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31. [, rclcvante salicntar que e atribuiçào de determinar a incxequibilidadc, scia cla roral

ou parcial, cabe ao legislador. C) que se defencle é a necessic]aclc dc conciliar â seguÍança e a

eficácia nos ptocessos licitatórios com a flexibiLdadc rndispcnsávcl para avaliar a cxccluibrJiclade

das propostas, Nesse sentido, a variaçio de custos e a especializaçào técnica dos licitantcs poclcnr

justificar propostas com valores abaixo do limite estabelecido pelo § 4" do art. 59 cla Lei n"

14.133, de 2021, desde que devidamente comprovadas.

32. No entanto, no caso em questão, tal comprovação não foi aprescntada. A

simples mcnção de cidades, sem uma demonstração mínima de eficiência na cxecução

dos serviços, sem demonstrar a origem de descontos em insumos, veículos ÍePtescnta

um risco evidentemente iminente.

33. Os atos de julgamento do Agente dc Contratação enrcnclcndo pela classificaçào da

proposta I-icitante VÀLE NORTE CONSTRUTOR{ f,TDr\ clrrtnrcnte ainda compromcte m ,,,

princípb cla vinculação ao cdital, previsto no mcsmo Ârt, 5o, crput, 1á citaclo.

34. () eminente professor Ronny Charle., também comentando o referido princípit.r na

mesma obra citada, na pag, 93, pontua:

En.funçào de lal prittúPil, in]põ lae ú ftrpeilú dr nornü Preilt ente e ahelecidas rourt

regfttmefito do cerlane. O devcalo à r'gtu editutlicilt lodc lamar rt frocetiiztL:nla inrilido,
pela pn:unção de frquiyo a cc,trlttlilittikdt e á i.çorutuitr.

35. A dccisão do agente de c()ntratxção em aceitar Pr()Posta e comprovação de

exequil>ilidadc da mesma baseada em mcra declaracão cia l-icitante VÂLll rr\()RTE

CONS'|RU'[()RÀ LTDÀ, é uma clara manifestaçâ() que descumpre o princípio do julgamento

objetivo prcvisto no já apontado Art.5" c umbém comentado na obra do auror já citado, pag.

93.
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O caráler runlajoso da Pmllrto deu :er terfiado ut funçãa de jtlqauenl.a olietito,
eyilanda-y ubjelit'itttttt.r ? c(/nolaiieÍ iuliúdui: lln Ltfuida át nelhor pttlo.rhr t .ret

contratada p a Àiminislraçào.

36. Também não se pode clescuiclar do princípio cla competitividade em certamcs

licitarórios, mesmo pela previsão no Art. 5o da norma reterida e pot ser princípio basilar na busca

da proposta mais lantaiosa parâ os certames licitatririos.

37. C) posicionamento novamente do ,\ut<.,r Ronnl, Charlcs é esclarcccdor na obra

referida, na pag. 96:

,.1 conpeÍitiuidade é unt dos e/enenlos dct ftocedutteúo /ictlalórirt. Dete-se «lttprveruter qrc t
dispata entrc as eueúaa* interexadu pttstibilita a adnirislraçào alunçar ut ne/ltor

re.r tddo flo ce,Íarze.

Á cot:pctitiuidade ó utt itrÍnnrctlo jindauuttal para rcdu4r o.r !rccos cottraladrtt

nell;orar a efciêtcia do franso licilqtória ? «truhtrtur a conapçà0. Á anpla rurupelitiúdair

difcaha acordo.r escasas, caftehTaçr)o e ton/uio.ç utre /icitaúes.

38. O edital regedor do ccÍtâme é claro em prcver n()s itens a seguir citados que havcrá

des ciassificaçâc-r de propostas que apresentarem prcçt,s manif-estamente inere<1uívcis c nào

dverem sua cxcquibilidade demonstrtCa, <;uando exigicft> pcla Âdministreçàr,.

11,.16. Para julgamento das propostas será aclotado o critério de lÍltrr-()R
PREÇO, observado o estabelecido nas conclicões definidas neste ctlital c <r

disposto no Proieto Básico gue norreia a c()nrrataçào, semprc l>uscand<r

alcançar a maior vantai()sidade, quando scrào dcsclassificadas as prop()stas quc:
11.1ó.1. Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçires ilegais;

11.16.2. Não obedecerem às cspccificaçõcs técnicas conticlas no Projcto
Básico;
11.16.3. Âprcscntarcm prcços mnnifcstamcntr: incxc<.luivcis ou pcÍmancccrc,ll
rcima do preço máximo definidu ['xri x c()nlrittxçàu;
11.16.4. Não tiveÍem sua execluibiJidaclc dcrnonstrada, quanclo cxigido pcla
Administração;
11.16.5. Âpresentarem de sconformiclade com quaisquer outras exigências deste

Edital ou seus anexos, desde quc insanávcl.
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39. Ainda no instrumento convocatório consta a previsão de que a Lnexequibilidade com

base no item 11.17 de seu texto só setá considerada quando houver diligência e inexistirem custos

de oportunidade que justifiquem o r,-ulto da ofera (1,1.17.'1.2).

11.17. Serão considerados como indício de inexequibiJidade das propostas,
valores inferiotes a75Yo (setenta e cincr: por cento) do valor orçado pela
administração, nos teÍmos do Âcórdão no 46512024 - Plenário do Tribunal de
Contas da União - TCU.
11.17.1. A inexequibilidade, na hipótese que trata o item anterior, só será

considerada após a rea\zaçã,o de diligências pelo(a) Àgente de Contratação, que
venha a comprovar:
"11. .'17 .1..1.. Que o preço cle custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.17.1.2. Inexistirem custos dc oportunidade capazes de justiltcar o r.ulto da
oferta.

40. Não há como ser diferente, a desclassificação da proposta da cmprcsa VALE

NORTE CONSTRUTORÂ LTDA é irrefutável, tanto pela inexequibilidacle de seus preços,

como pela falta de comprovação de exequibilidade da mesma cluando solicitada pelo Agente cle

Contratação.

41, Tem sc ainda em texto editalício que â normas que rcgem o certâme seràt, sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que nãcr

comprometam o interesse da Àdministtação, o ptincípio da isonomia, a finalidade e a segurança

da contratação,

19.7. As normas disciplinadoras da Licitação serão sempre lnterpretadas em

favor da ampüação da disputa enúe os intetessados, desde que nâo
comprometâm o interesse da Administração, o princípio da isc,nomir, a

finalidade e a segurança da contrataçào;

42. Notemos que a previsão editalícia em tela mostra claramente que o julgamento cla

Iicitação em tela é clestoante das normas editalícias, no ponto em que classifica a proposta da

empresa VÀLE NORTE CONSTRUTORA LTDA e aceita prortogação de prazo sem previsâo

editalícia. Tal conduta encurta a disputa entte os interessados, comprometem o princípio cla

l-:l inri I ir,lrrr,]] ,:
l;-r.r,.rlr,r-iiiii, \iri:!: : r!.!l §

(.j.:: ri f. "r ".r'r i:ri I r: ir {! r-, l;

Esse d

httpsi/



§§ §§ r.J. t n,",*
"ôdt

3c»,,ç..._4ô 
nç L rc rr,r CÀ o

trrr.r^r,. 1l3by

isonomia e comprometem indubitavelme nte a futura cc-rntratação pelos preços inexcquír,eis que

certamente podem comprometer a prestaçào dos serviços.

43. No ponto em quc a prop()sta dâ empresa Vr\l.E N()R'I'E, CONSTRUTORA I.TDA

deve ser desclassificada, o item 1 1.23 do edital aponta a solução mais adequada.

11.23. Se a proposta de menor preço não lor aceitável, o(a) ,\gcntc de
Conrrataçào examinará â pÍoposrâ subsequcnte, observada a ordem de

classificação, verificanclo sua compatibilidade c assim sucessivamcnre, :rré a

apuração de uma proposta que atenda a cstc cdital.

44. Portanto, der.erá claramente o Àgente de Contrataçâo desclassificar a proposra da

empresa tida como vencedora e convocar os demds l-icitantes por orclem de classificação e assim

atender plenamente ao edital do certame.

45. Na atividade administrativa os princípios constitucionais dirigem-se ao Exccutivo,

Legislativt-r e Judiciário, condic.ionando-os e pautando a intcrpretaçào e aplicaçào clc todas as

normas jurídicas vigentes. No Estado cle Direito o que se qucÍ é o governo das leis e não dos

homens-

46. Não é por outro motivo que Celso ;\ntonio Bandeira de Nlello dá ênfase ao

descumprimento desses princípios, assinalando clue:

'Iy'iolar um princípio é muito mais gravc que transgredir uma norma
qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um
especíÍico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos.
É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme
o escalão do principio atingido, porque representa insurgência contra
todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia
irremissível a seu atcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra.
Isto porque, com ofendê-lo, abatem-se as vigas que o sustêm e alui-se
toda a esttutura nelas esforçada."

. r.:!r,:,r t-,,rrir.,. I
rl iirLil i-i:. ilii rr.!Â ir'.1! q 'i,.ir: riir.,,:, 'r:r',l.lr) i'1 1r'r
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47. Por tcrdo o exposro a decisão de classificaçào de proposta da empresa VÂ[-1..

N()RTE, CONSTRUTORA I-TDA, deve ser revista como já se enfatizou, como forma de

cumprimento ao edital do certâme e os princípios estabelecidos no Art, 5o da Leí 14.133/2021.

48. Desta feira, obsen'acla a ilegalidade do ato administratir«r, ou, mais especificamentc,

de algum procedimento licitatório, há cle ser o mesm() anuhdo. Nesse cliapasão arremara Hcll

Lopes Meirelles, em ensinamento percuciente. que:

"Àto núo é o que nasce afetado de ücio insanável por ausência ou
defeito substancial em seus elementos constitutivos, ou no
procedimento formativo. Â nulidade pode ser explícita ou ürtual. É
explícita quando a lei comina expressamente, indicando os vicios que
lhe dão origem; é virtual quando a invaüdade decome da inftingência dc
princípios específicos do direito público, reconhecidos por interpretação
das normas concernentes ao ato. Em qualquet destes casos, porém, o
ato é ilegítirno ou ilegal e não produz qualquer efeito válido entre âs

partes, pela evidente razío de que não se pode adquirir diÍeitos contÍa a

lei."

49. Nesse sentido, aliás, é a oricntação que climana clas Súmulas n"s 346 e 473 do

colendo Supremo Tribunal Federal. Tais súmulas afirmam, respectivamen te, de modo explícito c

claro que "a Adnixi.nraçào Piblica pode dedarar a n idade de .te r PúPrias atos" e go.e "a ,ldntinillraçào

pode anzlar .re r Ptópnal atos, quando eiuadot de uiciot que os lonut ihgais, porqae leles úo sc oríginattt

direilos, oa retogiloq por ntoliL,o de contenihttia ot opoda dacle, ftr?eiladoÍ os direilos adqaiidos e rc-çsaltnla,

ut lodos ot caxts, a apreciaçãojtdicia/".

III . DOS PEDIDOS

Djante do exposto a URBANA LIMPEZÂ E MÂNUTENÇÁO YIARIA LTDA.
vcm Ícqucrcf:

I - Seja reconhecido o presente recurso administrativo para no mérito dar-lhe o
devido provimento no sentido de reíormar do iulgamento cla Concorrência Eletrônica n"
2024.04.25.2/2024/2024, declarando DESCIÁSSIFICADT\ a proposta da empresa VÀLE NORTtI
CONSTRUT()RA LTDA para as fases subscquentcs do certame;

ü
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ll - Que sejam cumpridas as demais exigências lcuais c cditalícias quânto a() ceÍtame,
mofmente para convocar-se os licitantes por orclem dc classificaçào para apresenração de
propostas até a apuração de uma proposta que atenda ao cclital presenando-se assim os

princípios norteadores das licitações públicas, tars como, igualclade, r'inculação âo cdiral,
julgamento ob jetivo e competitiuidade.

Pede deferimento

TÀUÀ - CE, 21 de N{ÀlO DL:.2024

Assinado elêtronicamenle
ROEERTO GONÇALVES
CPF: 048.613.86s00

MOREIRA

oata: 2110512024 19:O2:O7 -O3 O0

il,l,,r'r,r i,rirlli,;,r I
!ii!:!rfi):,i..1. Yrii ê .r.a!r t'

Esse d

https:1

§ Y



o õ!
"- a':

É,

,iZa
o õ!

É.

àeàeàeàeàeàeàeF-aocÔÍcod)F-
F-rÍ)sNOÉ§

ss
oôi

so
di

;e :e S 
"-- 

S àe à9 "{ àe S àe "{ àe àe à9F ao t'- N t- F <f co r.a) N (o (o (, (o o
@ c! O) - (O - rO (.) F- Ô À. @ + O r
sooôioooooodd--c;

st-
@-

o
o^
bÉt

(tNaot-F(o-o(o
N, úr- N- Or- l'-- (r_ F- c.l- --rorô(oôt(o@(ooo
@@@oaot-ôlNoc!o?qa?ê?ôtÍcq
(í)í)O-ú)@O)(Ô-

(.,-F-NtOF(r)(t
NF-

ol
f
o^
àE

ôl (o r N § S co o) t.- l.- (o F N o (,
a!- @_ §- @- F_ (o- o)- F- @- o- - (Ô- @- F- o-
or o or @ ro sf (o lr, ro N co \l § rÔ oF F. N O F - (D F. N F (, N !ô r (O
\q\\c!a.tú?qqF-\qqÍ\
t-- t-t---o(r) í) lr)o F - § oclN(r) c! (o a! NNsl(t

o

F.

UJ
J

t,
ul
É,
o-

=UJ

Jru
oo
i;z
oêo
É,r
4,,
UJ
É,
o
J

ôe.
>E

l

Frrs--(Y)<looooo@
@ dco ro ro co rj\lro(o(o(o@vq\\\\\oq
NFFTFl-C{

N- ôt-

@@qq

UJ
J

o
UJ
É,À-
UJ

deÀL
oê
i;z
oÀo
É,
Ê
u,
!J
d
o
J

dÉ.
t! .i>E

f

(í, (o.o.o t-- § o) (, o st ô sl F- r ô
CD (O cO O) lr) (O § (O (, (t F- - ia F O
dcid ct; §+cô ôi ôi §Íiro <l c.l ôiFF- S Ê C) FO' C{tr) O)O (o F..<t
'aolqtr1qc!\'r)(oNF,rôrôo)(tt-

3 sE
-- [:i

É,

àeàeàeà!àeàeàQàeàeàeàeàeàeàeàeo (o (í) N (o sl lr) 0 (o (» rÔ o) F- @ Í)
co_ (o- co- o_ o- r: F-" @- @- o- ao- o- !l- 1ô- cn-
lr)OF<t-OOOOOTc\l(ONO

so
ls
út

ó

:Fi
"- e.:

É

sssssssss@(t@(ocD@o)osf
- (o- (r- (t_ F_ <l- <f- o)- (t-

o-rÍr<.(tÉooí)

àet-
@_
o
N

rt-
i-

ê

co
§.

ol

E
t
ol!
o

aô 6, 6, lrf F- (t O) C» O Ú) @ Ô íO (o O
" 

N, N- N- $- o,- O- (o- N- N- cO- @" t-- (r)- tl
F-N-Fc.JOôt-t-@rFcl)lr)Ú)F.(o@cO@O

e'. q q Í Í Í C \ q Í q': c? ôl
|.- <l F F- s |.r) o) (í) c! (t N N (o F c|)c! - F- rÍ) \l NN(' l.- Ó (w) o(!-

ú.

f
ot;
o
E

(,l.--ó-O.O
N Or- l'-- (r)- -- N- --(ÔN@@@OO
aôoaa,F-ôrNoo)c?cc!Íc?q
ôÉú)@(»rar-FF-NrôF(t(t

(í)N
út úi
NO)
c.i rt

@

àÉ.
>E

(í, ol, (o (O Ír (.) N N t! F <' Ô § r t--
F-- N- r.o- (O- F-- Orr- (rl- N- (O- O)- Ér- @- C!- l'-.- (O-

ós+<r6rÉ@NNF-NÍ)@ó(OF\lraD(oFrí)-§o
\.. a? a? \ I \': o, (, ct c\r (\ Í)
on<<lorôsl-N--sa!

d
f
E
ut
LL
ll,J
É.
À

o
soz{!
É,
u,
lr-
uJ
É
UJo
UJ
ÉoJ

ãÉ
>=

f

(7)(tFF-FrÊ(.)
N-N- §- O-O- -O-O-@-l.r)rÍ)@@(o(o(o(ot-(o(o§(o(o(o@@§
crr (o o t- F- l.- t- F- @
Íi ôi ôi;;---ôi

É.
ll-
ulE
ul
ú,
À

o
Íoz{!
É,
UJ
l!
UJ
É
UJo
uíoJ

s
F
ll

s
o
Í.-

s"§ssssssssssssrrr(ôFoFcrNrcDsloooolrrN(trô(o(oFoN(Ôôôôo
oir.i'j- <' dÉ<'tç ô dddc,(t sf (o (o ú) \r \r (Ô Êt €ô F- F- F- r.,-

oô<
E<E
ôur=PÀi:ur

Ê

a

!,
f

sc
ê_
ê

soàs àeràe àeooooooioo
dddo

ssoo
oo

sisoro
oo

oê<
E<ú
ôlx=gE=
:uJ E\E LtctrAçIO

í,tfly

F

o

P

Êq

,i
I

õ

s
q
,õ

e
.E

6

E

p

I
É

Éo

L!

o2oo
ot-
É
ulóo
d

,:<
:()
Pi
iiY

ü>

-oaaoY o v-o o o o o o
'<t:]t--(DFO(O'N=o,r'-Í)F.!\'

o(,
IJJ
ú.
Ê
IJJo

F
É.

L
=oo
!
Jz
ÍL 3Eã3HE§333§.$§.§

oo
(oo

,?, ,P, .?, ,J' -lo.o to 4).o.o.d,o.o.o ã ã ã,o.q)EEEEEEEEEE::ÉEF!o lo to @.o.o (0) lo !o
EEEEÊEEEE

.. .r q a u2 q \ q ol I : : : : P(r (í, í, cr .r (, (r (, (, d Íj Íj (fj Íj c,i

E

ooJ
f
12
IJJ

-N(t§(O(OF-@O,NN'\IN'!NN§IC{
E

=

c
!o

t
f

oF

o
.9
ro
o)
E

6.E=ô;iEótRôã
9o
l'? =E Oü(!.^(o o.rr.= =o .!= ô ío o!É:
- :iü>*
6 *';.É.ô
.! o; o o
€ õ: E E 3oQXPa99

:&-:ÊüüÊ

àoi,i,o

orH
PP.9H õÜàFEE õ
99õdd, (\
E E E O:
oor§ooo o o-o o. j
ooôoo !

,Ã

T-EFt.FO!:
o o o o o.9!(J(JOOOd>

o

c
IL

o
F

õ

HE

.ê?rf-e; iD s og:.qs É9 9EhÊv2.9ããxHi'i tr i o. (}=.ó;
3ã333ÊÊ8S

o

,
l!

'õ

o
o

õ
I
ú.

z
9oz
l
lt



àeàeà§SàeS" àec.)tt|.)t-F-aoF-an aô .ô alr
d@ dd.nôi+c.iF(\ar(tF(t

so
o-
c

SSSSàsSSSSoooooooooooooooooo
ddo o ddo do

oô<!<fr
ôu.tF
HÀ=
;'J

oô<
§sE
OIIJ=gÀ=
;',

oo<
N<E
ôu.t=

H"E Cor.: ri_i,,O A! L tcrrAÇÀo

/,ü04

i-
o

=

q
,9

9

:
q

'ô

i

6

Ê

E

1

4
ul
É
o

t!

()
zoo
oF
É
oo
É

,:Y
:e
kô
ic
a?)

ssssssssoF-ctaoú)(oú)ôôô\l (n(tFo F
oooÔoooo

(OaOú)F - tO l.- (O
F- f\r ô F-
rrdcoo+6i.jÍi@rôF-rtNú)F-Nq q':9 q c? oq

N!'ú)O§-c{

@(o.oo)co(o(o(Ô
F-- r-- @- o- !: r- (o- r-
to(r)(o(osF<lF@@(rrôçÉN\t

sssssssso(oOO)@@<-
O- O- É, §- a1- - o- --oooooooo

ra)o@o)Na!Nrl.)
-- t-- - .: @- Ô- É" cr,-

N-O§O)O)rOCt)o)Éorrôoôro6,
..,t \'. q o? q .:
a\Jlno)<.(o-<l

lí)rÔÔF-oorÔo
-- ri (7,- Í- O- - or- O-
NC{(rF-OOÚ)Oor Ol (r) o)--§ -FSNNSN

^oQooooo!:ôv-ooôôo_ÉtlF--s(,1 
-o'c.l=o)t-('-N

^oQooooooYov.oôoooo
:+Pri;<.i-d<o'N=O,r'-(.JFNsl

s(o
ro

o()
UI
É.
o-
uJo

F
É.

À
=oo
I
Jz
J
À

<D ,rD .O ,O tO «D tO rO

EEEEEEEÉ

É
Io

!t
fEEE

ç

a

!t
E,

t-

s

.9

.q

ô
.9
)

Io

E
l EEEEE

,:qc?Rú?q\q
(o (o (o (o (o (o (o (o

o

E

II

E

!.Àt!

o

J
,;
o

d
(,,

E
lt

@
o
=foz
f

ot-

sN(t)\lrí)(Ot-cOC»
ú)rorD(ôrolorololr)

o
t^
Êal!

E

o
EJ
o
á
F
ulô

tr
ulJo
(J
tl,
ulo
(.}.z
UJ

zoo
al,oll
l!
UJz
UJ
to

o

lr-

E

=

F
aÍ
J
o
É,F
9.g
oo
al,
oo
ú,
(,)
z
UJ

t
ã9 ô

8o x E
võ_9>-9 -.9>.QoX-q -9c.l9u! 4 9 9:J9! c = õti! iiorooÍ§ôEôo<oooÍr(LÍr

.9t
to x E

Yõ9>€: :!;!YOôy .ya
E+:: ãBEEE3i333fii8S

:o
oõs
"- a.z

É

s
ahÍ.
cN

a õ!
s [:!

d

àeàeàeàeàeà!àeàSàe(o(rorFoF-(oo)N
o- ry Ír- o)- (o- (o_ rô- o)- §r-
orú)§(0FooN

s
@- o õ!

s i:i
É

t!
0^
àÉ
G

o
@-

F-c(o
@

l!
o^
àe1
t!

o)(oNoooooo
(o- (rr- o)- - §- a{- §- N- §-
F-!+(Oco@(.J+F-N@NÚ)@t'(oÚ)(o@
Íc,iô!qo?oqo?Íq
FrO§Oô{F-tO(ocO

cOú)<tO+F(\J(O

!-
ro-

rq

or

f
o^
à5t

.Gõg
>=

l

IJJJ

UJ
É,.l.
UJ

dp
oo
i;z
oêo
É,o
o
uJúoJ

Ed_
>'E

f

ú
J

UJ
ÉÀ
=UJ

Égoo
i;z
oêo
Éo
al,
uJ
É.
o
J

õg
>E

:,

@o(,- st-

i.í õ
Íc?

o)c»§oooo(o- @- (o- st- s- s- sr-
F-r''F-OOOô(o (o o, lô () rí, roÍÍsÍsas

UJ)

ut
d
À
=ut

d r,,,,o-Eoo
i;z
Ào
É.ê
UJ
É
o

s
o"

ô:o
o ó!
"- à.>

É

:o
êõ-E
"- à.2

É.

s
ol,

:o
o ü3
"- à.:

É

ssss;e"--s;eàe+ô(tcoNNF(f)c{
o- o)- o)" u)- (o- N- §- F- (o-
oo(t(.rNroor

É,

ã
otI
l!

(t-
(o

d

d,

t
oF
.9t!

o)CJt-ÉrLrrN(rat
r.:+Éco dai+rj<.i(o N rí) (o l.- (o rÔ (o aô\tc!N@ocoOr§@
Frô§Oc\rt-to@í,(rú)sro\tFN@

@-

ci

ú,

i
ot
o

É.
f
El!l!
u,t
É.c
o
s
(.)
z.r!
É,
ullr
UJu
UJô
ul
É,o
J

.âõÉ
>E

f

É.
fF
tr
ul
d

ct
soz
.u,
É,
UJ

IJJ
É
UJô
ul
É,o
J

.Gõg
>E

f

o?

d,

E
IIJt!
UJ
ÉÀ
o
(.)
z
{JJ
É
LI,lr
IJJ
É.
LI'o
UJ
É
oJ

ãÉ
>,ê

3

ororsoooÔ(oo
@- (o- (o- <t- t- i- É- (o- §-
t-F-t-ooooír<(o(oo)ú)iÔrôrÔN@
aRÍi9a9aê)



s
o

oô<
N<E
ôrt,!pci
;'I

ss
o)- o-
@oF.

s
o

C\Io
t-N

ôl

s
o_

o-

ol

F--

o

o)
N

o

o
ôi

o(o
ô-N

sõ

a-

cor..c.§,Ào tE LE,r^çÀo
.,,.".". tqu_-_-

i-

O

=

Ê

,q
§
,Ó

õ

E
q
'õ

-õ

ô

,õ

E

E

II

É
tiJ
Éo

ul

Izoo
oÉ
É
dlo
É.

'õ!
90:<
:o

ú>

o

o

o

o

oo
ul
É,L
uJo

tr
É.

À
=oo
Í
J2
J
À

fo

!

=

o

o'a

EE

J
É.
luo
J

FoF

o
UJ
É,
o-

LIJ

o-

É.
À

oz

ú
ft
LU
LL
L!
dÀ
ô

z

o

Ê
l!

E

âô
lo
ta

F
UJ
É
ô
=U'

o
UJ
À
tn
IIJo
UJ

o
()
Ig
zo
to

E
o
E
oF

oF

É.
ut
LL
uJ
É.
Lr.lô
õ
CO

É

L!
LL
L!
É.
Lr.lo
õo

§
Ets

=O

s
..i
N

§ s
ot!"

:o
o õ!
"- ã.>

É,

s
..t

s
o-
o

o
or-

oqt
@-
N(o
ol
(c
1..
a
N

io^
\É.
E

(í)-

F-

\

ê
o_
o
\
c
N

UJ)

u,t
Éê.
ul

dseEoo
i;z
oÀo
É,À
o
uJ
Éo)

.âõg
>E

=

r0-
N(o
o?
@t-s
N

s
ao-

so'
d
i-

--o
ê üs

d

s
@"

soo-
o

oÍ-
o)o
a?

@_

lD
q
Nq

cü
N
ô!

l.-

.D§l
F

ac
F.q

d
t
ot
-9o

É
f
E
UJ
l!
lrJ
É,À

ô
Ío2{!dt!
l!
uJd
uJo
ol!
É,oJ

.Gõg
>E

f

o,
N.
t-
$(o
t-q

s
rÍ)-
F-
c!

s
ôt
(o-

s s

c3(o«i



§

Cotrl(:Vro he L rc |TÁCÁO

t.^ ", ,- -',L|l|{*-

TVANIFESTO DE

ASS!NATURAS

Código de validação: 9CFVT-M8RgU-K6ND2-CLAQK

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

d ROBERTO GONÇALVES MOREIRA (CPF 048.6í3.869-00) em 2110s12024

19:02 - Assinado eletronicamente

a

EndereÇo lP

, 200.143.95.'1 10
:.:

Geolocalização

Não disponível

i: Autenticação

Email veriÍicado

licitacaoecoservice@gmail.com

Para veriÍicar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento

https://assinefacil.onlinesolucoesdig itais.com. br/validate/9CFVT-MBRgU-K6 N D2-

CLAQK

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.brlvalidate

-l tl

I

,il



- 'r'.. -ia t\: Ltct7lçÀo
, , .... _,rg{

CONTRARRAZOES AOS RECURSOS

.ti.:-i.:r).:i



AVALE
maÊc§ôo nç Lle ,l^Ç 40.*..r, ír,lu

AO ILMO. SR. AGENTE DE CONTRATAçÃO DO MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ.

À tnaa. sne. oRDENADoRA DE DEspEsAs DA SEcRETARIA DE MEto AMBTENTE Do

ruurrcípro DE JUAzEtRo Do NoRTE, EsrADo Do CEARÁ.

co lrrcoRRÊncn ELETRôN tcA N" 2o24.o4.2s.2

conrnlRnnzôEs Ao REcuRso ADMrNrsrRATrvo

VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n" 09.528.940 /OOO1-22, com sede na Padre Albino, np 226,

Caminho do Sol, Petrolina/PE, CEP: 56.330-580, e-mail: valenorte@valenorte.com,

representada por seu Sócio Administrador luri Jivago da Silva Souza, inscrito no CPF sob

o n" 027.815.005-50, de RG n' 1415880123 SSP/BA, vem apresentar CONTRARRAZÕES

ao Recurso Administrâtivo interposto por PMG CONSTRUçÃO E LOCAçÃO LTDA, no

processo licitatório, Concorrência Eletrônica n' 2024.04.25.2, com base nos

funda mentos adia nte redigidos.
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1. DA TEMPESTIVIDADE

As presentes contrarrazões de recurso são tempestivas, na medida que o

art. 165, §4", da Lei n" 14.733/2027, dispõe que o prazo específico é de 3 (três) dias.

Art. 155. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação
desta Lei cabem:
l- recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação ou de lavratura da ata, em face de:

â) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de
interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração
ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

§ 4e O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo
do recurso e terá início na data de intímação pessoal ou de
divulgação da interposição do recurso.

Pede que sejam conhecidas estas contrarrazões

2. RESUMO FÁTICO

O Município de Juazeiro do Norte lançou licitação com o objetivo de

contratar serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos

sólidos existentes nas ruas e logradouros, é a Concorrência Eletrônica n'2024.04.25.2.

A Concorrência vem seguindo seu percurso natural, tendo sido superadas as

fases de habilitação e de julgamento das propostas de preços das licitantes,

oportunidade em que o Sr. Agente de Contratação declarou vencedora a VALE NORTE

CONSTRUTORA LTDA, Recorrida, por ter apresentado o melhor preço em favor do

Município de Juazeiro do Norte. Assim foi o julgamento da Licitação.

lnsatisfeita com a derrota, buscando maneiras de tentar vencer o

procedimento licitatório sem propor o valor mais baixo, a PMG CONSTRUçÃO E

LOCAçÃO LTDA, Recorrente, lança recurso para tentar excluir da competição a VALE

NORTE CONSTRUTORA LTDA, que ãpresentou a proposta mais vantajosa aos cofres

pú blicos.
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Nos tópicos a seguir serão rebatidos todos os pontos do Recurso,

demonstrando que o Sr. Agente de Contratação agiu corretamente no julgamento da

proposta da vencedora, não existindo equívoco a ser corrigido.

3. DA COMPOSTçÃO Oe eReçOS DA PROPOSTA. UCTTANTE QUE REPUCOU À R|SCA OS

INDICATIVOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E AS FóRMULAS PERTINENTES,

A Recorrente argui que a Recorrida não teria

composição de preços da licitação em tela, sustentando

matemáticos. Eq uívocada está.

observado a regu lar

que haveriam erros

Em primelro Iugar, chama-se a atenção que a Recorrente não contesta a

estruturação ou os requisitos formais da composíção de preços da Recorrida, mas o

resultado de alguns dos cálculos dos gastos com pessoal e com maquinário.

Sobre os gastos com pessoal, absurda a pretensão de RecoÍrente, pois não

houve erro de cálculo, todos os valores indicados correspondem ao que consta na

convenção Coletiva de Trabalho das categorias profissionais pertinentes, inclusive os

adicionais e descontos.

Para que fique claro, veja o absurdo que propôs a Recorrente, ao dizer que

o cálculo do adicional de insalubridade do Gari Varredor - 40% (quarenta por cento)

sobre o salário - deveria resultar em RS 393,45. Ocorre que o valor da remuneração

desse profissional é de RS 1.483,61 (um mil quatrocentos e oitenta e três reais e

sessenta e um centavos). A Recorrida desconhece a "matemática" usada pela

Recorrente, pois não tem como, de modo algum, RS 393,45 representar 40% (quarenta

por cento) de RS 1.483,61, como ela alega ser certo.

"--&ffi
Cou[ornrr' [or)r,e11çào ctrlcLivit o prôf.issiôr)ir] gJri üuletor tcnr riircitú J(]

adicional de 40% cle'insalutrlicladl], na cümpúsiÇàro tlt precos àpr'tserrti].la prl.r

únrpÍcs;l V l,E NORTE o valor correspondr: iros 4ü!ú tlo insâlul,ridJtlc

corlr.spotrdr ao total de RS 544,80, nú cr'ltilnto, o vJlôr corrl'to ó R$393,45

con [orrtre calcu ltr closcrito n;r 1ll:rn i llr:r :rci nra,
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lgual sorte seguem as alegações que a Recorrente fez quanto à composição

de preços do maquinário da Recorrida.

De mais a mais, compete assentar que a Recorrida utilizou, dentre outras,

da estratégia de propor um desconto linear nos serviços que compõe o presente objeto

de licitação, observando o seu profundo conhecimento na prestação desse tipo de

serviço. Registre-se que a atribuição de desconto linear é admitida pelo Tribunal de

Contas da União (TCU):

24. Na sistemática da Lei 8.666/1993, se o licitante não aplicar o

desconto linear nos itens da proposta, mas apresentar os

respectivos preços conformes com o mercado e abaixo do valor

orçado, não há ilegalidade. De fato, não existe a obrigação legal

de apresentação de um desconto uniforme em todos os itens da

proposta, caso a licitação seja conduzida sob a égide da Lei

8.666/1993. Nessa situação, não podem ser rejeitadas as

propostas formuladas com base na aplicação de descontos

diferenciados em seus componentes. Por outro lado, é óbvio que

o licitânte tem a liberdade de aplicar o desconto linear, se

entender que este resultará em proposta que atenda a suas

expectativas de ganho e aos critérios previstos no edital.
(TCU. Acórdão n" 1708/2019-Plená rio. Relator Ministro Augusto

Sherman. Plenário. Julgado em: 24107 /21t9l

No Acórdão n" L238/201,6-Plenário, por sua vez, o Tribunal de Contas da

União define expressamente a possibilidade de desconto linear inclusive sobre os custos

de mão de obra.

De igual sorte, o Tribunal de Contas da União dispôs que o desconto llnear é

uma importante estratégia para evitar o "jogo de planilha". lsso consta no Acórdão n'
2304/2009-Plenário e na obra "Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias

de Obras Públicas", cuio trecho transcrevemos abaixo:

(...) a utilização do critério de julgamento pelo maior desconto,

no qual a empresa licitante é obrigadâ a ofertar um desconto

linear sobre todos os itens da planilha do orçamento referencial

da Administração, reduz as chances de haver jogo de planilha ou
jogo de cronograma, pois é obstado o desba lanceamento do

orça mento.

Página 4 de 17
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(BRASIL. Tribunal de Contas da União. Orientações para

Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas.

Coordenação-Geral de Controle Externo da Área de

lnfraestrutura e da Região Sudeste. - Brasília:TCU, 201a. p. 113. )

Entretanto, mesmo que se entendesse pela existência de falhas materiais

na proposte de preços da licitante - que seria o caso de erro de cálculos matemáticos

-, o que não houve, mas se alega para salvaguardar-se de preclusão, não poderia ser

desclassificada a Recorrida por tal motivo. Na hipótese haveria de ser instada a

corrigir, conforme entendimento pacifÍcado do Tribunal de Contas da União:

15. Ocorre que a pronta desclassificação de alguns licitantes em

virtude da apresentação de planilhas de custos e de formação de

preços, com alguns itens faltantes ou com valores inadequados,

sem que lhes fossem oportunizado previamente a chance de

retificar as falhas apontadas, já foi objeto de apreciação por este

Tribunal em várÍos julgados, sendo tratado como irregularidade

(v. g.: Acórdãos L.779/20O8, 2.37t/2O09 e L8712074, do

Plenário, e Acórdão 4627/ 2009-TCU-Segunda Câ mara).

16. Nesses julgados restou claro que a existência de erros

materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços

referentes à contratação de serviços não enseja, desde logo, a

desclassificação das respectivas propostas, podendo a

administração contratante realizar dillgências junto às licitantes

para a devida correção das falhas, desde que, obviamente, não

altere o valor global proposto, cabendo, ainda, à licitante

suportar o ônus decorrente do seu erro, no caso de a

administração considerar exequível a proposta apresentada.

(TCU. Acórdão n' 2546/2OLi-Plenário. Relator Ministro André de

Carvalho. Plenário. Julgado em: 74/10/2ot5l

Além do Princípio da Vinculação ao lnstrumento Convocatório, são caros às

licitações os Princípios da Proporcionalidade e da Razoabilidade, afastando o formalismo
exagerado dos atos praticados no curso do processo licitatório, em atenção à
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jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas, em especial do Tribunal de Contas

da União (TCU)1 e das cortes que compõem o Poder Judiciário brasileiro2.

lmpende registrâr que se revela demasiadamente prejudicial a utilização de
formalismos excessivos quando resultar em exclusão de licitante que apresentou a

melhor proposta3.

Licitação para contratação da prestação de serviços. Exclusão de
licitante que havla lançado a melhor proposta. Excesso de

formalismo. Possível dano ao erário. Concessão de medida

câutelar. Conversão do feito em tomada de contas

extraordinária.
(TCE-PR. Processo 577O80L7. Relator Conselheiro Fábio de Souza

Camargo. Tribunal Pleno. Publicado em 09/17/20771

Está demonstrado que esse argumento da Recorrente não passa de uma

tentativa desesperada de excluir da disputa a licitante que êfetivamente pode ofertar a

melhor proposta ao Município de Juazeiro do Norte e, ao mesmo tempo, atender a

todas as exigências de hâbilitação.

4. DA CAPACIDADE TÉCNICO.PROFISSIONAT. PROFISSIONAL REGULARMENTE

HABILITADO E COM EXPERIÊNCIA NAS PARCELAS DE MAIOR RETEVÂNCIA E VALOR

stGNtFtcATrvo DA LtctTAçÃo. tNExtsrÊNcrA DE rNDrcAçÃo DE FORMAçÃO

ESPECÍFICA EM UMA DADA ÁREA DO CONHECIMENTO. VINCULAçÃO AO

TNSTRUMENTO CONVOCATÓR|O. PROFTSSTONAL COM FORMAçÃO SUPERIOR EM

ÁREA IERTTNENTE Ao oBJETo Do cERTAME. súMUtA 253l2011-Tcu.

Alega a Recorrente que a licitante vencedorâ do certame descumpriu o

instrumento convocatório, notadamente ao enviar atestado de capacidade técnica de

profissional - responsável técnico - que não teria formação em Engenharia Civil à época

dos atestados apresentados.

A Lei de Licitâções e Contratos Administrativos é ampla ao indicar a

existência de compatibilidade - características semelhantes - da atuação do profissional

1 TCU. Processo TC n' 008.284/2005-9. Acórdão n" 2O03/2Ofl- Plenário, Relatori Ministro Augusto
Nardes. ÍCu. Processo TC n' 032.051/2016-6. Acórdão n' 14212077 - 1ê Câmara. Relator: Ministro
AuEUsto Sherman.
2 sTJ. Mandado de Segurança 5869 Dt. Relatora Ministra Laurita Vaz. Primeira seção. lulgado êm
r7/09/2002
3 ÍCE-MG. Den 1047907. Relator conselheiro WandeÍley Ávila. Julgado em 06l09l2078.
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com o objeto licitado, deixando a cargo da Administração Pública, dentro dessas balizas

disciplinar os limites caso a caso. Veja-se:

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a:

l- apresentâção de profissional, devidamente registrado no

conselho profissional competente, quando for o caso, detentor

de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra

ou serviço de características semelhantes, para fins de

contratação;

Regulamentando tal requisito de habilitação no certame licitatório, o

Município de Juazeiro do Norte fez a seguinte disposição no instrumento convocatório:

É evidente que o Edital não fez indicação de que o proíissional responsável

técnico da licitante deveÍia ter formação específica em uma área de conhecimento. A

Recorrente quer fazer crer que seria necessário ter concluído graduação de Engenharia

Civil o profissional que titulariza a qualificação técnico-proÍissional da Recorrente. Não

condiz com o Edital a alegeção da RecoÍrente, logo, deve ser aÍastada imediatamente

por eírontar o Princípio da Vinculação ao lnstrumento Convocatório (Art,5", Lei n'
L4.13312O2L1.

Não obstante a evidente ausência de subsídios das alegações da Recorrente, a

Recorrida faz questão de demonstrar que o agente de contratação acertou em dar por

atendida a qualifícação técnico-profissional, por quanto, de fato, o responsável técnico

é extremamente capacitado e tem experiência na prestação de serviços similares ao

licita d o.
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Nesse ensejo, remete-se paÍa a leitura da Certidão de Registro e Quiteção
Pessoa Física n" 222059248412024 emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Pernambuco (CREA-PE), em que consta ser o Sr. Jailson Castro Lubarino,

responsável técnico da Recorrida, graduedo em Engenharia Agrônoma, desde

l2l07l200e e em Engenharia Civil desde 2llü8l202t, com pós-graduação em

Engenharia de Segurança do Trabalho, desde tSlL2l2O12, além de ter curso de

Especialização em Gestão Ambiental e Desenvolvimento Sustentável, concluído em

0910612017, que confere a ele atribuições paÍa desempenhar atividades de

gerenciamento de resíduos sólidos, justamente as parcelas de maior relevância da

licitação, indicadas no item 12.1.6.1, já colacionado acima.

cli6E\rlE RC CrvlL

Á!L!\::!aC\ÊCqr"EOECISÂCPRCFERICÂPELACEECCIIAr'i.r0920laa,rira5:C2i'x,1Éirt'REJ\rÀCOÊDl\ÁRrÁtOaCtlC:0!OO
Ci\DASTRO PROVISORIo DÂ lNSllTUrÇÂO OE ENSINO COM /llRl!,rrcÔEs ic ,18Í Lja I !n LEr I rrl6a E OS 

^FllGoS 
as a ?a 0O

DECRETO IJ 569'33 E ARTIGO 7' DÀ RESOLIJÇAC N' 2I 9 73 DO CONEEÂ

r.s!:! Gc dê E.s.c ÊÀCULOÀDE UNEOURO

O:r re rô..:.rçác 23 Ce;:02:
-ÁcÉirie'no 

r,oqôNo',ro
ÀU LUIçIÔ AFTIGC 5 

'A 
RESOLUÇÁO N'?I8'/] DOCONF!À

!.SiItI'á(] O» E^S" EÁC(]LOÁDE OE OÉNCIÀS ÀGRÂiT r\S DE ARÂR P NÀ

O r,à.É F o, \:À.ác 12 4,.'2048

PÔ§, ENGENHÀRIA

E\GINHE RO OE SECLIRÀ\C;À OC TRÀSAiHO

A,JLu çac i\. qô j'úà Rc*,úÉo i59,9!

i.sl :!iÇâ! ôá É-rs,.. CEN I RO UNTVE RSIT!.R O DE VO-TA BE oON DÁ

O3ra de Forqdlro 15 2 20j2

ANOTAÇOE9 DECUR9OS

EspEi-I,\L ÉÀi GEsrÀ.)^MB Erir L E DEsÊ\!oL?rr.1ENÍo sLrsTEN.^.JiL

^! 
!!çr. o pRoF ls3toNA! poSslrL AÍR|BUrÇÓES FÁír^ OES ErlPE\ I it\F Á-r !'rO^D ES OE GEÀ E N0 Àfr: ! l O OE RE s rC L CS SÔL t'as

ISII:UIúC CÊ E'\S'':Ú CENÍRO UNVERSIÍÁR O NÍER\ÂCI'NÀL ' UNIiJTER

oi:a de For.rc3or09!cf,20r I
ÊsÊac 

^r 
2.Etl GÉSr/\g 

^irB 
ENÍAL E DESaNVc!'J ÀlÊNTar SJ§TE\i11!eL

Ár.rxriáu O PROFISSTa)NÂ! POSSUIÀÍR Br,,lç O E S PÂR^ DÊSEÀIPE \! lÂR Â_rf,/ O^0nS OE GERENaT/+JE|TO CE R=SIOLCTS SCLIDCS

r,,ig:!,râu üe Érs.r! CENÍRO Uri vERSrÍAR'O ,N'IER\ÂCiON^L uNilTEli
Oá1r c,! Fôr\..rr 0E,aôr20r'iL

Esse profissional, por meio da Certidão de Acervo Técnico (CAT) n'
t315989120L7 mostrou cabalmente iá ter prestado serviços de limpeza pública em

Íavor do Município de Mossoró/RN, cujos principais trabalhos eram coleta e
transporte de resíduos sólidos, capina e varrição de vias públicas, conforme recorte

abaixo (página 44 da Documentação de Habilitação):
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A compatibilidade entre os serviços atestados e as parcelas de maior relevância

da licitação é absoluta e perfeita. Sobre isso, o Tribunal de Contas da União sedimentou

seu entendimento sobre o rigor da cobrança em relação à qualificação técnica das

licitantes, deixando claro que deve haver semelhança dos serviços, não necessitando

exatidão:

súMULA Ne 263/2011 - rcu
Para a comprovação da capacidade técn ico-operacional das

licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de

maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado,

é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes,

devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a

complexidade do objeto a ser executado.

Ainda que se pudesse insurgir para o cenário de exigência de qualificação

especifica em engenharia civil, não se poderia deíxar de observar que o EnB. Civil,

Agrônomo, Pós graduado em Eng. do Trabalho e Especialista em Gestão Ambientalcom

toda certeza seria um profissional mais que capacitado para a realização dos serviços

contratados.
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Destaque-se que o Sr. Jailson Castro Lubarino, engenheiro que integra o quadro

de responsáveis técnicos da recorrida, detém pós-graduaçáo loto sensu em Gestão

Ambiental e Desenvolvimento Sustentável, conforme devidamente validado pelo

CREA-PE demonstrado na Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica (páginas 20 e

21) e Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física (página 22) apresentadas pela

recorrida, ou seja, área essa totalmente compatível com o serviço contratado,

possuindo o engenheiro atribuição para desempenhar atividades de gerenciamento de

resíduos sólidos. Desse modo, inconteste que suprida a necessidade desse profissional.

Nesse turno, perceba-se que a Resolução n. 1.073/2076 do coNFEA, que

regulamenta a atribuição de títulos, atividades e campos de atuação dos profissionais

registrados no sistema CONFEA/CREA para efeito de fiscalização do exercício, dispõe

que para fins de atribuição de atividades e competências e nos campos de atuação

profissionais para os diplomados no âmbito das profissões, será considerado o nível

de formação e especializeção. Veja-se:

Art. 1e Estabelecer normas para a atribuição de títulos, atividades,
competências e campos de atuação pÍofissionais no âmbito das proÍissões

que, por força de legislação federal regulamentadoÍa específica, forem
Íiscaliradas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 2e Para efeito da fiscalização do exercício das profissões objeto desta

Resolução são adotadas âs se8Uintes definições: (...)

Vl - formação profissional: processo de aqulslção de habilidades e

conheclmentos profissionais, mediante conclusão com aproveitamento e

diplomação em curso regular, runto eo tistema oficlal de ensino brasileiÍo,
visando ao exercício responsávelda proÍissão; (... )

X - curso regular: curso técnico ou de graduação ou de bácharelado
íeconhecido pelo sistema oficiãl de ensino brasileiro, curso de especialização
oÍicialmente autorizado e credenciado pelo sistema oficial de ensino
brasileiro e curso de pós-graduação loto sensu e stricto sensu considerado
válido, em consonância com as disposições legais que disciplinam o sistema
oficial de ensino brasileiro; e

An. 3r Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos
de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões
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fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, considêram-se os níveis dê formação
profissional, a saber:

| - formação de técnico de nivel medio;

ll - especialização para técnico de nível médio;

lll - superior de graduação tecnológica;

lV - superior de graduação plena ou bacharelado;

v - pós-graduação lato sensu (especialiração);

Vl - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e

Vll - sequencial de formação específica por campo de saber.

§ le Os cursos rcgulares de formação profissional nos nívêis discriminados
nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos Crees
para eÍeito dê atribulções, títulos, atividades, competências e campos de
atuação pÍofissionais,

§ 2e Os níveis de formação proÍissional discriminados nos incisos l, lll e lV
habilitam o diplomado, em cursos reconhecidos pelo sistema oficial de ensino
brasileiro, ao registro profissional no Crea na forma estabelecida nos

normativos do Confea que reEulam o assunto.

§ 3e Os nÍveis de formação de que tratam os incisos ll, V, Vl e Vll possibilitam
ao profissionaliá reglstrado no crea, diplomado em cursos re8ulares e com
carga horária que atenda os requlsitos estabelecidos pelo sistema oficial de

ensino brasileiro, a requerer êxtensão de atribuiçóes iniciais de atividades e

campos de atuação profissionais na forma estabelecida nesta r€solução.

Da norma acima exposta, extrai-se que é possível ao profissional regularmente

graduado requerer a extensão de suas atribuições iniciais e campo de atuação

profissional, após a conclusão do curso de especialização loto sensu.

No caso do Engenheiro Civil, esse profissional já detém capacidade técnica para

atuar em atividades quem envolvam manejo de resíduos sólidos, nos termos da

Resolução n.2t8/73 - COFEA. Do mesmo modo, o Gestor Ambiental é um profissional

habilitado para essas atribuições, conforme demostra a grade curricular do curso

ministrado pelo IFRN, que pode ser consultada através do seguinte endereço eletrônico:

https://portal.iÍrn.edu.br/cursos/outros/pos-graduàcao/gestao-ambiental/
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lmportante destacar que o edital em nenhum momento fez a exigência de

Engenheiro Civil, mas sim, conforme demonstramos abaixo, de profissional registrado

no conselho profissional competente e que seia detentor de atestado por execução de

características semelhante aos serviços especificados abaixo, cujo comprovamos na CAT

ne L41,777612023 (página 46 a 67).

12 1.6 1. ApÍ*ênteÉo dê profissronâ1, dêvidamenlê resislrsdo no con3olho proíssronal
compÊlênte. dêtênlo, de atesládo de responsabrlidade lécnicâ poí êrêcução de seNrço de
ceÍscteÍistEas semelhanG§, p6Ía Íns de contralaÉo. cuja(§) paÍcêlâ(s) dê maior
roleváncia ê vâlor sgnifcálivo lenha(m) sido as abaixo rclacionadâsl

qspociljclção
Col6la e trenspo ne de resídoos domicÍiaÍês

Ítc dD íGliduos sôldos dê cDnsl

-ç) Vâíri}ão Ínânuâl dô viat 6 Iog redo-uÍosr_úbl,c!- s
Ca lpágêm d? vras e logradotJlos pÜbl,cos

Destarte, fica patete que além do responsável técnico Sr. iailson Castro Lubarino

possuir graduação em Engenharia Civil, também fica suprida pela formação de

Engenheiro Agrônomo com Pós-Graduação em Gestão Ambiental, estando plenamente

apto a atuar como responsável técnico do futuro contrato.

lnclusive, todos os êtestados de capacidade técnica do profissional indicado pela

recorrida apresentados no presente certame, comprovam de maneira inequívoca sua

aptidão técnica para realizar os serviços licitados. Esses documentos atestam não

apenas a competência do profissional, mas também sua experiência e histórico de

sucesso na execução de contratos com objetos similares.

Além disso, é essencial destacar que o Conselho Profissional de Engenharia

(CREA/CONFEA) confere aos engenheiros florestais, ambientais e agrônomos a

competência e a responsabllidade para a execução de serviços dessa natureza. Esses

profissionais têm plena capacidade técnica para lidar com as demandas do objeto

licitado, conforme reconhecido pelas entidades reguladoras.
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Desconsiderar a qualificação desse profissional seria não apenas injustificado,

mas também prejudicial ao processo licitatório como um todo, visto que os atestados

de capacidade técnica apresentados para a composição da qualificação técnica do

profissÍonal indicado pela recorrida demonstram de forma inequívoca a plena aptidão

do profissional para a execução do objeto licitado.

Além disso, não há margem para questionar a adequação da expertíse técnica

desse profissional, uma vez que o próprio CREA/CONFEA reconhece a responsabilidade

desse na execução das atividades previstas no rol do objeto licitado.

lmperioso destacar por Íim que no presente certame foram juntados outras

CAT's desse mesmo profissional, cujo período de execução remete-se ao ano de 2021 e

2022, ou seja, serviços similares e de complexidade inclusive superior executados pelo

Eng. Civil Jailson Castro Lubarino, em período posterior a sua formação e graduação em

Engen haria Civil.

Forçosa a conclusão pela adequada apresentação de documentação de

qualificação técnica da Recorrida, porque o profissional detém a formação técnica

necessária aos trabalhos que irá desempenhar, e por ter demonstrado já ter prestado

serviços similares às parcelas de maior relevância do objeto licitado.

Ainda, por amor ao bom direito, ao princípio da transparência e motivação, esta

Recorrida precisa evidenciar que acerca da "suposta falta" de registro da instituição

UNEoURO, onde o Eng. CivilJailson Castro Lubarino laureou-se graduado em Engenharia

Civil, fato é que a UNEOURO possui registro em sua sede, ou seja, no CREA/RO e não no

CREA/DF, conforme tentou demonstrar a Recorrente. Vejamos:
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5. DA GARANTIA CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXIGI.TA COMO REQUISITO DE

HAAIUTAçÃO. POSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR.DIFERENçA ENTRE GARANTIA

CoNTRATUÂL E GARANTTA DA PROPOSTA. ART.95, tEt N" 14.133/2021.

A Recorrente tenta fazer crer que a Recorrida não cumpriu com a disposição

do item 18.8 e seguintes do instrumento convocatório, sob o fundamento de que

haveriam erros na garantia apresentada.

Não se pode confundir garantia da proposta e garantia contratual,

eÍetivamente são institutos jurídicos diferentes, de modo que sua análise deve ser

específica nas nuances aplicáveis a cada um. No caso da presentê licitação, tem-se que

foi eleita a garantia contratual ou de execução do contrato. Traz o edital:

P;rra ascnâluÍa alo Csnhnkl o Ês1a ilcrlàÇái §at;:l i,x íli:_1d il,i Ir.;Íi..rri'l:i!a:lêla)
\rar)caúotà a ft1utô ü{a qarantia L0nIÍal\ral cülre$porÍJL'ntú;1 3r'r ji)rrri,'rclr r,í:lrlL)ríj0,nil]fl1
do Üünl.alo er11 uma das modâliditdes prev.slas no aÍt gú aiit iei 14 1l3lZü21 .l us6ôlhê
da ,arl3rte venceCora.

).. f.t -, rl

^tJ l
,t

âlairução eÍn rj!nhe!ío ou lituiss Ja Clvrda públrca ernllldos §otl a lÔrnla escr(J'al 'ncd!;lnli:
regislrn enr sr§leryla aen!íall?;l($ de |qulCiJÇâo íl çrrslod á. ãiJ1oílz;l'Jo Fe o 8ârtr:l C*rlrâl
ijo llrasr e âvaliãdos !or sê,ls rrilioíes eccr:ôtllrlos ( ülliürlllt dt'l rl'.ix pÉlô l',1 Í1 sli:ria jâ
É irlrenda
bJ seg L|o gararl1i3
o) fiânÇJ bancárra enlrtrda r:or cirrlcu oL rÍ'lsll!!1Çac irÍ'arrr'liir3. 'iüYr(idrlI(:rrlc tir'irÍ/il"' il

op€rár ro Pais pelo Bancó C*nttal d'J Er,tstl

É indiscutível que o Município de Juazeiro do Norte optou pela Garantia

Contratual, que está disciplinada no art.96 e seguintes da Lei n'14.133/2021.

LEt N" 14.133/2021
Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso,
poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestâção de
garantla nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.

§ 1e Caberá ao contretado optar por uma das seguintes
modalidades de garantia:
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| - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sisteme
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;
ll - se8uro-garantia;
lll - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil.

lV - título de capitalização custeado por pagamento único, com
resgate pelo valor tota l.

Ao contrário da Garantia da Proposta (art. 58, Leí n" 74.733/2027), a

Garantia contratual NÃo É coNDlçÃO DE HABILITAçÃo, afinal ela serve para garantir o

cumprimento do contrato e, por lógica, só pode ser exigida da licitante efetívamente

vencedora do certame, após seu julgamento definitivo (depois de julgados os recursos)

e homologação, sendo o ato concomitante à convocação da licitante para assinatura do

contrato.

O entendimento das Cortes de Contas, mormente do Tribunal de Contas da

União é assente quanto à inviabilidade de cobrar a garantia contratual de outro licitante

que não o efetivamente vencedor do certame e que tal seja feito tão somente após a

finalização do certame, antes da assinatura do contrato.

9.3.1. caso previsto no instrumento convocatório, observe

rigorosamente o art. 56 da Lei n.e 8.666/93, exigindo, poí

ocasião da formalização dos próximos contratos firmados, a

comprovação da prestação da garantia no momento da

celebração do respectivo termo contratual, em obediência ao

entendimento jurisprudencial desta Corte de Contas (Subitem

9.4.3 do Acórdão 40U2008-TCU-Plenário e subitem 8.2, "e", da

Decisão n.a 5L8/2OOO - Plenário).

(TCU. Acórdão 2292/2010-?lenário. Relator Ministro josé Jorge.

Plená rio. Julgado em: O8/O9/2O1Ol

9.3.3. atente à exigência de prestação da garantia adicional, nos

casos cabívêis, realizando-a de maneira prévia à assinatura dos

termos contratuais, como está fixado no § 2e do artigo 48 da Lei

ns 8.666/93;
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(TCU. Acórdão 767 9 / 2OO8-Plenário. Relator Mi nistro U bi ratan

Aguiar. Plenário. Julgado em: 13/08/2OO8l

Assim, não pode a Administração exigir que junto da proposta das licitantes

seja enviada a garantla contratual, eis que esta só é exigível da vencedora, nos termos

do art. 96, §1" da Lei n" L4.L33/2OZL. Logo, se não é exigível a garantia contratualjunto
da proposta, não pode ser causa de d escla ssifica çã o da licitânte.

A Recorrida, com efeito, se reservou a juntar a garântia contratual tão

somente quando da declaração do resultado definitivo do certame, antes da assinatura

do contrato, haja vista que esse tipo de procedimento (emissão de garantia) demanda

dispêndio financeiro por parte da licitante. A carta fiança que foi juntada, mesmo

atendendo aos requisitos legais aplicáveis é tão somente uma demonstração de boa-fé

da Recorrida.

Então, mesmo que houvesse alguma falha na garantia ofertada, que está

perfeitamente compatível com a lei, diga-se, não pode ser objeto de desclassificação da

licitante, pois o momento de sua juntada ainda nem sequer chegou, de modo que a

Recorrida fará a juntada da comprovação da garantia legal no momento oportuno.

5. PEDIDO

Após a exposição de motivos jurídicos e fáticos feita acima, a Recorrida pede

que sejam recebidas as presentes Contrarrazões para, apreciadas no mérito, servirem

de subsídio a demonstrar a regularidade do.julgamento realizado pelo sr. Agente de

contratação e, com isso, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso da licitante PMG

CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Petrolina/PE,24 de maio de 2024.

Aseinàdo de Íormd digital por lun
lurl JlvagO Oa 5llva Jivaeodasitvâ

S o u za :0 2 7 8 1 5 00 s s 0 3:::J:,?,8j 
503:,545?,,,0,0, 

_o,,oo

luriJivago da Silve Souze - Sócio Administrador
CPF: 027.815.005-50 - RG: 1415880123 SSP/BA

VAIE NORTE CONSTRUTORA ITDA
CNPJ: 09.528.940/0001-22
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Ao tLMo. sR. AGENTE or corurnereçÃo Do MuNtcÍpto DE JUAzEtRo Do NoRTE,

tstaoo oo ctanÁ.

À tttvtl. sne. oRDENADoRA DE DEspEsAs DASEcRETARIA DE MEto AMBTENTE Do

ruururcípto DE JUAZETRo Do NoRTE, EsrADo Do CEARÁ.

corrrcoRnÊrucn surRôrurca N' 2024.04.2s.2

corrRnnnlzÕEs Ao REcuRso ADMrNrsrRATrvo

VALE NORTE CONSTRUTORA [TDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n' 09.528.940 /0OOL-22, com sede na Padre Albino, ns 226,

Caminho do Sol, Petrolina/PE, CEP: 56.330-580, e-mail: valenorte@va lenorte.com,

representada por seu Sócio Administrador luri Jivago da Silva Souza, inscrito no CPF sob

o n" 027.815.005-50, de RG n'1415880123 SSP/BA, vem apresentar COrurnenneZÕfS

ao Recurso Adminístrativo interposto por URBANA LIMPEZA f VnruUffruçÃO VtÁRta

LTDA, no processo licitatório, Concorrência Eletrônlca n" 2024.04.25.2, com base nos

fundamentos adia nte redigidos.
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1, DA TEMPESTIVIDADE

As presentes contrarrazões de recurso são tempestivas, na medida que o

art. 165, §4', da Lei n' L4.133/2027, dispõe que o prazo específico é de 3 (três) dias.

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação
desta Lei cabem:
l- recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de
interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração
ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

§ 49 O prazo para apresentâção de contrarrazões será o mesmo

do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de

divulgação da interposição do recurso.

Pede que seiam conhecidas estas contrarrazões.

2. RESUMO FÁTICO

O Município de Juazeiro do Norte lançou licitação com o objetivo de

contratar serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos

sólidos existentes nas ruas e logradouros, é a Concorrência Eletrônica n" 2024.04.25.2.

A Concorrência vem seguindo seu percurso natural, tendo sido superadas as

fases de habilitação e de julgamento das propostas de preços das licitantes,

oportunidade em que o Sr. Agente de Contratação declarou vencedora a VALE NORTE

CoNSTRUTORA LTDA, Recorrida, por ter apÍesentado o melhor preço em favor do

Município de Juazeiro do Norte. Assim foi o julgamento da Licitação.

lnsatisfeita com a derrota, buscando maneiras de tentar vencer o

procedimento licitatório sem propor o valor maís baixo, a URBANA LIMPEZA E

MANUTENçÃO VlÁRlA LTDA, Recorrente, lança recurso para tentar excluir da

competição a VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA, que apresentou a proposta mais

vantajosa aos cofres pú blicos.
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Nos tópicos a seguir serão rebatidos todos os pontos do Recurso,

demonstrando que o 5r. Agente de Contratação aBiu corretamente no julgamento da

proposta da vencedora, não existindo equívoco a ser corrigido.

3. DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DA RECORRENTE. PATAMARES DA tEI N"

L4.L33l2O2t. PRESUNçÃO RELATTVA (tNDíCtO) DE TNEXEQUTBTLTDADE. UCTTANTE QUE

RATIFICOU SUA PROPOSTA E APONTOU A VIABILIDADE DE CUSTOS DE CUMPRI.IÁ.

Para a Recorrente, a proposta da Recorrida deveria ser julgada inexequível

tão somente porque o valor ficou pouco mais de 25% (vinte e cinco por cento) abaixo

do valor de referência definido pelo Município de Juazeiro do Norte.

A Lei n' 14.733/2O2L (Lei de Licitações e Contratos) estabelece que em

licitações cujo objeto sejam obras e serviços de engenharia, a proposta que for menor

que 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública será

considerada inexequível.

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

§ 2e A Administração poderá realizar diligências para aferir a

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja

demonstrada, conforme disposto no inciso lV do caput deste

a rtigo.

§ 3s No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura,

para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço,

serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços

unitários tidos como relevantes, observado o critério de

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital,

conforme as especificidades do mercado correspondente.

§ 4e No caso de obras e serviços de engenharia, serão

consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Adm inistração.
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Contudo, o Tribunal de Contas da União, desde a Lei n' 8.666/93,

corroborando agora na vigência da Lei n' 74.733 /2021, entende que o critério de

inexequibilidade definido na lei não é absoluto, conduzindo a uma presunção relativa

de inexequ ibilidade, de modo que deve ser realizada diligência e permitir que a licitante

ratifique a exequibilidade de sua proposta:

REPRESENTAçÃO. POSSíVEL DIVERGÊNCIA ENTRE A INSTRUçÃO

NORMATTVA SEG ES/MGI 2/2023 E O DTSPOSTO NO ART. 59, § 4e,

DA LEI 14.133/2021. CRITÉRIO DE INEXEQUIBILIDADE DE

PREçOS. CONHECIMENTO. IMPROCEDÊNCIA. CIENTIFICAçÃO.

PROVIDÊNCIAS INTERNAS. ARQUIVAMENTO. 1. O CritériO

definido no art. 59, § 4e, da Lei 14.133/2021 conduz a uma

presunção relativa de inexequibilidade de preços, sendo possível

que a Administração conceda à licitante a oportunidade de

demonstrar a exequibilidade da sua proposta, nos termos do art.

59, § 2e, do mesmo diploma leBal.

(TCU. Acórdão n' 803/2024-Plenário. Relator Ministro Benjamin

Zymler. Plenário. Julgado em: 24/04/2024\

No caso concreto, foi dada a oportunidade à Recorrida de confirmar a

exequibilidade de sua proposta e assim o fez inequivocamente mediante declaração

própria que consta na página 63 do arquivo da Proposta de Preços. Na referida

declaração constam, resumidamente, os motivos da exequibilidade da proposta, quais

sejam:

r' Recorrida já possui em seu quadro de frota própria disponível, alguns veículos e

máquinas para a prestação dos serviços licitados;
/ Recorrida tem consigo estoque de equipamentos e produtos para serem

utilizados nos serviços Iicitados;
/ Recorrida detém corpo de profissionais treinados para a prestação do serviço;
/ Recorrida mantém corpo de apoio edministratrvo centralizado para gerência dos

serviços, de modo que apenas parte desses custos serão repassados;
/ O BDI foi calculado com base nas alíquotas tributárias efetivas finais, de acordo

com o regime de caixa da empresa

Naturalmente, como não terá despesas para a aquisição de alguns produtos,

máquinas e veículos, de treinamento e recrutamento de pessoal, de construção de

central de gestão de trabalhos e muitos outros encargos, a Recorrida pode equalizar
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seus custos de modo a espelhar a sua realidade fática, baixando o preço dos seus

insumos dentro da composição de custos.

É bom que se consigne nestas contrarrazões que a Recorrida é empresa já

atuante nesse escopo de serviços - limpeza urbana, pelo que detém boa parte dos

equipamentos, pessoal e insumos necessários para realizar os trabalhos. A Recorrida já

realizou a limpeza urbana em diversas cidades brasileiras, e atualmente presta serviços

com excelência em cidades como Mossoró/RN (300mil habitantes), Guarulhos/SP

(1.400.000mi habltantes), Aparecida de Goiânia/GO (600mil habitantes) entre outras. O

fato de possuir contratos vigentes e em plena, eficaz e eficiente execução serve

exatamente para demonstrar a efetiva capacidade operacional e financeira desta

licitante.

Dessarte, afastada a presunção de inexequibilidade, é inconteste a

exequibilidade da proposta, pelo que não merece reforma o julgamento já proferido.

4. DA COMPOSTçÃO DE PREçOS DA PROPOSTA. UCTTANTE QUE REPLTCOU À R|SCA OS

INDICATIVOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E AS FÓRMUIÁS PERTINENTES.

A Recorrente argui que a Recorrida não teria

composição de preços da licitação em tela, sustentando

matemáticos. Equivocada está.

observado a regu lar

que haveriam erros

Em primeiro lugar, chama-se a atenção que a Recorrente não contesta a

estruturação ou os requisitos Íormais da composição de preços da Recorrida, mas o

resultado de alguns dos cálculos dos gastos com pessoal e com maquinário.

Sobre as alegações que a Recorrente fez quanto à composição de preços do

maquinário da Recorrida, com o acréscimo de construção desarrazoada sobre o preço

base dos veículos, sem respeitar as características de cada modelo, o valor de mercado

e a situação atual do veículo.

A Recorrente tenta induzir o Município promotor da licitação a entender que

o valor de tabela FIPE indica a avaliação correta de um veículo/máqu ina. Não poderia

estar mais enganada. A tabela FIPE representa o valor máximo que se pode considerar

a um veículo, tal avaliação, na prática, é alterada quando se observa a quilometragem

rodada, o desgaste de peças e pneus, as manutenções feitas (ou não), as avarias

evidentes entre outros, podendo fazer o valor do bem cair significativa mente.
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Considerando ainda, que a Recorrida já é titular de alguns dos veículos e

maquinários indicados na proposta de preços, não há sequer como sugerir como

imprescindível a aquisição de todos os veícu los/maqu inas necessários, porquanto não

fará tal despesa. Além do que, por já ter várias relações comerciais no ramo com

empresas de insumos, concessionárias de veículos e outros, consegue descontos

elevados em suas compras.

De mais a mais, compete assentar que a Recorrida utilizou, dentre outras,

da estratégia de propor um desconto linear nos serviços que compõe o presente objeto

de licitação, observando o seu profundo conhecimento na prestação desse tlpo de

serviço. Registre-se que a atribuição de desconto linear é admitida pelo Tribunal de

Contas da União (TCU):

24. Na sistemátíca da Lei 8.666/1993, se o licitante não aplicar o

desconto linear nos itens da proposta, mas apresentar os

respectivos preços conformes com o mercado e abaixo do valor

orçado, não há ilegalidade. De fato, não existe a obrigação legal

de apresentação de um desconto uniforme em todos os itens da

proposta, caso a licitação seja conduzida sob a égide da Lei

8.666/1993. Nessa situação, não podem ser rejeitadas as

propostas formuladas com base na aplicação de descontos

diferenciados em seus componentes. Por outro lado, é óbvio que

o licitante tem a liberdade de aplicar o desconto linear, se

entender que este resultará em proposta que atenda a suas

expectativas de ganho e aos critérios previstos no edital.

(TCU. Acórdão n' 1708/2019-Plená rio. Relator Ministro Augusto

Sherman. Plenário. Julgado em: 24/07/2OL9l

No Acórdão n'1238/2016-Plenário, por sua vez, o Tribunal de Contas da

União define expressamente a possíbilidade de desconto linear inclusive sobre os custos

de mão de obra.

De igual sorte, o Tribunal de Contas da União dispôs que o desconto linear é

uma importante estratégia para evitar o'Jogo de planilha". lsso consta no Acórdão n'
2304/2O09-Plenário e na obra "Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias

de Obras Públicas", cujo trecho transcrevemos abaixo:

(...) a utilização do critério de julgamento pelo maior desconto,

no qual a empresa licitante é obrigada â ofertar um desconto
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linear sobre todos os itens da planilha do orçamento referencial

da Administração, reduz as chances de haver jogo de planílha ou
jogo de cronograma, pois é obstado o desbalancea mento do

orçamento.

(BRASIL. Tribunal de Contas da União. Orientações para

Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públícas.

Coordenação-Gerâl de Controle Externo da Área de

lnfraestrutura e da Região Sudeste. - Brasília: TCU,2014. p. 113. )

Entretanto, mesmo que se entendêsse pela existência de falhas materiais

na pÍoposta de preços da licitante, o que não houve, mas se alega para salvaguardar-

se de preclusão, não poderia ser desclassificada a Recorrida por tal motivo, Na

hipótese haveria de ser instada a corrigir, conforme entendimento pacificado do

Tribunal de Contas da União:

15. Ocorre que a pronta desclassificação de alguns licitantes em

virtude da apresentação de plan ilhas de custos e de íormação de

preços, com alguns ítens faltantes ou com valores inadequados,

sem que lhes fossem oportunizado previamente a chance de

retificar as falhas apontadas, já foi objeto de apreciação por este

Tribunal em vários julgados, sendo tratado como irregularidade

(v. g.: Acórdãos 7.779/2008, 2.37U2009 e L87 /2074, do

Plenárfo, e Acórdão 462!/2009-TCU-Segu nda Câmara).

16. Nesses julgados restou claro que a existência de erros

materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços

referentes à contratação de serviços não enseja, desde logo, a

desclassificação das respectivas propostas, podendo a

administração contratante realizar diligências junto às licitantes

para a devida correção das falhas, desde que, obviamente, não

altere o valor global proposto, cabendo, ainda, à licitante

suportar o ônus decorrente do seu erro, no caso de a

administração considerar exequível a proposta apresentada.

(TCU. Acórdão n" 2546/2075-Plenário. Relator Minlstro André de

Carvalho. Plenário. Julgado em: f4/rc/2075).

Além do Princípio da Vinculação ao lnstrumento Convocatório, são caros às

licitaçôes os Princípios da Proporcionalidade e da Razoabilidade, afastando o formalismo
exagerado dos atos praticados no curso do processo licltatório, em atenção à
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jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas, em especial do Tribunal de Contas

da União (TCU)1 e das cortes que compõem o Poder Judiciário brasileiro2.

lmpende registrar que se revela demasiadamente prejudicial a utilização de
formalismos excessivos quando resultar em exclusão de licitante que apresentou a

melhor proposta3.

Licitação para contratação da prestação de serviços. Exclusão de
licitante que havia lançado a melhor proposta. Excesso de
formalismo. Possível dano ao erário. Concessão de medida
cautelar. Conversão do feito em tomada de contas
extraordiná ria.
(TCE-PR. Processo 577O$OL7 . Relator Conselheiro Fábio de Souza

Camargo. Tribunal Pleno, Publicado efi 09/77/20771

4.1. DA COMPOSTçÃO DO BDr. REGUIÁRTDADE. ESTRATÉG|A DE MERCADO. EMPRESA

COM AMPI.A ATUAçÃO NESSA ÁREA,

Não há qualquer irregularidade na formação do BDI da Recorrida, ao

contrário do que alega a Recorrente. É permitido a licitante estabelecer livremente sua

taxa de BDI de acordo com a realidade do funcionamento da empresa e com as

características especificas do contrato. Decidiu o TCU:

Nesse particular, devo pontuar que a presente via recursal, caso

fosse conhecida, é de cognição restrita, não cabendo rediscussão

de mérito em relação aos pontos já objeto de julgamento pelo

acórdão em exame. Ainda assim, pondero refletir sobre a

alegação, uma vez que este Tribunal há tempos se debruça sobre

o tema dos critérios e valores acerca da taxa conhecida como

BDI.

Cabe esclarecer que o entendimento preponderante é de cada

particular poder aprêsentaÍ e texa que melhor lhe convier,

desde que o preço proposto para cada item da planilha e, por

consequência o preço global, não estejam em limites
superioÍes aos preços de referência, valores estes obtidos dos

I TCU. Processo TC n' 008,284/2005-9. Acórdão n' 2OO3/2OIL- Plenáíio. Relator: Ívlinistro Augusto
Nardes. TCLJ. Processo TC n" 032.O5L|2OI6-6. Acórdão n' 142/20!7 - 1! CâmaÍa. Relator: Ministro
Augusto Sherman.
2 STJ. Mandado de Segurança 5869 DF. Relatora Ministra Lauritâ Vaz. Primeira Seção. Julgado em
tt/09/2oo2
I TCE-MG. Den 1047907. Relator Conselheiro Wanderley Ávila. Julgado em 06109/201.8.
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slstemas utilizados pela Administração e das pesquisas de

mercado, em casos de lacunas nos mencionados referenciais.

(TCU. Acórdão n" 2738/2075-Plenário. Relator Ministro Vital do

Rêgo. Plenário. Julgado em: 28/LO/2075l,

Mais que isso, é plenamente admitido pelo Tribunalde Contas da União que

a licitante apresente em sua proposta margem de lucro mínima ou mesmo zerada,

porque é uma situação ligada díretamente à estratégia comercial e financeira da

empresa:

REPRESENTAçÃO. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA POR

CRITÉRIO NÃO PREVISTO NO EDITAL, PROCEDÊNCIA.

ASSINATURA DE PRAZO PARA ANULAçÃO DO ATO.

POSSIBILIDADE DE RETOMADA DO CERTAME. CIÊNCIA DE

OUTRAS IMPROPRIEDADES. ARQUIVAMENTO. 1. Não há

vedeção legal à atuação, por parte de empresas contratadas

pela Administração Pública Federal, sem meÍgem de lucro ou

com margem de lucro mínima, pois tal Íato depende da

estratégia comercial da empresa e não conduz,

necessariemente, à inexecução da proposta (Acórdão

l2Sl2OO7-TCU-Plenário). 2. A desclassiÍicação de proposta por

inexequ ibilidade deve ser objetivamente demonstrada, a partir

de critérios previamente publicados (Acórdãos 2.528/2OtZ e

7.092/2013, ambos do PIená rio).

(TCU. Acórdão n" 3O92/2O74-Plenário. Relator Ministro Bruno

Dantas. Plenário. Julgado em: 12/77/20741

Veja-se mais que o BDI deve ser apresentado sem alguns tributos

significativos para as contas da empresa, é o caso do lmposto de Renda Pessoa Jurídica

(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), o que permite redução

significativa da taxa de BDl.

SÚMULA 254 - TCU

O IRPJ - lmposto de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL -

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - não se

consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na

taxa de Bonificações e Despesas lndiretas - BDI do orçamento-

base da licitação, haja vista a natureza direta e personalística

desses tributos, que oneram pessoalmente o contratado.

Página 9 de 12
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4.2. ALíQUOTA DE PIS E COFINS. REGIME DE LUCRO REAL. NÃO CUMULATIVIDADE

TRIBUTÁRIA.

As alíquotas de PIS e COFINS constantes no BDI da Recorrida estão corretas,

não merecendo qualquer reparo. Para a definição de tais alíquotas não se pode

simplesmente reproduzir o percentual definido em lei, porque, sendo a empresa

optante pelo regime de (caixa) Lucro Realela se beneficia da não cumulatividade dessas

duas espécies tributárias.

VÂLE NORTE CONSTRUTORA LTDA
cNpl. (r9.528 9nO/OOOI 2.I
Lnr ,,r)o..i r. r.1t r.a2,.i/ri):l

s^LÂNçO PAr*rMONrAt EÍ\rCaRRÂDO EM :t1l12l2O2f

NOÍAS ÉXPLIC^TIVAS ÀS OÉMONSTR^GÔE5 CONTAAETS EM 31 OE OE.ZEMBRO DE 2023

coNrÉxTo opER^croxÀL

!'r:!a;,24Úaédrdi.qôfÉL!eedÁ!6toaoniinls.i,r,Iiê.lr.,' ralaa2cr:

u.orr.l.r crr,o NIRE 2G?42$12l4ia
CNPJToLn u,1ru ,Lú:..-

ano *':o-13 .rr.!6 qn§',nc'rdn { rrrhc rrrd;r:

A não cumulatividade tributária de PIS e COFINS está disciplinada nas leis n"

70.637 / 2OO2 e 10.833/2003 :

rEr N'10.63712002

Art. 11. A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep, submetida

à apuração do valor devido na forma do art. 30, terá direito a

desconto correspondente ao estoque de abertura dos bens de

que tratam os incisos le ll desse artigo, adquiridos de pessoa

jurídica domiciliada no País, existentes em 1o de dezembro de

2002.

§ 3'A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro

presumido, passar a adotar o regime de tributação com base no

lucro real, terá, na hipótese de, em decorrência dessa opção,

sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o

PIS/Pasep, direito a desconto correspondente ao estoque de

abertura dos bens e ao aproveítamento do crédito presumido nâ

forma prevista neste artigo.

Página 10 de 12
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rEr N'10.833/2003

Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da COFINS, submetida à

apuração do valor devido na forma do art. 30, terá direito a

desconto correspondente ao estoque de abertura dos bens de

que tratam os incisos I e ll daquele mesmo artigo, adquiridos de

pessoa jurídica domiciliada no País, existentes na data de início

da incidência desta contribulção de acordo com esta Lei.

§ 5o A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro

presumido ou optante pelo SIMPLES, passar a ser tributada com

base no lucro real, na hipótese de sujeitar-se à Incídêncía não-

cumulativa da COFINS, terá direito ao aproveitamento do crédito

presumido na forma prevista neste artigo, calculado sobre o

estoque de abertura, devidamente comprovado, na data da

mudança do regime de tributação adotado para fins do lmposto

de renda.

Falar em não cumulatívidade tributária quer dizer a possibílidade de o

contribuinte descontar ou receber de volta do Fisco os valores de tributos incidentes

sobre um produto ou serviço em duplicÍdade. Assim sendo, não é o valor total da

alíquota do PIS e da COFINS que vai incidir para quem goza da não cumulatividade.

É justamente nesse caso que entra a Recorrida, pois uma vez adotante do

regime de Lucro Real, optou pela não cumulatividade tributária na forma da lei e, por

conseguinte, não se sujeita ao pagamento da alíquota integral dos tributos indicados.

Está demonstrado que esse argumento da Recorrente não passa de uma

tentativa desesperada de excluir da disputa a licitante que efetivamente pode ofertar a

melhor proposta ao Município de Juazeiro do Norte e, ao mesmo tempo, atender a

todas as exigências de habilitação.

5, DAS DEMONSTRAçÕES CONTÁBEIS. REGUI-ARIDADE.

A Recorrente de modo genérico, diz que as demonstrações contábeis da

Recorrida do ano de 2023 não estariam corretas e nem obedeceriam às disposições da

Lei n" 64O4/L976.

Em resposta, a Recorrida defende a legalidade e regularidade de suas

demonstrações contábeis, todas elas devidamente enviadas à Receita Federal via

Página 11 de 12
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Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) (NÚMERO DO RECIBO:

8C.3A.7C.A1.AE.A 4.77 .73.1\.5F.87. E8.60.79.88. E4.89.48.1D.24-8) e registradas na

Junta Comercial (Arquivamento 20249343703 de 09/05/2024 Protocolo 249343703 de

06/0512024l. É óbvio que se tivesse algum vício ou ilegalidade nas declarações contábeis

da Recorrida, a Receita Federal já haveria confrontado.

Seguem mais informações e defesa técnica das demonstrações contábeis

em anexo - esclarecimentos do contador -, que complementam essas contrarrazões.

Mais uma vez, o Recurso não tem qualquer fundamento, o que demanda

desprovimento.

6. PEDIDO

Após a exposição de motivos jurídicos e fáticos feita acima, a Recorrida pede

que sejam recebidas as presentes Contrarrazões para, apreciadas no mérito, servirem

de subsídio a demonstrar a regularidade do julgamento realizado pelo Sr. Agente de

Contratação e, com isso, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso da licitante URBANA LIMPEZA

E MANUTENçÃO VIÁRIA LTDA.

Nestes termos, pede e espera deferimento

Petrolina/PE, 24 de maio de2024.

I u ri J ivago da si lva ii'J:oo""ori 
t"''" ot'' *''"'

Souza;0278',r 500550 ;:::J:,'z;,81 ;0,0,T1,,0,,,0,0,,00,

luriJivago da Silva Souza - Sócio Administrador
CPF: 027.815.005-50 - RG: 1415880123 SSP/BA

VALE NORTE CONSTRUTORA TTDA
CNPJ: 09.528.940/0001-22
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Acerca do recurso administrativo impetrado pela empresa URBANA LIMPEZA E

vatuteruçÃo vlÁnta Lton, apresentaremos de forma sucinta e direta as justificativas
pertinentes aos questionamentos ora indagados pela empresa recorrente.

lelEgBMUlAçÂg_DqEglj Alegou-se que, para deÍinição do BDl, deveria ter sido
aplicada a alíquota cheia do PIS e COFINS, como definida nas Leis 10.63712002 e

10.833/2003, com as respectivas alíquotas de !,65% e 7,60%.

Por se tratar de empresa enquadrada no Regime de Lucro Real,

conseq uentemente a adoção do PIS e COFINS recai sobre a sistemática da "Não

Cu mu latividade", ou seja, as empresas submetidas a tal regime, conforme normativos
vigentes, podem realizar o âbatimento de créditos de PIS e COFINS apurados com base

em custos, despesas e encargos, tais como insumos, aluguéis de máquinas e

equipamentos, vale transporte, dentre outros, fazendo com que os PERCENTUAIS

EFETIVOS FINAIS dos tributos P15 e COFINS sejam efetivamente recolhidos em
percentuais inferiores às alíquotas de 1,65% (PlS) e 7,60% (COFINS).

Cabe salientar que o sistema da não cumulatividade e uma ferramenta contábil
e jurídica adotada pela legislação brasileira para evitar a bitributação dos encargos de

PIS e COFlNS, utilizando-se da possibilidade de compensação de créditos desses tributos
ocasionados em determinados tipos de custos e despesas.

Se uma empresa licitante, submetida ao regime de Lucro Real, que exerce

atÍvidades de Limpeza Urbana, ou seja, que é alcançada pelo sistema da não

cumulatividade onde conta com uma série de custos, despesas e encargos que geram

naturalmente créditos de PIS e COFINS, vier a realÍzar a composição de preços dos seus

serviços inclu indo as alíquotas de L,65% e 7,6%o para PIS e COFINS respectivamente, ela

estaria no mínimo lesando o erário público, haja vista que o seu custo efetivo com estes

tributos não serÍa o de carga máxima (7,65% e 7,6%) exatamente por conta da

compensação de créditos decorrente do sistema de Não cumulatividade.

A maioria dos editais, de forma assertiva e com orientação dos Tribunais de
lustiça, tem lançado seus certames exigindo que os licitantes, quando tributados pelo

regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, constem em suas planilhas de
custos e formação de preços (que detalham os componentes dos seus custos) as

alíquotas médias efetivamente recolhidas dessas contribuíções, exatamente para não
onerar excessivamente o custo com esse item de composição o que câusaria sério
prejuízo ao erário.

2e) DEMONSTRACÕES CONTÁBEIS: No que tange as Demonstrações Contábeis,
tanto a DRE como o Balanço Patrimonial estão dentro das Normas Brasileiras de
Contabilidade de acordo com a LEI 6.404/L976, revogada pela LEI 11.638/2007 que

estabeleceu mudanças nas nomenclaturas das contas patrimoniais.

Rua Padre Albino, ns 226 - Caminho do Sol, Petrolina/PE - CEP; 56.330.580, vâlenorte@va[ênorte.cÕm, (87] 4L01-0015,
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Foi indicado que a conta "Receita Liquida" reflete um valor de RS 256.490,69 e o

resultado operacional de RS 12.393.375,97, e Íoi alegado pela recorrente que na DRE

existe uma conta (-) CONTAS DE FECHAMENTO DO BALANçO, sendo que no Balanço

Registrado na lucepe o mesmo valor consta como Provisões. Cumpre esclarecer que:

O nosso plano de contas é subdivido em 5 Grupos: 1- Ativo,2 - Passivo,3 -
Custos e Despesas, 4- Receitas, 5 - Fechamento do Exercício.

A estrutura de nossas contas está parametrizada dentro do sistema de gestão

contábil da empresa, de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

2.1) "RECEITA tíQUlDA": A conta "Receita Liquida" é uma conta de resultado
isolado e refere-se es receitas fora da atividade aflm da empresa, que no caso concreto
se reÍere a soma das contas filhas "juros e descontos" + "receitas eventuais", e a mesma

faz parte do Grupo 4 (Receitas), ou seja, não se trata da mesma "Receita Operacional"
conforme tenta demonstrar a recorrente.

llErtElI^ LtcL]toÂ

lr[aE ÍÀS r]l'El11c] CNArS

trtcElTlé FI.ANtEtR^S

,Ltnr-< E LrE!a3{Tllt l)8ÍloÔs

aLrIF,iS REaEIÍr1S OPERÀaÉNÂlS

FECE ÍrtsEiEriÍu,\r9

ft: 
"altt ' ''

tÉ 1t_'t.,!:

tir'- cúxll§ DE FÉctr r.ÊllÍo Do B^illrcó
ir.9.r (orrÂs-or APUxÁ(^o
1.9.1.0t PROVI54[5

. Y-::..r rrr- : n, -tqa:l t z D rE;!q:!/-! .

o,m
0,00

6Jf3'2t!,9a
6.11t.236,9a
6,133,23â,9a

à333,133,9a
6.3t1,21€,94

:.!: lllaa,ra

n!

Por se tratar de mera definição de nomenclatura de nomes para contas

contábeis, estando respeitadas as devidas raízes e origens de valor, não há que se falar
em descumprimento de Dentro de normas contábeis recomendas por lei. Vale salientar
que a ECD é configurada a partir de códigos de aglutinação configuradas dentro do pla no

de contas especifico, o que de fato pode levar a visualização a ser diferente daqueles

moldes emitidos pelo sistema de gestão contábil escolhido pela empresa.

2,2) "CONTAS DE FECHAMENTO": No tocante aos comentários acerca da conta
denominada "CONTAS DE FECHAMENTO DO BALANÇO" é necessário informar que a

mesma, refere-se a conta que recepciona o fechamento das provisões de lmposto de

Renda e Contribuição Social, a qual pertence ao Grupo 3 (Custos e Despesas):

Observe-se que o total indicado nesta conta é o mesmo indicado na conta filha
"Contas de Apuração" que é contlda da conta de "Provisões", logo, tem-se que mais

uma vez está sendo impugnada a forma como atribuímos nomes ás contas contábeis, o
que por sua vez não representa nenhuma afronta â legislação vigente.

A alegação de que fizemos manobras para majoração do resultado, talacusação
se mostra-se infundada e eivada de má fé.
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2.3) IMPOSTOS S/ RECEITA: A conta "lm postos s/ receitas" nâ ECD em 2022 foi
zerada ao final do exercício, e em 2023 aparece saldo inicíal. Foi alegado que parâ ter
saldo inicial em um exercício é necessário apresentar saldo inicial no exercício anterior.

I'IFO:_rOS a. tltaElÍÀ

Ocorre que no exercício de 2022 as apurações de PIS e COFINS estavam sendo
escrituradas na conta sintética IMPOSTOS, CoNTRIBUIçÕES E RETENçÕES A RECOLHER.

Em 2023 fizemos a transferência desses saldos para IMPOSTOS S/ RECEITAS, apenas por
questões gerenciais da empresa, que entendeu que isso facilitaria a escrituração e

conciliação da empresa, o que não fere em nada as normas vigentes, tendo em vista que

"Fato Contábil Permutativo" entre contas do Passivo não altera o Pâtrimonio Liquido e

consequetemente não acarreta em mudança nos indices de endividamente gerais da

empresa, principalemnte por se tratar de fato permutativo que opera dentro do próprio
"Polo do Passivo" (Passlvo Circulante e Exigivel a Longo Prazo), ou seja, se for for um
fato permutativo dentro do grupo do ciruclante não alterará em nada os indices que

usam este grupo, bem como se for dentro do grupo do ELP (Exigivel a Longo Prazo) isso

também não alterará em nada os indices que usam este grupo de contas.

Ratificamos a lisura das informações transmitidas, bem como as Demonstrações
Contábeis escrituradas dentro das Normas Brasileiras de Contabilidade,
consubsta nciadas na Lei 11.638/2007.

Petrolina/PE, 24 de maio de 2024

ERIK vlNlclus SILVA àT;i:c1i,l.;[,,^" 
* .,

FERREIRA:0357083 1 f ÉRRErRAor5703I566
Dàdói )02.05 2a r5 0r 25

)ôõ

Erik Vinicius Silve FerreiÍe
Contador

cRc PE-030788/O-9
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI: 07.974.082/0001-14
CG..i j._.-_,,O sÍ LrctIÂçÂO
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MODÀLIDADE LICITATÓRIA: CONCONNÊXCTE ELETRÔNICA N"

2024.04.25.2

JULGAMENTO DE RECURSO ADMIIYISTRATTVO

RECORRT,NTE: PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório rf 2024.04.25.2,

Modalidade Concorrência Eletrônica, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto

para contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte,

tratamento e destinação final de residuos sólidos existentes tras ruas e logradouros

públicos em toda a iárea urbana e distritos, abrangendo os serviços de poda arbórea,

capina, varrição e roço, por intermédio da Secretaria l\funicipal de Meio Ambiente e

Serviços Públicos de Juazeiro do Norte.

CLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA.
coMPosrÇÂo DE cUsTOs DE
REMTJNERAÇÃO n nn MAQUTNÁRrO EM
DESCONFORMIDN)E COM O PROJETO.
RESPONSÁVEL TÉCNICO IRREGULAR.
GARANTIA CONTRATUAL COM
VIGÊNCIA AI\TERIOR ÂO CONTRÂTO.

I. RESUMO DO RECURSO

Trata-se de recurso movido por PMG CONSTRUÇÃO E

LOCAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão

reside em sua discordância quanto à classificação da recorrida, por segundo a mesma,

apresentar vícios insaniáveis na composição de custos em sua Proposta de Preços, bem

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeio
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como a incapacidade legal do Respousável Técnico e da vigência da garantia

contratual inferior.

Pede, consequentemente, que seja TNABILITADA/

DESCLASSIFICADA a recorrida, como tambern que a recoÍrente convocada para

apresentar a sua Proposta de Preços readequada.

Prazo de contraf,razões devidamente ofertado, tendo a vencedora do

certame protocolado suas razões de defesa.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em atenção

ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto no axt. 165 da

Lei de n. 14.13312021.

3. DO MÉRITO

3.1 _ CLASSIFICAÇÃO DA RECORRDÁ PROPOSTA DE PRECOS _

COMPOSI Ã DE STOS DE REMUNERA OEMA UINÁRIO -
IMPROCEDENTE:

O Edital regulador do presente certame enconta-se elaborado em

estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e Conffatos

Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos necessários ao

reconhecimento da habilitação, qualificação econômico-financeira dos licitantes,

forma de prestação de serviços e pÍazos a serem cumfiridos pelos licitantes e pela

pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio constitucional

mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art.37, caput, da CF/88.

Rua tr.lterventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do No
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A leí 14.133121, conhecida como Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, reitera e amplia esse princípio, destacando a importância da

transparência e da isonomia no pÍocesso de contratação pública. Este princípio

assegura que a Adminishação Pública não apenas siga a legislação, mas üambém os

critérios específicos que ela mesma estabeleceu pfia o certame em questão.

Assim, trata a lei 14.133/2024 no seu aÉigo 5o, que diz:

Art. 5" - Nr aplicação desta Lei, serão obserrados os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,

da publicidade, da eficiência, do irteresse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da

transparência, da eÍicácia, da segregação de funções, da

motivaçâo, da ünculaçtro ao edital, do julgamento objetivo,

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitiúdade,

da proporcionalidade, de celeridade, da economicidade e do

desenvolúmento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n'4.657, de 4 de setembro de 1942

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Nesse ponto, é dever da Comissão de Clontratação julgar as propostas

das licitantes à luz do que consta no instrumento convocatório, de modo que a

divergência da proposta com os termos do edital remete ao julgamento de

desclassifi cação da licitante.

A Empresa ora recorrente informa que houve um erro não visto pela

equipe técnica quando considerou que a proposta estava totalmente correta, que havia

falhas insanáveis, onde a licitante não consegue corrigir sem alteração do valor global.

3.1.r DAS COMPOSTÇÕES DA REMUNERAÇÃO

.lbtttrlo-
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Informa que, confoÍme convenção coletiva o profissional gari

coletor tem direito a adicional de 40%o de insalubridade, na composição de preços

apresentada pela empresa Vale Norte, o valoÍ correspondente aos 40% de

insalubridade corresponderia a Rl$ 554,80 (qúnhentos e cinquenta e quatro reais e

oitenta centavos) e que o valor correto seria R$ 393,45.

Segundo trata a jurisprudência que:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ATIVIDADES DE

VARRIÇÃO E COLETA DELD(OURBANO. CONTATO

COM AGENTES BIOLÓGICOS. ENQUADRÂMENTO NO

ANEXO 14 DA NR.I5 DO MTE. INSALUBRIDADE EM

GRAU MÁlflMO (40%). O exercício de atividades de limpeza

urbana, consistentes na varrição e coleta de lixo de ruas, avenidas

e praças públicas, localizadas em grandes centros urbanos, são

consideradas nocivas à saúde, em grau miáximo, face o contato

permanente do trabalhador com agentes biológicos encontados

nos resíduos de liro urbano. Tratam-se de atividades

equiparadas àquelas executadas pelos coletores de lixo que

atuam junto aos camiúões compactadores, na forma do Anexo

14, da NR-l5, do MTE. O trabalhador, pois, faz jus ao adicional

de insalubridade, em grau maximo (u107o). Recurso da reclamada,

a que se nega provimento.

O artigo 192 da CLT determina que o cálculo do adicional de

insalubridade é feito com base no salário-mínimo - ou seja, ele não é relacionado ao

saláío do trabalhador, se não vejamos:

AÍt. 792 - O exercício de trabalho em condições insalubres,

acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do

Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de

40% (quarenta por cento), 20% (ünte poÍ cento) e IOYo (dez por

I
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cento) do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos

graus máximo, médio e mínimo.

Por sua vez, no mesmo sentido a Convenção Coletiva de Trabalho

2024, emsua cláusula sete, que trata dos adicionais de?salubridade, determina que

os mesmos incidirão sobre o valoÍ do salário mínimo, vejamos:

Dessa forrna, os adicionais de insalubridade deverão ser calculados

sobre o valor do saliírio mínimo atual, que equivale à R$ 1.412,00 (um mil

quatrocentos e doze reais).

Dito isto, fazendo o cálculo matemático das porcentagens vemos que

40%o de insalubridade sobre o salárrio mínimo eqúvale à R$ 564,80 (quinhentos e

sessenta e quatro reais e oitentâ centavos), e 20% eqüvalendo à R$ 282, 40 (duzentos

e oitenta e dois reais e quaÍenta centavos), que consiste exatamente no valor da

Proposta do requerido.

úa
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O mesmo cálculo vale para todos os outros cargos mencionados pelo

impetrante, portanto, não há o que se falar em eÍros na composição de custos da

recorrida no que targe à remuneração dos funcionários.

3.1.2. DAS COMPOSTÇÕES DE MAQUTNAS E EQUTPAMENTOS

Quanto aos valores nas composições de preços anexada a proposta

da empresa recorrida, onde argumenta que foi de maneira contraria ao projeto básico

tem-se que, as empresas participantes poderão determinar o valor de custos conforme

seu devido entendimento, o que se poderia exigir e averiguar quanto ao preço

inexequível, ao qual não se aplica a este caso específico.

A inexequibilidade em licitação ocorre quando não resta

demonstrada sua viabilidade de execução por meio de dados e documentos que

comprovem que seus custos e coeficientes de produtividade são compativeis com o

objeto confiatado, ou seja, é o preço que não se cotrsegue executar, realizar, cumprir,

irrealizável.

Contudo, ainda que a Administração Pública observasse a existência

de falhas materiais na proposta de preços da licitante, a mesma não poderia ser

desclassificada. Nesse caso, haveria de ser comunicada a corrigir, conforme

entendimento do Tribunal de Contas da União:

15. Ocorre que a pronta desclassificação de alguns ücitantes ern
virtude da apresentação de planilhas d€ custos e de formação de
pÍeços, com alguns iteDs faltantes ou com valores inadequados,
sem que lhes fossem oportunizado previamente a chance de
retificar as falhas apontadas, já foi objeto de apÍeciação por este
Tribunal em vários julgados, sendo tratado como
irregularidade(v. g.: Acórdãos 1.17912008, 2.37112009 e

18712014, do Pleúrio, e Acórdão 4621l2009-TCU-Segunda
Câmara).

16. Nesses julgados restou claro que a existência de erros
materiais ou de omissões nas planilha" de custos e preços
referentes à contratação de serviços não enseja, desde logo, a

Rua Intervenlor Francisco Erivêno Cruz, no 120 - 10 êndar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do No.te - CE
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desclassificação das respectivas propostas, podendo â
administração contratante realüar diligências junto às licitantes
para a deüda correção das falhas, desde que, obüamente, não
altere o valor global proposto, cabendo, ainda, à licitante suportar
o ônus decorrente do seu erro, no caso de a administração
considerar exequível a pÍoposta apresentada.(TCU. Acórdão no

2546/2015-Plerúno. Relator Ministro André de Carvalho.
Plenrário. Julgado em: 14/ 10/2015)

Em contarrazões, a recoÍrida assenta que utilizou, dentre outras, da

eshatégia de propor um desconto linear nos serviços que compõe o presente objeto de

licitação, observando o seu profundo conhecimento na prestação desse tipo de serviço,

optou pela atribuição de desconto linear é admitida pelo-fribunal de Contas da União

(rcu).

Mais adiante, perseveÍa em sua argumentação que mesmo que se

entendesse pela existência de falhas materiais na proposta de preços da licitante - que

seria o caso de erro de cálculos matemáticos, baseado nos Princípios da

Proporcionalidade e da Razoabilidade, afastando o formalismo exagerado dos atos

praticados no curso do processo licitatório, não poderia seÍ desclassificadâ por tal

motivo, devendo ser instâda a corrigir a Planilha de Preços.

24. Na sistemática da Lei E.666/1993, se o [citante úo aplicar o
desconto linear nos itens da pÍoposta, mas apÍesentar os

respectivos preços conformes com o meÍcado e abaixo do valor
orçado, não há ilegalidade. De fato, não existe a obrigação legal
de apresentação de um desconto uniforme em todos os itens da
pÍoposta, caso a licitação seja conduzida sob a égide da Lei
8.66611993. Nessa situação, não podem ser rejeitadas as

propostas formuladas com base aa aplicação de descontos
diferenciados em seus componentes. Por outro lado, é óbvio que
o licitante tem a liberdade de aplicar o desconto linear, se

entender que este resultará em proposta que atenda a suas

expectativas de gaúo e aos critérios previstos no edital.

(TCU. Acórdão n" 1708/20lg-Pleniário. Relator Ministro
Augusto Sherman. Plenário. Julgado em: 2410712019)

Fonei (88)3199-0163 - e-mail; cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: yvwwjuazeirodonorte.ce.gov.br
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3.2 - DA CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL _ PROFISSIONAL

REGULARMENTE HABILITADO E COM E)(PERIÊNCIA NAS PARCELAS

DE MAIOR RELEVÂNCIA - IMPROCEDENTE.

Em continuidade, a recorrente trata sobre a Habilitação e

Responsabilidade Técnica, informando que a empresa apresentou o pÍofissional

Jailson Castro Lubarino, como o responsável técnico na execução dos serviços,

acrescentando que o profissional recebeu o título de engeúeiro ciül em 23 de agosto

de 2021, concedido pelo CREA-DF, que a instituição Faculdade Uneouro não consta

com seu curso de Engenharia Civil recoúecido neste período.

Em anrílise ao descrito pelo recorrente a certidão de registro de

quitação emitida em 0510212024, de n. 22059248612024 pelo CREA-PE, o

responsável técnico o Sr. Jailson Castro Lubarino, tendo como registro: 1805876511,

tem como data de início 2610912017, tem como titularidade profissional Engeúeio

Agrônomo, em conformidade ao artigo 4'da Resolução 359/91, também tendo como

especialização: Gestão ambiental e desenvolvimento sustentível, que confeÍe a ele

atribuições para desempenhar atividades de gerenciamento de residuos sólidos.

Destarte, o Edital Convocatório não exigiu que na qualificação

técnica-profissional fosse exigido especificamente um engeúeiro civil, mas sim que

fosse registrado no conselho competente e que fosse detentor de atestado por execução

de serviços de características semelhantes.

Nesse sentido, observa-se que o responsável técnico da Recorrida é

graduado em Engenharia Agrônoma, desde 1210112008 e em Engenharia Civil desde

2310812021, com pós-graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho, desde

l5ll2l20l2, além de ter curso de Especialização em Gestão Ambiental e

Desenvolvimento Sustentável, concluído em0910612017, deüdamente registrado no

CREA.

bua-
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Reprise-se, a fim de deixar cristalino, o Edital Convocatório não

exigiu um responsável técnico "ENGENHEIRO CML", mas sim um profissional

com registro no conselho profissional competente.

No mesmo sentido, por meio da Certidão da Acervo Técnico (CAT)

n' 1315989/2017 a recorrida demonstrou que o proÍissional já prestou serviços de

limpeza pública em favor do Município de Mossoró/RN, cujos principais trabalhos

eram coleta e transporte de resíduos sólidos, capina e varrição de vias públicas,

comprovando a compatibilidade entre os serviços atestados e as parcelas de maior

relevância do referido certame.

Com isso, toma-se inequívoca a capacidade técnica do Engenheiro

quanto ao que ele se habilitou no processo licitatório tendo em vista que tanto o órgão

competente responsável atestou, que seja ele o CREA-PE, como sua especialidade

atestada o toma totalÍnente capacitado.

3.3 _ DA GARANTIA CONTRATUAL - NÃO CONFERE EXIGENCIA DE

HABILITACÃO _ E)CGIDA APENAS NO MOMENTO DA ASSINATURA

DO CONTRATO - VINCULAÇÃO EO EDITAL CONVOCATORIO.

A Recorrente afirma que a anernatante não cumpriu com a

disposição do item 18.8 e seguintes do instrumento convocatório, relacionado à

Garantia Contratual, sob o fundamento de que haveriam úcios na garantia

apresentada.

Ocorre que, a garuntia contratual nãg é condição de habilitação,

sendo requisitada para garantir o cumprimento do contrato, devendo ser exigida

apenas do LICITANTE vencedor do certame, após seu julgameuto definitivo (depois

de julgados os recursos) e homologação, sendo o ato concomitante à convocação da

licitante para assinatura do contrato.

ílrua-
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O entendimento do Tribunal de Contas da União é de

impossibilidade quanto à viabilidade de cobrar a garantia contratual de outro licitante

que não o efetivamente vencedor do certame e que tal seja feito tiÍo somente após a

finalização do certame, antes da assinatura do contrato.

9.3.1. caso previsto no instrumento convocatório, observe

rigoÍosamente o art. 56 da Lei n." 8.666/93, exigindo, por ocasião

da formalização dos prófimos contratos firmados, a

comprovação da prestação da gardntia no momento da celebração

do respectivo têrmo contatua| em obediência ao entendimento

jurisprudencial desta Corte de Contas (Subitem 9.4.3 do Acórdão

401/2008-Tcu-Plenário e subitern 8.2, "e", da Decisão n.o

518/2000 - Plenário).(TCU. Acórdão 229212010-Plerino.

Relator Ministro José Jorge. Plenírio. Julgado em: 08/0912010)

9.3.3. atente à exigência de prestação da garantia adicional, nos

casos cabíveis, realizando-a de maneira prévia à assrnatura dos

termos coDtratuais, como está fxado no § 2" do artigo 48 da Lei

n'8.666/93;

Assim, a Administração não pode exigir que junto da proposta rlas

licitantes seja enviada a gaÍaÍÍia contratual, eis que esta só é exigível da vencedora,

nos terÍnos do art.96, §1' da Lei n" 14.11312021. Logo, se não é exigível a gaÍantla

contratual junto da proposta, não pode dar causa à desclassificação da licitante.

Em contrarrazões, a recorrida assevera que se reservou a juntar a

gaÍantia contratual tão somente quando da deolaração do resútado definitivo do

certame, e que a carta de fiança que foi juntada é tão somente uma demonstação de

boa-fé. Então, mesmo que houvesse alguma falha na gaÍalrtía ofertada, não pode ser

objeto de desclassificação da licitante, pois o momento de sua juntada ainda nem

Rua lnter',entor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do No
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sequer chegou, de modo que a mesma faní a juntada da comprovação da garantia legal

no momento oportuno.

4. DA CONCLUSAO.

Ante todo o acima exposto, coúece-se do Recurso para no mérito

negar-lhe provimento, mantendo na integra a decisão do Agente de Conhatação

Município de Juazeiro do Norte que IIABILITOU/CLASSII'ICOU à recorrida,

devendo o procedimento licitatório ter seguimento regular.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte, 29 de maio de 2024.

D ya Alves Monteiro
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE
Fone: (88)3199-0363 - e-maili cpl@juazeiío.ce.goy.br - site: wwwjuazeirodonorte,ce.gov.br

§



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

'UAZEIROCNPJ: 07.974.082/0001-14
D&IH,ÂE.rcr,çre

\wr(r nA \.: 4t1

MODALTDADE LICITÀTÓRIÀ: CONCONNÊNCN ELETRÔI\ICÀ N"

2024.04.25.2

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: URBÀNÀ LIMPEZA E MANUTENÇÃO VIÁRIA LTDA

Ref: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório f 2024.04.25.2,
Modalidade Concorrência Eletrônica, Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto para

contÍatação de empresa para prestação de sewiços de coleta, transporte, tÍatamento e

destinação final de resíduos sólidos existentes nas ruas e logradouros públicos em toda a
área urbana e distritos, abrangendo os serviços de poda aúórea, capina, varrição e roço,
por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sewiços Públicos de

Juazeiro do Norte.

CLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA.
INEXEQTIIBILIDADE DE PROPOSTA.
coMPoslÇÃo DE cusTos Dos rNsuMos.
BDr. DAS DEMONSTRAÇÓES CONTÁBErS

I. RESUMO DO RECURSO

Trata-se de recurso movido por URBANA LIMPEZA E

MANUTENÇÃO Vfl(nU LTDA, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto

da pretensão reside em sua discordância quanto à classificação da recorrida, por

segundo a mesma, apresentar inexequibilidade e vícios na composição de custos da

sua Proposta de Preços, bem como a flas demonstações contíbeis.

Ruir lnteryentor Fíancisco Erivano Cruz, na 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte
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Pede, consequentemente, que seja DESCLASSIFICADA a

Proposta de Preços da recorrida, com a posterior convocação dos licitantes

remanescentes do ceÍame.

Prazo de contrarrazões devidamente ofertado, tendo a vencedora do

certame protocolado suas razões de defesa.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em atenção

ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao pÍazo previsto no aÍt. 165

da Lei de n. 14.13312021.

3. DO MÉRITO

3.I _ IXEOUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PRECOS _ PRESI.JNCÃO

RELATIVA (E{DJÇIO) DE INEXEOUIBILDADE - RATIFICAÇÃO DA

PROPOSTA POR DEMONSTRAÇÃO DE VIABILIDADE DE CUSTOS -
IMPROCEDENTE:

lnforma a recorrida que, no julgamento do certame supracitado,

realizado em 15 de maio de 2024, foi declarada vencedora a empresa Vale Norte

Construtora Ltda., com valor de proposta de R$ 34.365.000,00 (trinta e quatro

milhões, trezentos e sessenta e cinco mil reais), correspondendo a 72,960/o (setetta e

dois inteiros e noventa e seis centésimos por cento) do valor estimado da licitação,

que é de RS 47.095.880,28 (quarenta e sete milhões, noventa e cinco mil, oitocentos

e oitenta reais e vinte e oito centavos), ou seja, à ústa disso, tem-se que foi

concedido desconto de27,04% (vinte e sete inteiros e quato décimos percentuais).

'-Qcclt'"4-
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Com isso, entende a Empresa recorrente que há inexequibilidade,

em patente violação legal, pois o desconto ultrapassa o limite da acidental

inexequibilidade.

Uma vez verificado que os valores propostos estão inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor estimado da licitação, procede-se diligência por

parte do Agente de Contratação solicitando da empresa referida que apresentasse

comprovação da exequibilidade de sua pÍoposta na forma do item 11.17 do edital

regedor do certame, assim como a gaÍafiia adicional prevista no edital.

Porém, o entendimento que se forma a partir da decisão adotada

to Acórdão n' 465/2024 - Plená:rio, o qual avaliou representação em face da

desclassificação de pÍopostas por inexequibilidade de pÍeço, na forma prevista pelo

§ 4" do art. 59 da Lei n' 14.133/2021, sem que a Administração concedesse a

oportunidade de as licitantes demonstrarem a exequibilidade dos valores propostos

previamente, vejamos:

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. LINTVERSIDADE

FEDERAL RI,]RAL DE PERNAMBUCO. CONCORRÊNCIA

9CIv

11.17. Serão considerados como indício de inexeqúbilidade das

propostas, valores inferiores a 75% (setenta e ci.nco poÍ ceDto) do
valor orçado pela administração, nos temos do Acórdão no
46512024 - Plenário do Tribnnal de Contas da União - TCU.

1 1.17.1. A inexequibilidade, na hipótese que trata o item anterioÍ,
só será considerada após a realizaqáo de úligências pelo(a)
Agente de Contratação, qúe venha a compÍovaÍ:

l1 .17 .I.1. Que o preço de cu$o do ücitante ultrapassa o valor
da proposta; e

11.17.1.2. lnexistirem custos de
justificar o lulto da oferta.

oporflrnidade crpazes de
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1/2023. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAIS DE

ENGENIIAR]A PA]T.,,{ [T êRORAÇÃO DE PROJETOS

EXECUTTVOS DE ENGENHARLq,, ARQUITETURA E

DEMAIS DOCI]MENTAÇÕES LEGAIS REFERENTES À

CONSTRUÇÃO DO CAMPUS DA I]NIDADE ACADÊMICA

DE BELO JARDM. DESCLÁSSIFICA CÃO DE

DEZESSETE PROPOSTÁS SUPOSTA]}TEN?E

INEXEOAÍVEIS COM VÁLOR INFERIOR A 75% DO

ORCAMENTO ESTIMATIVO DA CONTRÁTÁC,,4O SEM

OUE TENHAM SIDO FEITÁS DILIGÊNCIAS JWTO AOS

LICITANTES PÁRÁ FINS. DE DEMONSTRACÃO DA

EXEOUIBILIDADE DE SAAS PROPOSTAS. PROPOSTA

CLASSIFICADA EM 18' LUGAR DECLARADA

VENCEDORA. PEDIDO CAUTELAR PARA SUSPENSÃO

DO CERTAME. OIITVA PRÉVIA. RETORNO DA

LICTIACÁO A FASE DE JULGÁMENTO DÁS

PROPOSTAS E REÁLIZA DE DILIGÊNCIAS JUNTO

.,is Eupnns.ts pRopoNENTES pÁRA FINS DE

AN,,ÍLISE DE EXEOAIBILIDÁDE DE SUÁS PROPOSTÁS.

CONHECIMENTO. PERDA DE OBJETO DO PEDIDO

CAUTELAR E DO VTÉNTTO DA

REPRESENTAÇÃO.ET.QTTNZEITENTO. COMUNICAÇÔES.

Ainda que no caso a Administração representada teúa adotado

medidas saneadoras, retomando a análise de exeqúbilidade e conferindo a

oportunidade de as licitantes demonstrarem a exeqúbilidade dos valores propostos

antes do julgamento da representação, dada a relevância do tem4 o Min. Relator fez

ouestão de teceÍ comentários a resoeito da matéria. para concluir olue "o crWrio

deíinido no arL 59, § 4'. da Lei 14.133/2021 conduz a uma oresuncão relativa de

inexequibilidade de orecos. devendo a Administracõo dar à licinnu a

oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua DtoDo§ta. nos termos do arí

59, § 2', da mesma leí', no que foi seguido pelos seus pares. @estacamos)

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonoÍte.ce.9ov.br
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Portanto, Íesta claro que o éntendimento quanto à presunção

inexequibilidade não é absoluta, sendo possível a Íealização de diligência e dar

oportunidade a licitânte pala que possa Íatificar a exequibilidade da sua proposta.

No caso em tela, fora concedido a empresa prazo para comprovar a

exequibilidade de sua proposta, tendo a mesma juntado uma declaração que

demonstra que a mesma possui máquinas para prestação dos serviços ora licitados;

que possui estoque de equipamentos e produtos para serem utilizados nos serviços

licitados; que possui o corpo de profissionais heinados para a devida prestação de

serviços; possui corpo administrativo centralizado para gerência dos serviços, de

modo que parte desses custos serão repassados e que o BDI foi calculado com base

nas alíquotas tributárias efetivas finais, de acordo com o regime de caixa da

empresa.

Dessa forma, resta claro que a a presunção de inexequibilidade é

relativa e que a Comissão de Contratação ao possibilitar que a recorrida

comprovasse tal exequibilidade agiu de acordo com os dit"mes da lei e e das

jurisprudências das cortes de contas.

3.2 DA COMPOSICÃO DE STOS DOS INSTJMos MERA

ESTIMATIVA DE PRECOS _ IMPROCEDENTE:

A Empresa oÍa recorÍente alega sobre a ausência de aplicação da

tabela FIPE, cabe esclarecer que é este índice constitui mera estimativa de preços,

sem levar em consideração as características de cada modelo, o valor de mercado e a

situação atual do veículo, vejamos:

EMENTA: APELAÇÃO CIVEL . BUSCA E APREENSÃO -
VENDA DO BEM APRENDIDO - TABELA FIPE . MERA
ESTIMATIVA . CONDICIONAMENTO AO VAIOR
MÉDIO DE MERCADO - DESCABIMENTO. I - Ateodendo
aos princípios da boa-fé objetiva e da menor onerosidade ao

la".ua-
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devedor, o proprietário fiduciário deve procurar vender o bem
por um preço ruzoível, atendeodo, sempÍe que possível, aos
valores de mercado. II - Contudo, não há como impor que o
valor mínimo de venda seja o de mercado, até mesmo porque a
Tabela FIPE seÍve apenas como mera estimativa abstrata, sem
levar ern consideração as características indiüduais de
desvalorização do bem. Itr--Inexistindo preüsão legal de
fixação de um preço mínimo para venda do bem na fase de
alienação exhajudicial da busca e apreensão, não se pode falar
em vinculação do preço do bem ao valor de mercado ou a

percentual da tabela FIPE, devendo ser considerada a
particularidade do estado do bem, a ser analisada com critérios
próprios.

(TJ-MG - AC: 1000204483325001 MG, Relator: João
Cancio, Data de Julgamento: 1110812020, Data de
Publicação: lll0tl2020')

Dessa forma, entende-se que o valor de tabela FIPE representa o

valor máximo que se pode considerar a um veículo, tal avaliação, na prática, é

alterada quando se observa a quilometragem Íodada, o desgaste de peças e pneus, as

manutenções feitas (ou não), as avarias evidentes etrte outos, podendo fazer o valor

do bem cair significativamente.

Em suas contÍarràzões, a Íecorrida afrma que já é titular de alguns

dos veículos e maquinários indicados na proposta de preços, não hií sequer como

sugerir como imprescindível a aquisição de todos os veículos/maquinas necessários,

porquanto não fará tal despesa. Além do que, porjá ter vtírias relações comerciais no

ramo com empresas de insumos, concessionárias de veículos e outÍos, consegue

descontos elevados em suas comprÍ§.

Dito isto, resta claro que, o valor atribuido pela tabela FIPE a um

veículo é mera estimativa, não podendo ser utilizado como referência para

desclassificar a referida Proposta de Preços, em atendimento aos Princípios da

Proporcionalidade e da Razoabilidade e do formalismo moderado.

,-JLr u4or
Rua Interventor Francisco Erivano CÍu.
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3.3 _ DA COMPOSIÇÃO DO BDI - FACI.JLDADE DISCRICIONÁRIA DA

EMPRESA - E IA DE

IMPROCEDENTE:

E facultado ao licitante estabelecer liwemente suâ taxa de BDI de

acordo com a realidade do funcionamento da. empresa e com as características

especificas do contrato. Assim, vejamos decisões relativas a esse caso:

No que tange à aplicabilidade ao valor global, temos:

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE OBRA POR
EMPREITADA GLOBAL. APRESENTAÇÂO DE
PROPOSTA COM A ADOÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO BDI
FORNECIDO PELA ENTIDADE CONTRATANTE.
POSSIBILIDADE. PREÇO GLOBAL.
INEXEQI.]IBILIDADE DA PROPOSTA NAO
CONSTATADA. LEt 8.666t93. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. In casu, o knpetratrte paÍticipou de procedimento licitatório,
do tipo menor preço, sob o r?gime de empreitada poÍ preço
global, em que alega suposta ilegalidade do ato da Comissão
PeÍnanente de Licitação da instituição contratarte que

declarou vencedora do certame a segunda Apelada, sob o

Nesse particular, devo pontuar que a presente via recursal, caso

fosse coúecida, é de copição restrita, Dão cabendo rediscussão

de mérito em relação aos pontos já objeto de julgamento pelo

acórdão em exame. Ainda assim, pondero refletir sobre a

alegação, uma vez que este Tribunal hií tempos se debruça

sobre o tema dos critérios e valores acerca da taxa coúecida
Cabe esclarecer aue o entendime,

aue melhor lhe convicr. desde que o preço proposto para ctdz
item da planilha e, por consequência o preço global, não

estejam em limites superiores aos preços de referência, valores

estes obtidos dossistemas utilizados pela Admiústração e das

pesquisas de mercado, em casos de lacunas nos mencionados

referenciais. (TCU. Acórdão no 273812015-Plenário. Relator
Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 28110/2015)

'nto

DrcDorrderante é de cada osrti'culan ooder aDresentat o tÉa
como BDI

ô-
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aÍgumento de suposta inexeqübilidade da pÍoposta
apresentada, além de questionar o BDI utilizado por ela
utilizado. 2. Não hó obisaloriedade de utilizacõo de
fiórmulas específicas oara a composicõo do BDI, além de ser
prescindível a análise pomrenorizada de cada componente que

lhe integra para fins de apuraçâo da razoabilidade do preço
ofertado pela empresa licitante, conforme Precedentes do
Tribunal de Contas da União. 3. Inexist&rcia de vício de
legalidade na proposta que adota o mesmo referencial de
composição do BDI mencionado pela entidade contratante. 4.
A aplicabilidade dos limites consignados no art.4E, II da Lei
n" 8.666i 1993 restringe- se à anólise do oreco plobal da

e não dos valores inüvidualmente considerados
itens pertinen es a cada servico. PÍecedente do TCU. 5

Apelação desprovida.

(TRF-2 - AC: OtO2O78;42Ot64O25tOt
44.2016.4.02.5101, Relator:
DIEFENTIIAELER, Data de Julgamento:
TURMA ESPECIALZADA)

RJ 0102078-
GUILHERME

t3t07t20ti, 8

Portanto, obseÍva-se que a composição do BDI é facultado à

empresa e que a mesma pode dispor da mesma de acordo com a sua estrutura e as

suas estratégias de mercado, não existindo formulas e índices pré determinados para

este estabelecimento.

3.4 _ ALIQUOTA DE PIS E COFINS - REGIME DE LUCRO REAL _ NÃO

CUMULATIVIDADE TRIBUTÁRIA :

A não cumulatividade tributrí,ria de PIS e COFINS esta disciplinada

nas leis no 10.63712002 e 10.833/2003: LEI N' 10.63712002, vejamos:

AÍ. 11. A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep,
submetida à apuração do valor devido na forma do aÍ. 3o,
terá direito a desconto correspondente ao estoque de
abertua dos bens de que tÍatam os incisos I e II desse

-br"
Rua Inferventor Francisco EÍivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010{15 - JuazeiÍo do Norte - CE
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artigo, adquiridos de .pessoa jurídica domiciliada no País,
existentes em 1o de dezembro de 2002.

§ 3' A pessoa jurídica quet tributada com base no lucro
presumido, passaÍ a adotar o regime de tributação com
base no lucro real, tetl na hipótese de, em decorrência
dessa opção, sujeitar-se à incidência não-cumulativa da
contribuição para o PIS/Pasep, direito a desconto
correspondente ao estoque de abertura dos bens e ao
aproveitamento do crédito presumido na forma prevista
neste artigo.

LEI N' 10.833/2003 AÍt. 12. A pessoa jurídica
contribuinte da COFINS, submetida à apuração do valor
deüdo na forma do art. 3o, tení direito a desconto
correspondente ao estoque de abertura dos bens de que
tratam os incisos I e II daquele mesmo artigo, adquiridos
de pessoa jurídica domiciliada no País, existentes na data
de início da incidência desta contribúção de acordo com
esta Lei.

§ 5o A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro
presumido ou optante peÍo SIMPLES, pÍssax a seÍ
tributada com base no lucro real, na hipótese de sujeitar-se
à incidência nãocumulativa dâ COFINS, terá direito ao
apÍoveitamento do crédito presumido na forma prevista
neste aÍtigo, calculado sobre o estoque de abertur4
devidamente comprovado, m data da mudança do regime
de tributação adotado ara fins do osto de renda.

Nesse sentido, cumulatividade tributária consiste na possibilidade

de o contribuinte descontar ou receber de volta do Fisco os valores de tributos

incidentes sobre um produto ou serviço em duplicidade. Assim sendo, não é o valor

total da alíquota do PIS e da COFINS que vai inci_dir para quem goza da não

cumulatividade, pois uma vez a recorrida adotante do regime de Lucro Real, optou

pela não cumulatividade tributária na forma da lei e, por conseguinte, não se sujeita

ao pagamento da alíquota integral dos tributos indicados.

Com isso, não nos permite entender como válido o questionado

pela recorrente.

Rud lnterventoí Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiío do Norte
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3.4 _ DAS DEMONSTRACÕE S CONTÁBEIS. REGULARIDADE:

A Recorrente alega as demonstrações contiíbeis da Recorrida do

ano de 2023 não estariam corretas e nem obedeceriam às disposições da Lei no

64041t976.

Em contrarrazões, a Recorrida defende a legúdade e regularidade

de suas demonstrações contiíbeis, e que todas elas foram devidamente enviadas à

Receita Federal via Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) NÚMERO DO

RECIBO: 8C.34.7C.A1.AE.A4.77.13.11.5F.87.E8.60.79.88.E4.89.48.1D.24-8) e

registradas na Junta Comercial (Arqúvamento 20249343703 de 09/0512024

Protocolo 2493437 03 de 06/05/2024).

Não cabe, porém, a esta Comissão de Contatação a análise das

demonstrações contábeis e a constatação de possíveis ücios, umas vez que isto é de

competência da Receita Federal

Corroborando com isto, fora juntado pela recorrida em suas

contrarrazões um relatório contábil realizado por um contador que o assina,

informando todo o questionamento levantado pela recorrente, onde esclarece todos

os questionamentos levantados.

Assim, deixando nada em dúvida quanto as informações abordadas

pela Empresa, com isso, não há porque atender aos questionamentos levantados na

peça recursal.

4. DA CONCLUSÃO.

Ante todo o acima exposto, coúece-se do Recurso para no

mérito negar-lhe proümento, mantendo na íntegra a decisão do Agente de

.h.qa-
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Contratação Município de Juazeiro do Norte que CLASSIFICOU à recorrida,

devendo o procedimento licitâtório ter seguimento regular.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte, 29 de maio de 2024.

a-
D a Alves Monteiro
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos
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MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE SESSÃO. ADJUDICAçÃO - PaÉe I de 1

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 2 024,04.25.2
PÍocesso AdministÍalivo No 2024.04.25.2

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicação: 2910412024 16:03:45

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2910412024 22105104 CÂDASTRO DE PROPOSTA P2J EMPREENDIMENTOS LTDA

o2r0st2'r41rltr'z40 cADAsrRo DE pRoposrA Epyo CoNSTRUÇóES E sERVIÇos LTDA

0U0512O21 11i42t43 ESCLARECIMENTO REQUERIOO
Boa tarde, segue em anexo solicitação de esclarecimento.

LTTUCERA LTMPEZA E ENGENHARTA LTDA (62.01 1.788/0001-99)

Aguardamos relorno.
0210512021 17124152 ESCLARECIMENTO REOUERIDO VALE NORTE CONSTRUTORÂ LTDA (09.52A.94010001-22)

Prezados, boa taÍde! Em anexo, ue dido de esclarecimenlos
0210512021 21t39t03 CADASTRO DE PROPOSTA MAROUES CONSTRUÇ E SERV LTDA

ffi l C VCÓNSTRUÇÃO CIVIL LTDA

05/05/2024 13:O ÔRÁ GARCIA MAGALHÃES LTDA

oslosl2o2l 17157:.13 GADASTRO DE PROPOSTA M A FEITOSA DE SOUSA LTDA

06/05/2024 09:05:13 GADASTRo DE PRoPoSTA EQV EMPREENOIMENTOS E SÉRV|ÇOS LTDA

o6to5l2o24 '11143t54 ESCLÂRECIMENTO REQUERIDO VALE NORÍE CONSTRUTORA LTDA (09.528.940tO001-22)

Prezados, bom dia! Segue novo pedido de esclarocimentos em anexo.
06/05/2024 14:35:30 GADASTRO DE PROPOSTA WHIPEC EMPRENDIMENTOS LTDA

0610s1202416t21116 ESCLARECIMENTO REQUERIDO LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA (62.01 1 .788/0001-99)
Boa tarde, prezadosl

A empresa Litucera Limpeza e Engenharia Ltda, regularmente inscrita no CNPJ sob o no 62.01 1 .788/0001-99, sedrada na Rua
Eduardo Fenagut, 55, Pinherinho, Vinhedo/SP., CEP 13289-322 por meio de seu Representante, Edmur Giuriati, CPF N'
338.641.848-'19 vem atÍavés deste, solicitar o seguinte esclarecimento:. O custo com a destinâção Íinal será da contratada ou
contratante? Aguârdamos relorno.

o7to5t2o24 08ts7to3 ESCLARECIMENTO REQUERIDO VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA (09.528.940t0001-22)
Bom dia, prezado (os) píezada (as)! A empresa VALE NORTE CONSTRUTORA Ltda, inscrita no CNPJ sob o no 09.528.940/0001-22,
sediada na Rua Padre Albino, no 226, bairro Caminho do Sol, na cidade de Petrohna/PE, CEP: 56.330-580, solicita esclarecimento
reÍerente ao subitem "'l '1.6. Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garanlia da mesma, no
montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contÍataçáo, nos teímos do Artigo 58 da Lei Federal n"
14.13312021."

Pergunta-se: essa garantia deverá ser apresentada apenas para a proposta de preço reajUstada, por parte da licitante com menor
lance ofertado. Correto o entendimento?

07n 2024 U,19ta7 RESPôSTA DE ESCúRECTMENTO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Boa tarde a licitante, s ue em anexo a resposta aos esclarecimentos apresentados.
07lo5t2o2414t2ot18 RESPoSTA DE ESCLARECIMENTO AGENTE DÉ CONÍRATA
Boa taÍde prezado(a licitante, s ue em anexo a ostâ aos esclarecimentos resentados
o7lo5l2o24 14:.20t49 RESPOSTA DE ÉSCLARECIMENTO AGENTE OE CONTRAT
Boa taÍde preza a licitante, s ue em anexo a osta aos esclarecimentos resentados
07losl2o2414t24t32 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO AGENTE DE C NTRAT
Boa tarde prezado(a) licitante, conforme resposta apresentada pela Secretaria ordenadora do presente processo, os custos de
destinação Íinal serão de res onsâbilidade da contratada
o7lOSl2O2114i29t41 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO AGENTE DE CONTRAT o
Boa tarde prezado(a) licitante, seu entendimenlo está correto, a garantia da proposta é solicitada ao llcitante vencedor do certame,
que será convocado a aprêsontar a sua proposta de preços Íinal devidamente acompanhada da garantia de proposta (vide item '11,6

do Edital Convocatório) e garantia adicional reÍerente a diferença entre a sua proposta e 85% do valor de referência (vide item '11.18

do Edital ConvocatóÍio)

Gerado em: 29105/2024 1O:51132 1de í1
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

08t05t202410t17t30 ESCLARECIMENTO REQUERIDO VALE NoRTE CONSTRUToRA LTDA (09.s28.940100O1-22),

Prezado (a), bom dia! Rcebemos uma resposta inÍormando que as composições dos veículos seÍáo novamenle apresentadas pela
Secretaria do Meio Ambiente e Serviços Públicos. PeÍgunta-se: seÍá necessária a suspensão e divulgação de nova data e horáno
para acontecimento da sessão de lances ou permancem inalterados ('14105/2024 às 09h30) ? O arquivo relativo à resposta citada
eslá em anexo.
08105t202414i25122 REQUERIMENTO DE IMPUGNAçÃO LIBERTY CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ('19,142.746/0001-

S ue arquivo completo referente a ugn O dA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 2024.04.25.2
0810512024 21158:37 CADASTRO DE PROPOSTA WRT CONSTRUÇ ES E SERVIÇOS LTDA

OBIOS|2O24 22t20t13 CADASTRO DE PROPOSTA SIGOR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

0810512024 22:.47:.29 CADASTRO DE PROPOSTA PAULODE NUBIO B MARTINS

09/05/2024 08:5ô:30 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Em relação à questão levantada sobÍe a sessão de lances, esclarecemos que, embora tenha sido identificada uma divergência na
composição dos custos dos veÍculos, o valor flnal permanece inalteÍado. Dessa foíma, os licitantes podem se utilizar do valor
previamente estabelecido na elaboraÉo de suas propostas. Portanto, náo será necessária a suspensão da sessão de lances nem a
divulgação de uma nova data e horário. A sessão ocorrerá conÍorme reviamente a endado, em 14105/2024 às 09h30

\J 091051202412i00:26 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ
Oa uivo CRSU - Composição de Custos de Velculos.pdÍ foi adicionado ao rocesso
09/05/2024 16:31:31 CADASTRO DE PRoPoSTA RIOFE SERVICOS E CONSTRUÇ ES EIRELI

0910512024 17:42:34 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA M1ORAES EIRELI

Prezado Licilante, segue em anexo a resposta emitida pela Secretaria ao pedido de impugnação formulado
111051202120i28142 CADASTRO DE PROPOSTA FL ENGENHARIA, SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

12losl2o24 18139117 CADASTRO DE PROPOSTA MFD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

1310512024 07:26t01 CADASTRO DE PROPOSTÂ SAIVIPLA COMERCIO E SERVICOS

13losl2o24 o9to4t20 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA SMART EIRELI - ME

í3/05/2024 09:30:35 CADASTRO DE PROPOSTA JUF.CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

1,3.nSl2O24 o9t47t1o eÁDASiRÔ DE PROPOSTA PILARTEX CONSTRUÇÕES LTDA

1310512021 'l1to9t12 CADASTRO DE PRoPoSTA LR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

1310512021 11:11t49 ALTERAçAO DE PRoPoSTA LR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

UÇÃO E LOCAÇÃO LTOA

ÃO E LOCAÇÃO LTDA

131051202413t3At21 CADASTRO DE PROPOSTA LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA

13lost2o2411to7t32 CADASTRO DE PRoPoSTA CONSTRUTORA COIVIAR LTDA.

1310512024140a: CADASTRO DE PROPOSTA MILLENIUM SERVIÇOS EIRELI ME

\v/ 131051202411:í 0:47 CADASTRO DE PROPOSTA MARK SERVIÇOS LTDA

@PRoPoSÍA CoNSTRUToRA SMART EIRELI - ME

@À FMG CoNSTRUÇÃo E LocAÇÃo LTDA

1310512021 15:13:33 CADASTRO DE PROPOSTA 2M EMPREENDIMENTOS LTDA

131051202415t35111 CADASTRO DE PROPOSTA THE GREEM AIR BRASIL LTOA

13t0512024 16t42i37 ALTERAçÃO DE PROPOSTA LTTUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA

13t0st202417t33t14 ALTERAçÃO DE PROPoSTA MARK SERVIÇOS LTDA

í3/05/2024 í8:05:30 CADASTRO DE PROPOSTA VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA

1310s12024 1at10130 CADASTRO DE PROPoSTA PWR SOLUCOES EM TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA - IVE

2À CONSTRUCOES SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

13losl2024 19i34i40 CADASTRO DE PROPOSTA VX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

1310512024 2Ot38t4A CADÂSTRO DE PROPOSTA GR I\,IAOUINAS EMPREENOIMENTOS

131051202121t50t05 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA I/ONTE CRISTO LTDA

13lOSl2O24 21150155 CADASTRO DE PROPOSTA TRANS SERVICE TRANSPORTE LOCACOES E SERVICOS EIRELI - l\rE

13lOSl2O24 23t32t5A CADASTRO DE PROPOSTA QUALITY TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

1410512024 00:.56:42 CADASTRO DE PROPOSTA ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

1410512024 01t13t38 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA MOURA FILHO E EMPRENDII\TENTOS LTDA

14t05tr024 02118138 CADASTRO DE PROPOSTA FOCO LOCAÇAO AIVIBIENTAL

1410512024 O7t34tOO CADASTRO DE PROPOSTA URBANA LIMPEZA E MANUTENCAO VIARIA EIRELI

Gerado em: 29/05/2024 10:51132 2 de '11
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1410512024 o7:.53:35 CADASTRO DE PROPOSTÂ CONSTRUTORA NoVA HIDROLANDIA EIRELI
1410512024 OA:.26:37 CADASTRO DE PROPOSTA RPC LOCAÇ ES E CONSiRUçÓES E|RE
'l/U05/2024 08:36:5í ALTERAçÃo DE PRÔPosrA PfúRÍEXaõNSTRúÇóÉS LÍóÃ

AGENTE DE CONTRATAÇAO

1410512024 09101i35 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Neste momento, daremos inicio aos trabalhos referentes à Concorrêncra no 2024.04.25.2, cujo oqd@ é a contrataçáo de empíesa
para prestação de s6rviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resÍduos sólidos existentes nas ruas e logradouros
públicos em toda a área urbana e distritos, abrangendo os sêrviços de poda arbórea, capina, varriÇão e roço, por intermedio da
SecÍetaria Munlci lde Meio Ambiente e Serv Públicos de Juazeiro do No(e/CE
lUO 02409101t52 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ o
Este Íocesso está sendo realizado em observância à Lei Federal no 14.133, de 'lo de abÍil de 2021
14lOSl2O24 09102t19 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ
É importante ressaltar que a proposta de preços final/readequada, acompanhada de sua garantia e a documentação de habilltação
exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no

v, sítio eletrônico "bllcompras.com", após solicitado poÍ meio deste, até o prazo estabelecrdo, sob pena de inabilitação/desclassiÍlcaçào
do licitante no caso do não atendimento, conforme item editallcio 12.5.

ATENÇÃO SENHORES LICITANTES: Vale destacar que a desisténcia da proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão
pública (Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 73/2022) c/c entendimento recente do Tribunal de Contas da União -
ÍCU, Acóídâo no 213212021.
l/U05/2024 09:02:58 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
Na ocorréncia deste caso, será considerado como infração administrativa conforme disposto no item '16.1.1, e será levado à
Píocuradoria Jurídica do MunicÍpio, paÍa que venham a seÍ adotadas as medidas cabiveis, com abertuía de pÍocesso administrativo,
no sentido de que sejam aplicadas possíveis sanções previstas em Lei.
1410'12024 09104t18 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
A partir desse momento, iniciaremos a devida análise junto às propostas iniciais, inseridas na plataforma eletrônica

'14l05/202409:00:39 MENSAGEM
Bom dia Senhores Licitantes.

14tD5t1íii 09.10.19 úENSAGEM ÀGENTE DE CONTRATÃÇÃO
A análise das propostas iniciais fora Íinalizada, estando todas em estrito atendimento aos termos do Editai
14i 0í2ffioNÍtrÁTÀÇÁ-
Solicitamos que ao enceÍramento da disputa de preços e após fase de negociação, o participanle anematante encaminhe dentro do
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitaçôes do Brasil. no sítio eletrônico
''bllcompras.com", a sua proposta de preços Ílnal/readequada, acompanhada de sua garantia e os documentos de habilitação, nos
termos dos rtens 10.6 e 12.3 do Edital.

O náo atendimento quanto à entrega da proposta final, acompanhada de sua gaÍantia, nos teÍmos do ilem '11.1 e 'l 1.6 do Edital,
dentro do prazo estabelecido, acârretará a desclassiÍicaçâo, sendo assim convocádo o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classifi , nos termos do item 10.8 do Edital
1110512024 09i11:17 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇ
ATENÇÁO SENHORES LICITANTES: Caso o anematante náo envie o Íinal/readequada, acompanhada de sua garantia, dentro do
píazo estabelecido no Edital e após solicitação do Agente de ContÍatação, será consideÍado como inÍração administrativa confoíme
disposto no item 16. í.1, e será levado à Procuradoria JurÍdica do Município, para que venham a ser adotadas as medidas cabíveis,
com abertuía do Íocesso administrativo, no sentido de UC SE ma icadas ssrvers sa S revistas em Lei
1410512024 09t11134 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT
A sessão de disputa de preços será iniciada às 09h:30min.

o

í4105/2024 09:30ú2 MENSAGEM AGENTE DÉ cÔNTRÁÍA-ÃO
Nesse momento daÍemos inicio à sessão de disputa de preços, através da oferta de lances

lnformâmos aos participantes que o modo de disputa adotado para este certame será o'ABERTO E FECHADO", nos termos do Art
56, da Lei Federal no 14.1331202'|., A.1.. 22, inciso Il c/c Art. 24, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n' 7312022.

lnformamos ainda ue na eta fechada não há a bilidade de cancelamento de lances
í/U05/2024 09:31:10
Boa sorte a todos.

MENSAGEM AGENTE DE CONTRATA

14105/.2n,/10fi0:24 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lníormamos que a sessão de disputa de preços, através da oÍerta de lances, fora encerÍada

Nesse momento pas
ffiNÍE DE CONTRATAÇÃO

salgrnglfglq e falg q9 glqrne p1999!ua o rlgm 10.3

GeÍado em: 29/05/2024 1Oi51:32
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14tost2o241o:o8i5s MENSAGEM AGENTEDECoNTRATAÇÃO
lnformamos que a fase de negociação fora encerrada.
141051202410t13t10 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
Considerando que o valor de referência orçado pelo Município é de RS 47.095.880,28 (quaÍenta e sete milhões noventa e cinco mil
oitocentos e oitenta reais e vinte e oito centavos) e de acordo com o § 40 do art. 59 da lei 14.13312021 e no art. 33 da lnstrução
Normativa SEGES/L/E no 7312022, o valor limite de exequibilidade é de R$ 35.32'l .9'10,21 (trinla e cinco mrlhões trezentos e vinte e
um mil novecentos e dez reais e vinte e um centavos).

Neste caso, lances abaixo deste valor seÍão Gonsiderados com indícios de inexequibilidado, sendo necessária a devida comprovação
por parte do licitante.

Lances abaixo do limite inÍormado apresentam indícios de inexequibilidade, conÍorme os termos do Acórdào no 46512024-ÍCU,
portanto os licitantes com valores abâixo do limite inÍormado deveráo encaminhar junto com sua proposta de preços, documento(s)
que ateste(m) a exequibilidade da sua proposta.

lnÍormamos que retornaremos à sessão amanhã (15/05/2024) às 10:30, quando ateslaremos o recebimento ou não dos documentos
exi dos anteriormente
í5/05/2024 09:54:59 MENSAGEM AGENTE OE CONTRÂT
O participante VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo Md578312ab84c328Í8a1c9229a0íafa.pdf aos documentos
complementares.
í10í2024095í.í9 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
O participante VALE NORIE CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo 5f09b634aba84daab8a5d428d2ced2'l3.pdÍ aos
documentos complementares.

Píezados Licitantes, bom dia.
ffiCÔNTRÀÍÂÇÃO
Conforme anteriormente informado, estamos retornando aos lrâmrtes do presente processo.
15105120211Ot5Ot28 T ENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
Desdejá sintam-se todos os participanles notiÍicados a retornarem à sessão no horário mencionado, í5:00hrs de hoje (1510512024),
para que possamos dar continuidade aos tràmites SUAiS

151051202411t27t58 MENSAGEM AGENÍEDECONTRATAÇ o
O participante VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo b6592406c6b244898e8fÍ6d7eb086ce3.pdÍ aos documentos
complementares.
'1510512024 14113t37 MENSAGEM AGENTE OE CONTRATAÇAO

O participante VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA adicionou o arquivo 8bca4de71dbc4aa8a837 aÍ8156631 1 1 7.pdí aos documentos
complementares.
15losl2o2415to2t1o MENSAGEM AGENTEDECONTRAT
Boa tarde Senhores Licitantes.

o

ffiÉNTE DE CONIRAIAÇÃO
ConÍorme anteriormente inÍormado, estamos rotoÍnando aos trâmites do presente processo

151051202415t03114 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇAO
Atestamos que íoram anexados por parte da empresa VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA os documenlos solicitados, os mesmos

ssarão nesse momento a serem analisados.
í5105/2024 í5:05:28 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
Em virtude da necessidade de análise por paÍte do Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio, com o auxílio do corpo técnico de
engenharia do Município junto aos documentos requeridos, a presente sessáo será suspensa, com reinício marcado para o dia
1610512024 às'14:00, onde será profeÍido o julgamento das etapas de proposta de preços e de habilitação, bem como a continuidade
das demais fases processuais do pÍesente cerlame.
ffiÁGÉNÍÉDE coNTRATAÇÃo
Desde já sintam-se todos os participantes notiíicados a íetornarem à sessão no horário mencionado, '14:00hís de hoje ('!610512024),
para que possamos dar continuidade aos trâmites rocessuars.
1510s1202415108t20 MENSAGEM AGENTEDECONTRAT o
Sem mais ra o momento, Íicam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de e
151051202415127t12 M SA ENTE DE CONTRATA o
Retificando a mensagem anteriormente postada: "Desde já sintam-se todos os participantes notiÍicados a retornarem à sessão no
horário mencionado, 14:00hrs de amanhã 16tO5t2024 Ía que samos dar continuidade aos tíâmites processuais."

'l6losl2o2413t32t19 MENSAGEM AGENTE DE C NTRA

O arquivo Relatório de Análise - Pro ta VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA
161051202414:00:.14 MENSAGEM AGENTEDECONTRAT
Boa tarde Prezados Licitantes.

Gerado em: 29/05/2024 10:51:32
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16tOSl2O2414iooi38 MENSAGEM AGENTEDECoNTRATAÇÃO
Conforme anterioÍmente informado estamos retomando as fases pÍocessuais do presente certame

lníormamos que após o recebimento da proposta de preços devidamente ajustada. conÍorme mensagens postadas no lote,
ross uiremos com as demais Íases processuais do certame

í6/05/2024 í5:33:46 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAT o
O participante VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA adicionou o aíquivo 2a518d7739634a6087d60bd4537cbc17. pdf aos
documentos complementaÍes.

o ul amento da de s e dos documentos de habilita á se encontra divu ado nas inÍormaÇões especíllcas do lote
'161051202416101t22 MENSAGEM AGENTEDECONTRAT
Desla forma, avanÇaremos nesse momento ra a fase de manife o de recursos, conforme anteriormente rnÍormado
'1610512024 16:.31 :,52 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATA o
lnformamos que houve recursos por pane das empresas licitantes, desta forma, comunicamos que as razões do recurso devem ser
inseridas no Sistema em até 3 dias úteis, sob pena de decadência do direito, ressalvando que a plalaforma eletrônica inicia a
contagem do píazo para apÍesentação das razôes do recurso, a se iniciar exatamente do horáÍio em que avança para inteÍposiçáo
da íecuÍsos. Lembramos e deverão ser observadas as dis S es contidas no item '15 do Edital.
1610s1202416t32t04 MENSAGEM AGENTE DE CoN o
lnformamos tambám, que os licitantes interessados ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente.

Sem mais o momento, Ílcam encerrados os trabalhos unto ao rocesso durante o dia de ho
29losl2o2410:,49123 MENSAGEM AGENTE OE C

lnformamos que o lrâmite recursal já fora enceÍrado, e que não se vislumbrou nenhuma ilegalidade no julgamento realizado.
Poíanto, indeÍeriu-se os recursos, conforme documentos anexados à plataforma.

Assim, Íicam encerrados os trabalhos junto ao processo.

LOTE 1 - ADJUDICAOO
Serviço do Limpêza Urban

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Mârca: Engenharia lúodelo:

Descrição: Contratação de empresa para prêstâção de serviços de coleta, transporte, lratamento e destinação Íinâl de resíduos
sólidos existentes nas ruas e logradouros públicos em toda a área urbana e distritos, abrangendo os serviços de poda arbórea,
capina, varriçáo e roço, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE
Quantidade: í Valor Unit.: 34.364.625,24 Valor Total: 34.364.625,24

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

1 VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA 099 09.528.940/0001-22 45.204.964,71 34.364.625,24 Não

2 PLíG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 017 21.264.93910001-33 40.031.498,24 34.450.999,00 o,25 Não

- o,zz r'lao3 THE GREEM AIR BRASIL LTDA 033 41.544.882/0001-33 37.299.937,18 34.700.000,00

4 CONSTRUTORA COMAR LTDA. 138 09.247.22410001-77 35.321.910,21 35.321.910,21 1,7e Náo

5 URBANA LIMPEZA E MANUTENCAO 042 13.259.',179t000't {8 47.095.880,28 35.557.389,59 0.67 Não

6 PILÂRTEX CONSTRUÇÔES LTDA 127 41.2',t1.559t000148 44.741.0A6,27 35.789.910,20 0,6s Sim

7 RPC LOCAÇÔES E CONSTRUÇÓES 072 05.61 0.532/0001-64 47.095,880,28 35.900.000,00 0,31 Não

8 CONSTRUTORA NOVA HTDROLANDTA OO7 22.675.19010001-80 47.094.880,28 35.921.910,21 0,06 Sim

9 SAMPLA COIVERCIO E SERVICOS 101 40.2 1 9.546/000't -52 37.205.7 45,42 37.205.745,42 3,s7 Sim

10 EOV EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 144 37.27A.87210001-26 37.850.958,98 37.850.958,98 1,73 Sim

Não11 LR SERVTCOS E CONSTRUCOES LTDA 130 26.287.364/0001-98 47.095.880,28 38.146.000,00 0.78

12 CONSTRUTORA GARCTA MAGALHÂÉS 107 50.853.463/0001-74 38.147.663.02 38.147.663,02 0.00 Sim

13 ICV CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 022 48.336.599/0001-65 38.147.663,03 38.147.663,03 0,00 Sim

GeÂdo emt 2910512024 10:51:32 5deí'l
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í4 pwR soLUcoES EM TRANSPORTES E 009 2s.027.373/0001-87 47.095.880,28 38.618.000,00 1'23 sim

15 PAULO DE NUBIO B I\,,IARTINS 079 31 .048.29710001-99 38.618.621,83 38.618.621.83 0,00 Sim

16 STGOR CONSTRUCOES E SERVICOS 008 40.734,580i0001-65 38.854,101,23 38.854.101,23 0 6',1 Sim

'17 QUALTTY TRANSPORTES E SERVIÇOS 113 1',t.453.22810001-53 39.089.s80,60 39.089.s80,60 0,61 Sim

18 WRT CONSTRUÇÕES E SERV|ÇOS LTDA 012 41.367.431/0001-78 39.560.539,44 39.560.539,44 1,20 Sim
,19 CONSTRUTORA MORAES EIRELI 081 33.278.617/0001-22 40.03',1.498,20 40.031.498,20 1,1e Sim

20 CONSTRUTORA MOURA FILHO E 038 48.258.154/0001-04 40.031.498,23 40.031.498,23 0,00 sim

21 M A FEITOSA DE SOUSA LTDA 025 41.356.135/0001-71 40.03',t.498,24 40.031.49A,24 0,00 Sim

22 CONSTRUTORA MONTE CRTSTO LTDA 002 ',18.318.446/000',t-24 47.095.880,28 40.031.498,24 0,00 Não

23 WHIPEC EMPRENDII\,,tENTOS LTDA 12A 4A.204I3A|OOO1-39 40.031.498,24 40.031.498,24 Sim

srm24 MILLENIUM SERVIÇOS EIRELI ME 035 11.952.190/0001-63 40.055.046,16 40,055.046,16

25 CONSTRUTORÂ SMART EIRELI . I\,4E 074 23.078.596/000148 40.075.692,98 40.075.692,98

0,00

o,oe

o,os

o.li
Sim

5rm\.7 26 TRANS SERVICE TRANSPORTE 111 28.036.437l000',1-O2 47.O95.8AO,28 40.125.690,00

27 JUF-CONSTRUCOES E SERVTCOS LTDA 030 05.736.096/0001-74 40,502.457,04 40.502.457,O4 0,94 Sim

28 ALLMAX CONSTRUCOES E SERVTCOS í48 43.570.564/000',t-72 40.973.415,U 40.973.415,A4 1,16 Sim

29 2M EMPREENDIMENTOS LTDA o57 49.234.A071OO01-88 40.973.415,84 40.973.415,84 0,00 Sim

30 EPYO CONSTRUÇÔES & SERVTÇOS 093 48.965.538/0001-67 41.031.498,25 41.031.498,25 0,14 Sim

31 J1 CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 124 18.252.682/000 1-95 41.095.880,28 41.095.880,28 0,16 Sim

32 FL ENGENHARIA, SERVICOS E 091 36.783.315/0001-OA 41.444.374,64 41.444.374.64 Sim0,85

ono33 FOCO LOCAÇÃO Ar\TBTENTAL 004 48.684.766/0001Â9 4't.M4.374,64 4't.444.374,64 Sim

34 MARK SERVIÇOS LTDA 023 17.17A.04910001-31 42.3A6.292,00 42.386.292,00 2,27 Não

35 GR MAOUTNAS EMPREENDTMENTOS 045 21.868.24At000149 47.095.880,28 42.3A6.292,20 0.00 Sim

36 VX EMPREENDIMENTOS E 028 49.46 1 .895/0001-50 42.386.292,25 42.386.292,25 0 00 Sim

37 MFD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 118 44.137.144t000',t-60 42.763.059,29 42.763.059,29 0,89 Sim

38 LITUCERA LIIVIPEZA E ENGENHARIA 026 62.011.788t0001-99 47.095.880,28 44.740.000,00 4,62 Não

39 R|OFE SERVICOS E CONSTRUÇÕES 084 30.234,347IOOO'1-60 45.O0O.OOO,OO 45.000.000,00

40 H R DE SOUZÂ CONSTRUCOES 102 08.250.245/0001-89 45.095.880,24 45.095.880,24

41 P2J EMPREENDIMENTOS LTDA í03 50.904.3 13/0001-42 45.683.003,87 45.683.003,87 1,30 Sim

0,58

0.21

Sim

Sim

42 MARQUES CONSTRUÇÕES E SERV|ÇOS 'tc's 34.919.72310001-OO 47.095.880,28

DESCLASSIFICADOS

47.095.880,28 3,09 Sim

Razão Soclal Num Oocumênto Ofeía lnicial Oforta Final oit.l%') ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oforta Final oií.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2910412021 16:03t45 PUBLICADO

29t0412021 17 t00100 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

í4105/2024 09:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS

í4l05/2024 09:31:í8 DISPUTA

1UO51202109t31t18 LANCE TRANS SERVICE TRANSPORTE LOCACOES E SERVICOS EIRELI - l\rE 47.095.880,2r

'l4lOSl2O24 O9t31t1A LANCE CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA EIRELI (PARTICIPANTE 007) 47.09,t.880,28

14losl2o24 o9t31i1a LANCE P2J EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 103) 45.683.003,87

1110512024 09t31118 LANCE EPYO CONSTRUÇÔES I SERV|ÇOS LTDA. (PARTTCTPANTE 093) 4r.03'1.498,25

í4105/2024 09:3í:í8 LANCE MARQUES CoNSTRUÇÕES E SERVIÇoS LTDA (PARTICIPANTE 105) ,17.095.880,28

1410512024 Ogt3',lt18 LANCE I C V CONSTRUÇÃO CtVtL LTDA (PART|C|PANTE 022) 38.147.663,03
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14t05t2024 O9i311A LANCE CONSTRUTORA GARCIA I\4AGALHÃES LTDA (PARTICIPANTE 107)
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38.147.663,02

1410512024 09t31118 LANCE l\,,l A FÊITOSA DE SOUSA LTDA (PARTiCIPANTE 025) 40.03í.498,24

1410512024 09t311a LANCE EQV EI\4PREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 144) 37.850.958,98

1410s12024 09t31118 LANCE WHIPEC EMPRENDIIvIENTOS LTDA (PARTICIPANTE 128) 40.03í.498,24

141051202109t31t18 LANCE wRT CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 012) 39.560.539,44

í/U05/2024 09:3í:í8 LANCE SIGOR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 008) 38.854.10í,23

141051202109t31t18 LANCE PAULO DE NUBIO B MARTINS (PARTICIPANTE 079) 38.6í8.621,83

14t0512024 09t31t18 LÁNCE RTOFE SERVTCOS E CONSTRUÇÔES ETRELT (PARTTCIPANTE 084) 45.000.000,00

14lOSl2O24 O9t31t1B LANCE CONSTRUTORA I\TORAES EIRELI (PARTICIPANTE 081) 40.03í.498,20

14t05t2024 09i31i18 LANCE FL ENGENHARIA, SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTOA 41.414.37 4,U
14lOSl2O24 O9t31t1A LANCE MFD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 118) 42.763.059,29

1410512O24 O9:3'l:1A LANCE SAMPLA COMERCIO Ê SERVICOS (PARTICIPANTE 101) 31.205.7 45,42

'14105/2024 09:31:18 LANCE CONSTRUTORA SMART EIRELI - ME (PARTICIPANTE 074) 40.075.692,98

14t0s12024 0st31t'tB LANCE JUF-CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 40.502.457,04

14t05t2024 09:31118 LANCE PILARTEX CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 127) 44.7 11 .086,27

14105t2024 Ogt3',tt18 LANCE Pt\rG CONSTRUÇÁO E LOCAÇÁO LTDA (PARTTCTPANTE 017) 40.03í.498,24

141051202109t31118 LANCE CONSTRUTORACOMAR LTDA. (PARTICIPANTE 138) 35.321 .910 ,21

14/05/2024 09:3í:í8 LANCE MILLENIUI\,| SERVIÇOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 035) 40.055.046,16

14/05/2024 09:3í:í8 LANCE MARK SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 023) 42.386.292,00

14lOSl2O24 O9t3'lt1B LANCE 2M EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 057) 40.973.4't 5,84

1410512024 09t31118 LANCE THE GREEM AIR BRASIL LTDA (PARTICIPANTE 033) 37.299.937 ,',tB

14lOSl2O21O9t31:18 LANCE VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 099) 45.204.964,71

14lOSl2O21O9t31,18 LANCE LR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 130) 47.095.880,28

14t}st2}24 O9i3'.ti18 LANCE J1 CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA (PARTTCTPANTE 124) 41.095.880,28

1410512024 O9|31:18 LANCE LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 026) 47.095.880,28

1410512024 09t31118 LANCE H R DE SOUZA CONSTRUCOES SOCIEDAOE El\íPRESARIA LTDA 45.095.880,24

14lOSl2O24 Og:3ít1A LANCE VX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 028) 12.386.292,25

í/U05/2024 09:3í:í8 LANCE GR MAOUINAS EMPREENDIMENTOS (PARTICIPANTE 045) 47.095.880,28

1410512024 09131:,18 LANCE PWR SOLUCOES EM TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA - ME 47.095.880,28

14li5l2i24 09i31t18 LANCE CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA (PARTICIPANTE 002) 47.095.880,28

14lost2o24 09t31:la LANCE QUALITY TRANSPORTES ESERVIÇOS EIRELI (PARTICIPANTE 113) 39.089.580,60

1410512024 og:.3í.ía LANCE ALLMAX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 148) 40.973.iíí5,84

14lOSl2O24 Ogi31i1A LANCE CONSTRUTORA MOURA FILHO E EMPRENDII\íENTOS LTDA 40.03í.498,23

í4105/2024 09:3í:í8 LANCE FOCO LOCAÇÃO AMBTENTAL (PARTTCIPANTE 004) 41.U1.371,64

14/0512024 09131t18 LANCE URBANA LIMPEZA E MANUTENCAO VIARIA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 47.095.880,28

1410512024 09131118 LANCE RPC LOCAÇÓES É CONSTRUÇÔES ETRELT EPP (PARTTCTPANTE 072) 47.095.880,28

1410512024 O9t3Z2A LANCE GR MAOUINAS EMPREENDIi,IENTOS (PARTICIPANTE 045) 42.386.292,20

1410512024 09t32148 LANCE PTLARTEX CONSTRUÇÔES LTDA (PARTCTPANTE 127) 37.280.937,18

'l4lOSl2O24 09t33t17 LANCE PWR SOLUCOES EM TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA - ME 40.030.000,00

14lOSl2O24 09t33t23 LANCE LR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 130) 40.020.000,00

14/05/2024 09:33:33 LANCE LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 026) 44.740.000,00

14/05/2024 09:33:59 LANCE RPC LOCAÇÔES E CONSTRUÇÔES EIRÉLj EPP (PARTICIPANTE 072) 44.999.990,00

1410512024 09:34114 LANCE CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA EIRELI (PARTICIPANTE 007) 35.921.910,21

1410512024 Ogi34i38 LANCE THE GREEM AIR BRASIL LTDA (PARTICIPANTE 033) 35.í2í.000,00
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40.125.690,00

141051202109136102 LANCE CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA (PARTICIPANTE 002) 40.03í.498,24

14lOSl2O24 09i36i12 LANCE LR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 130) 38.146.000,00

1410512024 09i37143 LANCE VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 099) 39.089.580,63

1410512024 O93At26 LANCE URBANA LIMPEZA E MANUTENCAO VIARIA EIRELI (PARÍICIPANTE 042) 35.799.9í0,21

1410512024 09:.38.29 LANCE VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 099) 36.734.786,62

í/UO5/2024 09:39:04 LANCE RPC LOCAÇÔES E CONSTRUÇÔES EIRELI EPP (PARTICIPANTE 072) 37.100.000,00

14l0sl2024 09t39:44 LANCE RPC LOCAÇÔES E CONSTRUÇÔES ETRELT EPP (PARTTCTPANTE 072) 35.900.000,00

1410512024 09t4012s LANCE PWR SOLUCOES EM TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA- ME 38.618.000,00

14t0512024 09142t30 LANCE PtVrG CONSTRUÇÂO E LOCAÇÃO LTDA (PART|CTPANTE 0'17) 35.799.9í0,20

141051202109i4t16 LANCE THE GREEM AIR BRASIL LTDA (PARTICIPANTE 033) 34.850.000,00

1410512024 09t45t38 LANCE VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 099) 34.849.000,00

141O5t2024 09146118 TEMPO RANDÔM|CO

14t05t202109147t04 LANCE PTLARTEXCONSTRUÇÔES LTDA (PARTTCTPANÍE 127) 35.789.910,20

14t0st202109t11t05 LANCE PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA (PARTTCTPANTE 017) 35.321.9í 0,21

14t0s12024 09147 t18 LANCE THE GREEM AIR BRASIL LTDA (PARTICIPANTE 033) 34.839.000,00

14lOSl2O24 09:48156 LANCE VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 099) 34.835.000,00

1410512024 09:.51116 LANCE THE GREEM AIR BRÁS|L LTDA (PARTICIPANTE 033) 34.830.000,00

11lOSl2O24 09t51t48 LANCE VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 099) 34.825.000,00

1410512024 09:52:21 LANCE THE GREEM AIR BRASIL LÍOA (PARTICIPANTE 033) 34.8í5.000,00

14t0s12024 09t52t40 LANCE PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA (pARTtCtPANTE 017) 34.8í4.999,00

1410512024 09:.52145 LANCE VALE NORTE CONSTRUTORA LÍDA (PARTICIPANTE 099) 34.8'10.000,00

1410512024 o9:.s3:14 LANCE THE GREEMAIR BRASIL LTDA (PARTICIPANTE 033) 34.750.000,00

1410512024 O9ts3t21 LANCE PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA (pARTtCtpANTE 017) 34.809.999,00

14105/2024 09:53:46 LANCE PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA (pARTtCtpANTE 017) 34.749.999,00

14/05/2024 09:53:49 LANCE VALE NORTE CONSTRUTORA LTOA (PARTICIPANTE 099) 34.745.000,00

14t0st2024 09t54t09 LANCE Pr\rG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA (PART|CIPANTE 017) 34.744.999,00

141051202109t51:18 NOTtFtCAÇÃO STSTEMA

Alguns participantes do lote ofeíaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles íoi realizado
14t0512024 09154118 NOTtFtCAçÃO STSTEt\,tA

Os seguintes particrpantes possuem direito de efetuaí lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 0'17, PARÍICIPANTE 099,
PARTICIPANTE 033, PARTICIPANTE ,138, PARTICIPANTE 127, PÂRTICIPANTE 042, PARTICIPANTE 072, PARTICIPANTE OO7,
PARTICIPANTE 1O'1, PARTICIPANTE í44, PARTICIPANTE 130, PARTICIPANTE,IOT, PARTICIPANTE 022
1410512024 09t54t18 FECHADO í
14lOSl2O24 09t55t19 LANCE URBANA LIMPEZA E MANUTENCAO VIARIA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 35.557.389,59

í4105/2024 09:55:53 LANCE THE GREEM AIR BRASIL LTDA (PARTICIPANTE 033) 34.700.000,00

1410512024 O9t55154 LANCE VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 099) 34.365.000,00

14t05t2024 09t57t17 LANCE P|VG CONSÍRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA (PARTTCTPANTE 017) 34./í50.999,00

14tO5t2O2409t59t18 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O desempate pela LC 12312006 nao Íoi aplicado à este lote conÍorme disposto no Art. 40 da Lei 14.13312021 e seus incisos
í4105/202409:59:í9 NOTtF|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA
14/0s/202409:59:í9 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor dê melhor oferta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote
í/t/05/202lt 09:59:í9 HABILITAçÀO
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14t05t2024 1OtOOt54 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PARA PARTICIPANTE 099: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oíerta de lance?

Árost2o241o;01t1s MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 099: PaÍa tanto, requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem

14lO5/2O241OiO7:'18 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
Devido a inércia do licitante, avançaremos com as fases seguintes do certame

14t05t2024 10107145 MENSAGEM VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 099)

Senhor pregoeiro, manteremos o valor do nosso lance oÍertado.

1uOSt2O2410ioai26 MENSAGEM AGENTEDECoNTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 099: Cedo, obrigado pelo Íetorno!

14lOSl2O211Ot2Ot15 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
Considerando que o valor de referência orçado pelo Município é de R$ 47.095.880,28 (quarenta e sete milhões noventa e cinco mil
oitocentos e oitenta reaise vinte e oito centavos) e de acordo com o § 40 do art. 59 da Lei 14.'133/2021 e noart.33 da lnstruÉo
Normativa SEGES/ME no 7312022, o valoÍ limite de exequibilidade é de R$ 35.321.910,21 (trinta e cinco milhóes trezentos e vinte e
um mil novecentos e dez reais e vinte e um centavos).

14tOSl2O21 1Ot2Oi23 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Nesle caso, lances abaixo desle valor seráo considerados com indícios de inexequibilidade, sendo necessária a devida comprovaÇão
por parte do licitante.

14lOSl2O241Ot2Ot32 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
Lances abarxo do limite iníormado apresentam indícios de inexequibilidade, conforme os termos do Acórdão nô 465/2024-TCU,
portanto os licitantes com valores abaixo do limite iníormado deverão encaminhar junto com sua proposta de preços, documento(s)
que ateste(m) a oxequibilidade da sua proposta.

14t051202410t21t12 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
Requisitamos ao licitante VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA, que encaminhe dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sitio eletrônico "bllcompras.com", a sua PROPOSTA DE
PREÇOS FINAIS (ADEOUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA MESMA e BEM COMO DA GARANTIA ADICIONAL,
COMPROVAÇÀO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
14t051202410t21t47 MENSAGEM AGENTEDECoNTRATAÇÁo
PARA PARTICIPANTE 099: Considerando que o valor de sua pÍoposta de preços Íinal é inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)do
valor orçado pela Administraçâo, devendo esta ser Íealizada equivalenle à diÍerença entre este último e o valoÍ da pÍoposta, nos
termos dos itens 10.6 e '11.19.

1UOSI2O2411t24i36 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÀO
PARA PARTICIPANTE 099: Para melhor entendimento segue o valor da garantia

141051202410t24t58 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO

V PARA PARTICIPANTE 099: Garantia de'l% (um por cento), do valor estimado para a contratação: R$ 343.650,00 (trezentos e
quarenta e três mil seiscenlos e cinquenta reais).

'1410512024 10125t12 MENSAGEM AGENTE DE CONTRAÍAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 099: Garantia adicional: R$ 5.666.498,24 (cinco milhões seiscentos e sessenta e seis mrl quatrocentos e
noventa e oito reais e vinte e quatro centavos).
í5/05/2024 í0:33:50 MENSAGEM VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 099)
Senhor Agente de Contratação, bom dia,

15t051202110i34146 MENSAGEM VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 099)
Vimos perante a presença de Vossa Senhoria inÍormar da anexaçáo junto a plataforma BLL da nossa proposta de preços Íinal,
documentos de habilitaçáo, bem como da apólice da garantia flnanceira refeÍente a '1% da pÍoposta de preços, no montanle de R$
343.650,00.

1510512024 10i35i02 MENSAGEM VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 099)
Referente a apólice alusiva a garantia adrcional de exequibilidade da proposta de preços no valor de R$ 5.666.498,24, recebemos a
rnÍormação da instituição Íinanceira responsável pela sua emrssão que, em razão da vultuosidade da importância â ser assegurada, é
necessário um prazo um pouco maior para a concretização da liberaÉo da mencionada apólice de garantia. Desla feita, solicitamos
desle condutor a prorrogaçáo do prazo para a entrega da nossa apólice de garantia adicional.

15/05/2024 í0:37:36 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 099: Prezado licitante, bom dia.

151051202410t37t55 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 099: Qual o prazo solicitado pela asseguradora?
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151051202410:43:01 MENSAGEM VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 099)

ffi

Senhor A9ento de Contratâçâo, até às 'lsh de hoje (1510512024)

1510512024 'loi48i14 MENSAGEM AGENTE DE CoNTRATAÇAO
Conforme solicitação da empresa arrematante, será concedida â dilação de prazo até às '15h00

16tOSl2O24 14t01123 MÉNSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PARA PARTICIPANTE 099: O Agente de Contrataçáo da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, vem por meio deste, comunicar
que, após análise técnica realizada pelo departamento de engenharia do município junto a proposta de PÍeços da empresa VALE
NORTE CONSTRUÍORA LTDA, foram identificados alguns erros sanáveis de arredondamentos, confoÍme relatório anexado à
plataforma,

16losl2o2414to1:37 MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃo
PARA PARTICIPANTE 099: Em atenÉo ao princípio do formalismo modeÍado e visando a manutenção da sua participação no
processo licitatório, inÍormamos que seÍá concedido prazo de 2 (duas) horas, a contar do horário de postagem dessa mensagem,
para que sejam realizadas as devidas adequaÇôes em sua proposta.

16to,t2o2414to1/,a MENSAGEM AGENTEDECONTRATAÇÃO- 
PARA PARTICIPANTE 099: Solicitamos que vossa senhoria anexe junto à plataÍorma a versão corrigida da sua proposta, dentro do

V prazo estabelecido, sob pena de desclassificaçâo no caso do não atendimento.

1610s1202414|03148 MENSAGEM VALE NORTE CONSTRUTOR LTOA (PARTICIPANTE 099)
Senhor Agente de Contrataçáo, boa tarde!

1610512O2414:04:1'l MENSAGEM VALE NORTE CONSTRUTORA LTOA (PARÍICIPANTE 099)

Entendido. Daremos providência conforme solicitado.

161051202415t34142 LANCE VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 099) u.361.625,24

í6/05/2024 15:36:58 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
lnÍormamos que a proposta final da empresa VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA íora anexada à plataforma e a mesma passârá
neste momento a ser analisada.

í6/05/2024 í6:00:43 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
A proposta Ílnal dâ empresa VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA já Íora devidamente analisada pelo Agente de Contratação e sua
equipe de apoio em conjunto com o Departamento de Engenharia do Município e a mesma se encontra classificada por alender aos
requisitos do Edital convocatóÍio.
16/05/2024 í6:01:03 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA está regularmente habilrtada, por
atêndimsnto integral aos requisitos do Edital, no que concêrne aos documenlos de habilitaçâo.

16tO5t2O24 16t01:37 MANIFESTAçÃO OE RECURSOS

í61051202416t02t46 RECURSO MANIFESTADO CONSTRUTORACOMAR LTDA.
MANIFESTo INTENÇÃo DE REcURSo UMA VEz QUE A EMPRESA CLASSIFICADA NÃo APRESENToU DoCUMENTAÇÃO
SUFICIENTE PARA HABILITAÇÃO NO PROCESSO,

161051202416tO4tSA RECURSO MANIFESTADO URBANA LIMPEZA E MANUTENCAO VIARIA EIRELI

MANIFESTO RECURSO, EI\4PRESA CLASSIFICADA EM PRII\4EIRO LUGAR NAO ATENDEU O EDITAL, PROPOSTA
APRESENTA ERROS INSANAVEIS E DOCUEMNTOS DE HABLITAÇÃO INCOMPLETOS PARA HABILITAÇÃO.
16l0sl2,2416t28ts3 RECURSO MANIFESTADO PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA
Boa taÍde, temos interesse na manifestaÉo de recurso contra habilitação e proposta da vencendora
í6/05/2024 16:31:38 |NTERPOS|çÃO DE RECURSOS

21losl2o24 14123t36 AROUIVO DE RECURSO ANEXADO PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA
Nome do arquivo: RECURSO_ADMINISTRATIVO_-_PMG_-_JUAZEIRO_DO_NORTE_CE_N02024.04.25.2Í1l.pdÍ
21t05t2024 11t40t22 RECURSO REGTSTRADO PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA
Boa tarde, segue em anexo recurso contra a licitante vencedora.

2110512024 19|11t5A ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO URBANA LIMPEZA E MANUTENCAO VIARIA
Nome do arquivo: RECURSO ADMINISTRATIVO URBANA-Versaolmpressao.pdf
211051202119t12103 RECURSO REGISTRÂDO URBANA LIMPEZA E MANUTENCAO VIARIA EIRELI
SEGUE RECURSO ADMINISTRATIVO URBANA LIMPEZA,

22t05t2024 OOiOOi2s RECEPçÃO DE CONTRÂ RAZÃO

2410512024 15t18t06 ARQUIVO DE CONTRA O ANEXADO VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA
Nome do arquivoi Contrarrazões ao Recurso da PMG - CE nô 2024.04.25.2 - VALE NORTE.pdÍ
2410512024 1 5118147 CONTRA.RAZÃO REGISTRADA VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA
Segue Contranazões ao Recu.so Administrativo da licrtante PMG.

Gercdo em: 2910512024 10:51:32 10 de 11
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

2410512024'I5I'19:03 ARQUIVO DE CONTRA.RAZÃO ANEXADO VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA

Nome do arquivo: Contrarrazões ao Recurso da URBANA - CE n'2024.04.25.2 - VALE NORTE.pdf
2410512024 1 5i19i27 CONTRÂ-RÂZÂO REGISTRADA VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA
Segue Contrarrazôes ao Recurso Administrativo da licitante URBANA.

27lOSl2O21 O0toOtOG JULGAMENTO DE RECURSOS

29lOSl2O24 l0t43t54 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO AGENTE DE CONTRATAÇÁO
Nome do arquivo: Resposta ao Íecurso - PMG CONSIRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA.pdÍ
29lOSl2O24 10146112 RECURSO JULGADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
ConÍorme documento em anexo, conhece-se do Recurso para no mérito negar-lhe provimenlo, mantendo na íntegra â decisão do
Agente de Contratação Município de Juazeiro do Norte que HABILITOU/CLASSIFICOU à recorrida, devendo o procedimento
licitatório ler s uimento re ular

29lOSl2O24 10i46i37 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXAOO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Nome do arquivo: Resposla ao recurso - URBANA Lll\,1PEZA E MANUTEN ÇÁo vrÁRrA LTDA.pdÍ
2910st2024 1Ot47i11 RECURSO JULGADO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

V Conforme documenlo em anexo, conhece.se do Recurso para no mérito negar-lhe provimento, mantendo na íntegra a decisão do
Agente de Contratação Municipio de Juazeiío do Norte que CLÁSSIFICOU à recorrida, devendo o procedimento licitatório ter
seguimento regulaÍ.

29losl2o24 10t47t39 EM ADJUDICAçÁO

2910512024 10t51131 ADJUDICADO

AGENTE DE CONTRAT WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Ge?do em: 2910512024 1051:32 11de'l'l
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

vENCEDORES OO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 2 024.04.25.2
Processo AdministÍalivo N' 2024.04.25.2

Tip-o: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Oata de Publicaçáo. 29104 12024'!.6:03:45

co'iÊf.$,O D\t Lrc I IAçÁo

',^"^*.'lElig

TOTAL DO PROCESSO: 34.364.625,24

VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA 09.528.940/0001-22 34.364.625,24

LOTE í Quant.: 1 Num:099 Lance:34.364.625,24 Total: 34.364.625,24

Itêm: I Unidade: UN Marca: Engenharia Modelo:

DescÍição: Contratação de empresa paÍa prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de
resíduos sólidos existentes nas ruas e logradouros públicos em toda a área urbana e distritos, abrangendo os serviços
de poda arbórea, capina, varriçáo e roço, por intermédio da Secretaria Municipal de lvleio Ambiente e Serviços Públicos
de Juazeiro do NorteicE

Ouantidade: 1 Val. ReÍ.: 47.095.880,28 Valor Unit.: 34.364.625,24 Total ltem: 34.364.625,24

AGENTE DE CONT TAç O: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Getado em: 2910512024 1O:51:32 '1 de1
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Tendo Presente o Termo de Julgamento da Concorrência no 2024.04.25.2,

bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que sufta os devidos efeitos legais e

ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a saber: a empresa VALE NORTE

CONSTRUTORA LTDA, inscita no CNP, no O9.528.94O/OOOI-22, totalizando o

valor de R$ 34.364.625124 (trinta e quatno milhões trêzentos e sessenta e
guatno mil seiscentos e vinte e cinco neais e vinte e quatno oentayos),

confoffne mapa comparativo acostado aos autos.

Ao Setor Financeiro para que sejam tomadas as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento contratual no
prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência seja dada aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 29 de maio de 2024,

l,,lO {c;,**fu*p.
Da"rcya Alves Monteiro

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sen/iços Públicos
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AVISO DE HOMOLOGAçAO



Saúde. Fracassrdo ntl forma da Lei t' 14.131/?l - Andrea Maia

Landirn - Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Satide.

Dara do Julgamenro: 29 cle maio cle 2024.

EXTRATO DO CONTR,{TO

Exrrato do Conrrato n' 2024.05.29-0001. Dispensâ de Licitacâo n"

2024.05.16. L Fundamenro Legal: Arr. ?5, inciso I, da Lei n" 14.133,/

2l. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norre, arravés r.la Secreraria

Municipalr.le Cr.rltura e a empresa S A ENGENHARIA LfDA, inscrita

no CNPJ sob o n" 27.107.125/0001-91. Objero, Contrarrção de

serviços n serefi presrà.los na realização da mantrtcnçá() das insmlâça)cs

V do Parque rJe Vacluejacla Pacl re Cícero, por internréclio rln Secreraria

Municipal de Cr,rltura de Juazerro do Norre/CE. Valor do Contrato,

R$ 90.657,18 (noventr rnilseiscentos e cinquenrâ e scte reâls e trintlr

e oi«r centavos). Vigôncia Conrarual: até [2 (tlozc) r»eses. Sigrrarários:

Luis Brrbosa da Silva e Salvrano Linard de Alencar.

f)ata de Assinatura, 29 de maio de 2024

colllo f 1p11ç19
Êo..'r ,515

EXTRÁTo DE RÂTIFICACÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO

O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCETRO DO

CONSORCIO IUBLICO DE SAUDE DA MICRORRECIÃO DE

JUAZEIRO DO NORTE - CPSMJN, EM CUMPRIMENTO À

RÁTIFICACÀO PROCEDIDA, FAZ PUBLICAR O EXTRATO

RESUMIDO NO IROCESSO DE DISIENSA DE LICITACÃO

N". 2024.05.07.0r - CPSMJNT FUNDAMENTO LECAL,

RESOLUÇÀO N". OI,/2024 - CPSMJN DE 24 DE JANEIRO DE

2024 E DO ARTIOO N" 75, INCISO II DA LEI 14,I1J/ZAZII

OBJETO. CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA A LOCAÇÀO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO E

ELABORACÀ() N() FLUXO DE CONTRATAC(iES,

INCLUINDO FERRAMENTA DE BUSCA DE PRECOS COM

INTEGRAÇÃO AO PNCP E ENVIO DE PCA, FAVORECIDOI

EMPRESA A, A, FRACOSO , ME, INSCRITA NO CN PJ SOB O

N". 19.622.021l000r-66, COM VALOR ESTTMADO DE R$

2I.816,00 (VINTE E UM MIL OITOCENTOS E DEZESSEIS

REAIS).

AVI-qO t)E HOlvíOl-OOA(IAO EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO

CONTRÂTUAL
AVISO Í)E IIOMOLO(}AOAO. Oor).()r ra'nciir n'' 2r.-r14.04.15 2.

Obict.: ( )orrLrirrircir(r,le ernprc"l para prertiriit, tlr scn icJr" rlc coleta,

Lr irÍrsl)or tlji r rrillÍr.l)r(r c Jcstinrçio titrai i.Je r1'siJur)§ s()lill)s (riblentcs

nas nriri ('l(\rrl(l(n11or priblicor cm t,r.la,r irc;r Lrrhiurir c Llisrrir,rs,

.rl'r ir)rcr.l. u.'(r\'rc,,..lct\.Jr,,rl(,rcr,..,fr\:r.r,r,riiii,,(r(\-(,,f,'r
inrrrmcJio J;r Sr cn'trria Nl,.rnrcipll Je l!'Íeio ArnLir,n«' c -§cr' icos

PLl hlr. i,s,le lrlr;. ir,, J,, .r-ortt,,"(lE. .(,nli'nn. cst\er r l i.,r(:õcs

aprcscnta,.lir. rr.r Ê.h Írl ( l.rnvtrcariirio. Licitatrrr \rcrt.'tl,,ru, ,r.tnfrts.r

V,,\LL: NOll.l'L CONSTRL,-|OP,{ LTDA, insclitu uo t,lNII n'
09.i1.ii.q40,/0C01-ll, ú.,rliznn.lo o vâlor dc It$ l4.ib4.ô25,24

(rrrnr,r c qLratro nr ilhr-rcs trc:Ént( !s !'sessclrt?\ c qllÂtro n)ll sL'isccnros c

vintr c Lirrcr, rcris c viÍrtL'e qurrr() cenlâv.rs), eur r:onfrrrrniJl,lt conr a

r\t;r .lrr Sr"siio c o N{irpir.le Preçr,s ac<,sra.lo lôs itlrt()s )_1r,r nL-,logo .r

frosr'r)t!'l-iciràci1() nà t»rnl Jà Lci n'I4.113,,/21. l)ruc,va Al,'cs

\,lontciro - OLtlcnlJora r{c l)csp.'s:rs rh ScL:rctrrri.r lç'lrrnicifrtl dc lr'{cio

,Anriricnte c Scrr,ict,s f Lihlicr.,s.

O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO

DEJUAZEIRO D()N()RTE/LETORNA lLBI IL Uo LXl RAIi)
DO SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

202 ],07.28,02,/CPSMJN, ORIUNDOS DA DISPENSA DE

LrcrTAÇÃo N. 2O2l.O7.le.O2, eLJO OBJETO É A
CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTACÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA PARÁ

ATENDER AS NECESSIDADES DA IOLICLINICA JOÀO

PEREIRA DOS SANTOS, DO CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLOCICAS CEO/R E CONSOCIO PÚBLICO DL,

SAUDE DA MICRORREOIÃO DE JUAZEIRO TJO NORTE,

RESOLVEM PRORROGAR O REFERIDO CONTRATO POR

MAIS Os (CINCO) MESES. CONTRATANTE, CONSORCI()

IUBLICO DE SAÚDE DA MICRORRECIÃO DEJUAZEIRO DO

NORTE/CE CONTRATADO. EMPRESA BRISANET SERVIÇOS

DE TELECOMUNICAÇOES S.A.

[),rt.r ilrr llonrol,rgrcio, ]9.1r maio Jc lLrl4

JUAZEIRO DO NORTE-CE,29 DE MAIO OE 2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNtciPto 021

Barballra/CE, 29.1e maio de 2024



rnEre rauná oÍi Seçretaria Municiiedl
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RETIFICAçÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N" 2024,04.25,2

Conforme encaminhamento apresentado no relatório de instrução n'
204012024 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, referente ao processo
n" 1030212024-9, a presente nota faz-sê cumprir a necessária retificação do
edital de licitação, alterando a unidade do item "varrição manual de vias e
logradouros públicos".

Retificação que já fora contextualizada na resposta a impugnação do edital ao
impugnante ECCO LIBERTY SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, parte integrante
do processo licitatório.

Ante o exposto, tem-se que a retificação necessária para tornar o
instrumento convocatório mais transparente é a seguinte:

A alínea "c" do item 12.1 .6.1 será desconsiderada e substituída pela alinea
abaixo apresentada:

No que concerne a alínea "c" do item 12.1 .7.1 será desconsiderada e
substituída pela alínea abaixo apresentada:

Permanecem inalteradas as demais especificações constantes nos
projetos e planilhas componentes do instrumento convocatório.

Juazeiro do Norte/CE - 29 de maio de 2024

co[rrs§Ào 
0E uc/rÁÇÀc

r-orha N" )5J 0/t

,funo,a- llonla",
ó"'..1; Ãtu"; üàntài,o

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

(õõ, 5)lr..55rz | :'
Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE

Alinea Es ecifica ao Unidade
Varri o manual de vias e lo radouros úblicos m'lanoc)

Alínea Especificação Unidade Qtde. do
Projeto

Qtde. a ser
com provada

c) Varrição manual de vias e
logradouros públicos

m2lano 87.567.497,79 43.783.749
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Con)issâo Permânênte dê Licilaçào <cpl.pmjn@gnrail.conr>

Convocação para assinatura do Contrato - Concorrência 2024.04.25.2 - Juazeiro do Norte/CE

comlssáo Permanônt6 dô Licitâçáo <cpl.pmjn@gmail.com>
Pâía: valenorto@vâlenorte.com

'rl

5 do Junho de 2024 às 14 33

Convocaçáo para assinatura do Conlralo - ConcoÍéncia 2024.04.25.2 - Juazeiío do Noíe/CE

Collcolr'ôncia N" 2024.04.25.2

llâzio Social: VALg NORTE CONSTITUTORA LTDA
CNPJ: 09.528.940/0001-22
Endercço: RuaPadreAlbino, n'226 -Caminho doSol -CEP 56.130-580- Petrolira/PI:

A Prefcitura Municipal de Juazefo do Norte, por inteflrédio da Secretaria Municipal de Moio Àmbicnte e SeNiços Púrblicos, no uso de suas
firnções, venr CONVOCAR a cmpresa VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA, pÂra Írssinâhrr.r do Instrumento Conh'atLral (CONST^NTE
EM ÀNEXO) refercnte ao procedirnento licitatório na rnodalidade Concorrência rr" 2024.04.25.2, cujo objeto é a contrataçào de errrpresà para

l)restaçào de seryiços dc coleta, tlanspolte, tratame[to e destinação fmalde resíduos sólidos existentes nas lras e ]ogradouros públicos em toda
a área urbana e dish'itos, abra gendo os seNiços de poch ar'bór'ca, capina, r,arrição e roço, por intermédio da Secretaria Municipal dc Meio

^nrbienle 
e Serviços Püblicos de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa acima convocada, deverá encarninhal o arqLrivo devidal)rentc assinado no prazo lráximo de 02 (dois) difls úlcis,

_- oontados a paíir do recebimeDto deste errail.

V Juazeilo do Norte/CE, 05 dejunho de 2024.

l)arcya AIves Monteiro
Odenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Meio Alnbiente e Serviços Públicos

Comissão Permanente do Licitação

CPL/SEAD/PMJN ctrl@ua2ciro.cc,Írov,rr / (88) 3199-0363

i.v. Lcáo Sanrooio. 1748 - 1" andâr Lagoa S(x-a CEP {i:'lor0 0lo
Jüazeiro (,'o Norle/tjeará

lr i ll §:i, v. v,+J. t1,.1í) R:r.líI.iri-' (r:.ir:rv.r;.

I , .,', 1:'l
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Conlrato - 2024,04.25.2. VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA - SÊMASP.pdr
299K

Valo Norto <val6norte@valenorle.com>
Íraíâ. Comissão Peímanenle de Licitâçáo <cpl.pmjn@gnrail.com>

5 dê junho dê 2024 às 15 11

ConÍorme sohcitâdo, segue anexo o Contrato no 2024.06.05-0001 devidamenle assinado.

lnÍormâmos que iá estamos providenciando a emrssáo da Gâranlia de Execuçáo e enviaremos o comprovanle d6nt.o do prezo estabelecrdo nâ Cláusula 7à do
pícsenle conlralo,

Solicilamos a conÍlrmaçáo de recebimento deste e-mail e agradecemos desdo já.

rr : lr'.lJ \ar:l.ie r'ri v.l

, 
^'. J!' Ilun]]lÚ's.l1e"i,vs 'j.!l'.)

I Contrato - 2024,04.25,2 - VALE NORTE CONSTRUToRA LÍDA . SEMAsP.pdf

Comissão P6ímanonle dô LIcitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Í)âÍa Vale Norle <valenorle@valonorte.com>

5 dejuâho dc 2024 às í5:53

-.'.]i'1. jil'|líJlx'(,í..!l'.1,1]|Jl

httos://mâil.oooole.comi mail/u/0/?ik=039638b7b0&viow=ot&sêêrch=all&oermthid=thread-aÍ892764328784126036&simol=mso-â:r-7751033943 111
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l5rl jlrÉOtta i.:
CONTRATO No 202'1.06.05-000í

Contrato que entre si fazem, de um lado a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de
Juazeiro do Norte/CE e de outro a empresa VALE
NORTE CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público intemo, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, neste ato representada por
sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Darcya Alves Monteiro, residente e domiciliada
nesta cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outÍo lado a empresa VALE
NORTE CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na Rua Padre Albino, n" 226 - Caminho
do Sol - CEP: 56.330-580 - Petroline/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o no

09.528.940/0001-22, neste ato representiada por luri Jivago da Silva Souza, inscrito no
CPF sob o no 027.815.005-50, apenas denominada de GONTRATADA, resolvem Íirmar
o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade
Conconência no 2024.04.25.2, em observância às disposi@es da Lei no í4.133, de ío
de abril de 2O21 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

cúusulÁ 1.-oBJETo
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinaçlo Íinal de resÍduos sólidos
existentes nas ruas e logradouros públims em toda a área urbana e distritos,
abrangendo os serviços de poda arbórea, capina, vanição e roço, por intermálio da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE.
1.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:
1 .2.1 . Projetos;
1.2.2. Edital da Licitação;
í.2.3. Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3. O regime de execuçpo é o de empreitada por preço global.

cLAusuLA2!-vtGÊNctA, pRÂzo DE ExEcuçÃo E pRoRRocAçÃO
2.1. O presente Contrato terá vigência de í2 (doze) meses, com seus efeitos contados
a partir do dia 06 de junho de 2024, *ndo que os serviços deverão ser executados e
conduídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, de acordo com o cronograma físico-
financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo
105da Lei n" 14.133, de2021.
2.2. A prorogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes
requisitos:
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
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b) Seja juntada justiÍlcativa e motivo, por escrito, de que a Administraçáo mantém
interesse na realizaçáo do serviço;
2.2.1 . Os pedidos de pronogação deverâo se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Contratante.
2.3. O contratado não têm direito subjetivo à pronogação contratual.
2.4. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo, firmado por ambas as partes.
2.5. Nas eventuais pronogaçóes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataçáo deverâo ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovaÉo.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e @ntratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

cLÁusuLA 3. - Í{ooElos oE ExEcuçÃo E GEsTÃo GoNTRATUAIS
3.í. O regime de exêcução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e crndições de conclusão, entrega, observagão e recebimento do
objeto constam nos Projetos, anexo a este Contrato.
3.2. Não será admitida a subcontrataio do objeto contratual.

CúUSULA 4I - VALOR, PAGATIENTO, REÀ'USTE E DO REESTABELECITIENTO
DO EOUILIBRIO ECONÔUrcO-FINANCEIRO
4.1. O valor total da contratação é de R$ U.3il.625,24 (trinta e quatro milhões
trezentos e seasenta ê quatro mi! sêiscentos e vlnte e clnco reais e yinte e quatro
cêntavos).
4.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimênto integral do objeto da contratação.
4.3. O prazo para pagamento ao contÍatado e demais condi@es a ele referentes
encontram-se definidos no cronograma físicefinanceiro, anexo a este Conkato, em
conformidade com os serviços executados e medi@es apresentadas e atestadas pela
fi scalizaçâo da Contratante.
4.4. Os preços inicialmente contratrados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado.
4.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas reÍerenciais
oficiais, descritas nos projetos, sendo que devem sstias sorem seguidas para fins de
reajuste.
4.6. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do lndice Nacional de Custo de Construçáo - INCC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conduídas após a ocorrência da
anualidade.
4.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
4.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
contratante pagaÉ ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).
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4.8.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este o@rer.
4.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo),
obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).
4.10. Caso o(s) índice(s) estab€lecido(s) paÉ rêajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo então em vigor.
4.1 1 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
teÍmo aditivo.
4.12. O reajuste seÉ realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei
14.13312021.
4.13. PodeÉ ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entrê
os enelrgos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração
do fornêcimento, desde que objetivando o reêstabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, citso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do
Aí1. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de
ato administrativo.
4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos
do art. í07 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA 5. - oBRrcAçÕES Do CoNTRÂTANTE
5.í. São obrigações do Contratante:
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratâdo, de
acordo com o contrato e seus anexos;
5.3. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas nos Projetos;
5.4. Notificar o Contratado por escrito da oconência de eventuais imperfei@es, f;alhas
ou inegularidades constiatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para
a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas.
5.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou
em parte, às suas expensas;
5.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga@es
pêlo Contratado;
5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se reÍere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação ê pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conÍorme o art. í43, da Lei no 14.13312O21i
5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execu@o do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.í0. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obriga@es pelo Contratado;
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5.1 '1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaÉes
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamênte impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
5.1í.1. A Adminisúação terá o prazo de í0 (dez) dias úteis, a contar da data do
protocolo do requerimento, para decidir, admitida a pronogação por igual pêríodo,
quando motivada.
5.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado, no prazo mâimo de 15 (quinze) dias úteis.
5.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao
início de processo administrativo paÍa apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.
5.í4. Fomecer por escrito as informa@es necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do conhato.
5.15. Realizar avaliagões periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
5.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto
ao Cartório de Regisúo de lmóveis;
5.í6.1. A documentação disposta acima dêverá ser apresentada de acordo com o tipo
de serviço contratado.
5.17. Arquivar, êntre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamêntos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspêções
técnicas após o recêbimênto do serviço e notificações expedidas.
5.í8. Assegurar que o ambiênte de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das
normas de segumnça e saúde no trabalho, quando o serviço for executiado em suas
dependências, ou em local por ela designado.
5.19. Não responder por quaisquer comprcrmissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
5.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabÍveis para a regularidade do início da sua execução.

cúusuLA 6. - oBRtGAçoES DO CONTRATADO
6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
deconentes da boa e perÍeita execuÉo do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a
seguir dispostas:
6.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato.
6.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercÍcio da atívidade.
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6.3. Atender às determina@es regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei no 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das dáusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais,
equipamentos, fenamentas e utênsÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;
6.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vÍcios, deÍeilos ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à AdministÍaçpo ou a terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanüa,
caso exigida no edital, o valor corÍespondente aos danos sofridos;
6.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do sêrviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no
14.13312021;
6.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores - SICAF, o contratiado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrâto, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta Íelativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
6.í0. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo,
Convenção, DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legisla@o especíÍica, cuja inadimplência náo transfere a
responsabilidade ao Contratante;
6.íí. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pElzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocoÍTência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
6.í2. Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindoJhes o aoesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
6.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em rism a segurança de
pêssoas ou bens de terceiros.
6.14. Promover a guarda, manutênção e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o
que Íor necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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6.15. Conduzir os trabalhos com estrita obseÍvância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratiante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do mêmorial
descritivo ou instrumento congênere.
6.17. Não permitir a utilizaÉo de qualquer úabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir e
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre;
6.18. Mantêr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaÉo;
6.19. Cumprir, durantê todo o período de execu@o do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitrado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legisla@o, nos termos do
art. 1í6, da Lei no 14.13312021;
6.20. Comprovar a reserya de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que
for solicitado, no pruizo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
6.2í. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do
cumprimento do contrato;
6.22. Aran com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei n" 14.13312021;
6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profi ssional.
6.25. Atender às solicita@es do Contratrante quanto à substituição dos empregados
alocados, no pratzo fixado pela fiscalização do contrato, nos c€lsos em que Íicar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme
descrito nas especiÍica@es do projeto.
6.26. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntemas do
Contratante.
6.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertandoos a não executiarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratiante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função.
6.28. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.
6.29. Adotar as providências e precau@es necessárias, indusive consultia nos
respectivos órgãos, se necessário for, a Íim de que não venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuaÉo.
6.3í. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
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6.32. Elaborar o Diário dos Serviços incluindo todas as informações pertinentes sobre o
andamento, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das aüvidades em
relação ao cronograma previsto.
6.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executiados em desacordo com o
êstabelecido nas especiÍicações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vÍcio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contiado da data
de emissão do Termo de Recebimento DeÍinitivo.
6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
deÍeitos ou inconeçpes dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários
ou de terceiros, ainda que oconidos em via pública junto ao serviço de engenharia.
6.35. Realizar, conÍorme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao oontrole de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procêdimento previsto nas especificações.
6.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das
utilidades previstias no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias dê
serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).
6.37. Disponibilizar durante toda a execução dos serviços, frota de veículos e máquinas
pesadas com, no máximo, 5 (cinco) anos de fabricação.

cráusuLA 7r - GARANTTA DE EXECUçÃO
7.í. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art.96, da Lei no

14.13312021, em valor conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato.
7.2. O contratado apresentrará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis
por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos
da dívida pública, seguro{arantia ou fiança bancária, em valor conespondente a 5%
(cinco por cento) do valor totial do contrato.
7.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo
de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.
7.4. A apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pêla
seguradora.
7.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação
ou de aniversário, desde que mantidas as condi@es e coberturas da apólice vigente e
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato.
7.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratiado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinício da execuçáo ou o adimplemento pela
Administração.
7.7. A garantia assêgurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
7 .7 .1. prquizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
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7.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
7.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.
7.8. A modalidade segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 7.7, observada a legislação que rege a matéria.
7.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica a ser Íomecida, com correÉo monetária.
7.í0. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçpo
e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
7.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, e deverá c,onstar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo
827 do Código Civil.
7.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, sêguindo os mêsmos parâmetros utilizados
quando da contratação.
7.í3. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado obíga-se a Íazer a respec{iva reposição no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado.
7 .14. O Contratante executiará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.
7.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deveÉ ser notificado pelo
contratante quanto ao início de prooesso administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (aft. 137, § 4o, da Lei n.o 14.1331202'l).
7.14.2. Caso se trate da modalidade seguro{arantia, oconido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão oconer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prEzos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das
regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
7.15. Extinguir-se'á a garantia com a restituiÉo da apólice, carta fiança ou autorização
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a tÍtulo de garantia,
acompanhada de declaração do contratiante, mediante termo circunstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
7.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou
após a sua eíin@o por culpa exdusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamentê.
7.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratlante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
7. í 8. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
Íorma prevista no Edital e neste Contrato.
7.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou
serviço prevista especifi camente nos Projetos.

cúusuLA B. - rilFRAçôEs E sANçÕEs ADurNrsrR TtvAS
8. í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de 2021, o contratado
que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratração sem
motivo iustificado;
e) Aprêsentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
8.2. Seráo aplicadas ao contratado que inconer nas inftações acima descritas as
seguintes sançõês:
8.2.í. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da
Lei no 14.133, de2021):
8.2.2. lmpedimento de licitiar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e 'd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de2021):
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitrar e contratar, quando praticadas as
condutas descritras nas alíneas "e", 'f, '9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "C e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 50, da Lei no í4.133, de20211.
8.2.4. Multa:
8.2.4.1. Moratóna de 1o/o (um por cento) por dia de aúaso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas,
conÍorme dispõe o inciso I do aÍ7. 137 da Lei no. 14.133, de 2021.
8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto.
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exdui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da
Lei no 14.í33, de2O21l
8.4. Todas as san@es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, § 7o, da Lei no í4.í33, de2021).
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. í57, da Lei no í4.í33, de
2021)
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8o, da Lei no
14.133, de 2021).
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÉ ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
data do recebimento da comunica@o enviada pela autoridade competente.
8.5. A aplicação das san@es realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e paÉgrafos do art. 158 da Lei no í4.í33, de 2021, para as penalidades de
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1", da Lei no 14.133, de
2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
8.7. Os atos previstos como infra@es administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que
também sejam tipificados @mo atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. í59).
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos
ilícitos previstos nestê Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seÉo estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160, da Lei no í4. í33, de
2O2't).
8.9. O Contratante deveÉ, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san@es por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei no 14.133, de 202'l).
8.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou @ntratar são passíveis de reabilitaçâo na Íorma do art. 163 da Lei no
14.133t21.
8.11. Os débitos do contratado para com a Adminiskação contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, podelão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pêlo Município
deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cúusuLA 9. - ExT[{çÃo GoNTRATUAL
9.1. O conkato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorÍa antes do prazo estipulado para tanto.
9.2. Se a execução dos serviços contÍatados não for cumprida no prazo estipulado, a
vigência poderá ser pronogada até a conclusão do objeto, celso em que deveé a
Adminisúação providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
9.3. Quando a não condusão do contrato, referida no item anterior, deconer de culpa
do contratado:
a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe apliúveis as respectivas sanções
administrativas; e
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b) poderá a AdministraÉo optar pela extinÉo do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
9.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deveÉ ser formalmente
motivada nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no

14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância às
previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

cúusuLA 10. - FoNTE DE REcuRsos E DorAçÃo oRçAÍúENTÁRIA
í0.1. As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos
oriundos do Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

ómão Unid. OÍa. Proleto/Atividade Elemonto de D6posa
09 01 14.452.0027.2.O9 3.3.90.39.00

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

clÁusut-A íí! -cAsos oMtssos
1 1-1. Os casos omissos serão decididos pelo contratiante, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.í33, de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA í2r - ALTERAçÕES
I 2. í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133, de 2021.
12.2. O contratrado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi@es @ntratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de têrmo
aditivo.
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
no 14.133, de2021.

cúusulA í3. - PUBLTCAçÃo
13.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2O21,
bem como no respectivo sítio oficial na lntemet, em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

cúusul-A í4. - FoRo
14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato
é o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios
que decorrerem da sxecução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art.92, § 1o, da Lei no 14.133121.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das
testemunhas abaixo, para que surtia seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de junho de 2024.

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

CONTRATANTE

luriJivago da Silva

Souza:02781500550

Assinâdo de forma digitalpor luri
Jivago da Silva 5ouzao278l50O55O
Dados: 2024.06.05 l5:02:56 -03'00'

TESTEMUNHAS:
MIRIA ANTONIELLE DE SOUZA

^sin 
dodêlôdDdiJilalpalrdo AtITOiEtt.E

oc 90uza LEll oE cÀsÍFoot7 5232a76

VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA
CONTRATADA

DECASTRO.O7757732476 Dado! 2024.0605 l5nr29 {rú' CPF,|

2 cPF ....0,3â l.l §.?..q. .

Da Monteiro
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2024.06.05-000I

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Concorrência n" 2024.04.25.2. fu1|9g1. o
Municipio de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e

a empresa VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA. Obieto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de residuos sólidos existentes nas ruas e

logradouros públicos em toda a área urbana e distritos, abrangendo os serviços de poda arbórea, capina,
varrição e roço, por intermedio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$
34.364.625,24 (trinta e quatro milhões trezentos e sessenta e quatro mil seiscentos e vinte e cinco reais e

\-,,.,inte e quatro centavos). Prazo de Execucão: 12 (doze) meses. y!ge4§!ê_d.q_egúI4!q! l2 (doze) meses.
Sisnatários: Darcya Alves Monteiro e Iuri Jivago da Silva Souza.

.luazeiro do Norte/CE, 05 de junho de 2024



insrrumento será regido pelas disposições da Lei Federal n". 8.666, de

2l de junho de J993, e srras alrerações posteriores, n-\ars precisâmente

pcln norma cla alinea

Conrra«r Adrninisrrativo firmado, o presenre instrurnenro será regido

pelas disposiçr-res c1a Lei Federal n". 8.666, cle 2l de junho de 1993, e

suas alteracires posteriorcs, mris precisâmenre pelo Art. 65 , §l' dl
Lei Federal n" 8.666,/ 1993, rejuste de R$ 576.420,00 (quinhenros e

setenta e seis mile quatrocent()s e vinte reais)o lditivo de quar, tirativo

cluirntitadacles (le horas e irens indicaclo rra solicitaçâo no locc 02 -
Locação de Máquinas, com percenteual 10,59 7o referente ao conrrato

original

Sigrratririos: Darcya Alves Mo»teiro e Giorclano Pereira Sampaio

cqrlô§
FCIJI IÍl,

internriilio,l;r Sccretari:r N,ÍLrni.il,ll Jr'lrÍ.:,r AnrIicrrrr:, S,:r,,-
I\'rl.licos rt Jrr.uciro .1, 

' 
Nor te,,'(lÊ, c,,n t, 'rnrr: rsptciÍic.rcoes . r 'rrsrirrrrrs

no ll.liml Convoca«irü. \,ll,,r T<x,rl, l{$ 14.iô4.(rli.ll (trirrrr c

qtrltro nri[r(_)cs !lc:rÍIt(ls c \rss(r)ta c qLrdtro nrii seisicorr,r c r intt't:

cincorcaircvrrrrc.'illlirtr()(cl\lit\1)s). l'r'a:oJc Exccrr.;io, ll Gloz,:)

n)cse\. \riginciir (i() (lorrtr,rL,,. I2 (.1,r:c) nrr:s.'s. SignarÍr'ros, l)rrrll
Al\1 s M,)ntcir() c Irrrr livrrgr, ,.la Sil.'u S,,rr;,r.

EXTRATO DE JULCAMENTO DE DISPENSA DE

LICITAÇÀO

O Orclenado(a) de Despesas dt Guarda Civil Metropolitana de

Jrrazeiro Llo Norre,/CE, o Sr. JÍLlio César clos Sàn«)s Al\cs, Íâz publicxr

o cxtrato resumirlo do Processo Aclnrrrristrativo de Dispensà Elerrôrica

rr" 2024.05.27.1, conÍorme segue' Objero, Contratação de empresa

especializadâ em telecomunicaçôes, qtre possua outorga da ANATEL

- Agência Nacional de Telecomur-ricrções parâ prestação de serviço,

de narureza continuadâ, de TeleÍonia Móvel Pessoal (SMP), conr

rnterner móvel (5C/4G LfE) e com <'rs respectivos SIMCARDS (5C,/

4C LfE), com a clispoDrbilizâçio dâs estlç(-)es mriveis (aparelhos) em

regime.le COMODATO para atencleràs necessidades de cornunicaçío

dn Guârdâ Civil Merropolicana deJtnzeiro do Norre,/CE. Fovorecrdo,

\r, DUO TELECOM LTDA inscrito no CNPJ n" 07.128.?44/AA01-15.

Vrlor Total, RS 18.000,00 (dezoito mil reais). Fundarnenro Legal,

Art. 75, inciso ll, da Lei Federal f 14.111/2021. Declaracão de

Drsperrsr cle Licitacão emirirla e Homokrgacla peL.l Sr. Júlio Cesarrlos

San«rs Alves, Ordenadorde Despesas da Cuarda Civil Metropolitana

tle Juazeiro do Norte/CE.

Datt,06 de jLrnho rle 2024

Data de Assinatura do Aclitivo' 0l de abril de 2024

EXTRATO t)E C()N.f RATO N 1024 06.C5-Lr!rLrl

EXTRATO DE PUBLICACAO

2. TERMO ADITIVO AO TERMO DE COIABORACAO N.

001/2020

Exrr.rro J,, 2' Tt,rnr,, A.liriv,r ,ro Tcrrno rlc (l,,l.rh,,r,:,-i,, n (r01./

2t)20, oriun<l,r .io (lh.rmrrnrerrt,, PLrl-.1r,:,r, ir0l'l0ll--i[] :L:(1,

l'ir'I1N. l)urtes: (l .'lu icitiro Jc lrrrr:ciro Jo Norr..(li:, .rrr.r'c'.i,r

,§crrctiiriu I'Írrnrci[,rl rlc' I)Juerçiir, r a cnrprrelu Àso.iuÇrio (Ljs lÍ(rsi( t,\

l)., 1i:rnrlr [)c Íue:crr,, (AS\í1.]ll) Olrjrr,,, Rc.rliz.rc.rr J. l,r',)]( rr),lc

handa c trrnfrrrrs cstol,rres dr ' nrr rrr icífio Llc llrr;cir,r .1,; N or t.,/(lL.
c(,nli,rmc esL'e.iii.uc(,e\ ((,nstrntrs nr, TcrD.Ll Je ( olulrr'rrrr.io

írrnr.rJ,, r:rrr t-rti JrJrrnh,, Jr lirll , Â,liLir.rri.r errr rj(r,I, jrrrrIr,, LiL

2tl2l,o[.r'r-.cnt.insrlunrcnroslrr]irc!iLlop.l,iirri.iLrL.i5..,rl'rrr..l,,

[,cr Fc.lcrll rr" 13.01),201.1 c s(].$ irlte.,rç(ics fosien()rl\, i\\i)r!l.r),

e r lr(lrrogâr rtír o Jir Jl .lc Dr:r:nr[.rt, r]c 2014, r, 1r.rz,, J. vigirreirr

Ll,, Tcrnrr, .lc Collbole.io irrigirrrr[. Siglrltirrt,sr lÍrircirr I),:r'L iru .ll
Sj[,a lrrancr c Ihrbório (iorrrcs r]c Srles.

Jrr;r:.:irr, J,, Ni,rt.'.,"CE, 05 J,'rrrrrir,, Lk ltl24

I )a rr .lt. As.irr;rrrrr ,r Jo ÀJrrir'1,, i)í ,.lc trr nlro Jc 2t-ll4

Jurzeiro do Norte/CE, I0 de matr de 2024

Extruro J,r (lonrraro rciclcnrc , LicirÂcão n,r rnoilali.ladc
( oncrrlrência n'2rr24.114 25.2. Parrcs: o NÍrrrricíl.io dc !Lra:.:irr,.l,r

Norrc, ,rtnrv,,s,ll Sccr('rnri^ N{unicipul iL ]\.1.i() Anrl)icnt('c S.rviL'()s

l'Lrl.licc,s,: i) cmprcsn VALE N()RTl-- OONSTRTITORA l-TI)4.
()lriet(): (lonn írlciio .lc clnlrrcsâ fârr ln'c!11çr\o Je serviçor r:le coletl,

r'ânsl\)r rc, tr rtxrnenro t .{csrrrrrclio li:rrrl Llc lcjiLluos s(jliJos c\isLcnrc'

rr.rs rta. e ll,gr.riloLrrt,: l,Írirlrcr,r crrr trxlil ir.ir(u Llrblrna e Jlslnl()\,
.'1 r.,'r{,r,,1.'.^.,.r'r.,^.i, tu,.1.r.,r1.,r,..r,..'l.r).r,\.rrri\a{.r.!',\,,, I\,r

EXTfu{TO DO CONTRATO

Extra«r do Contrato n' 2024.05.1O0001 . lnexigibilLdlde cle Licir,rção

n" 2024.05.08.2. Funclanrento Legal, Att.74, inciso II,,:ll Lci »"

14.l3J/Z0ll. Partes: C) Mu nicípio de Jurzerro do Norre, rtravcs c1:r

Secretaria Municipal cle Culnrra e a enrpresaJ MUSIC EDITORA E

PRODUÇÓES ARTiSTICAS LTDA, i"..riro(a) no CNPJ sob o rr"

19.888.40210001O0. Objeto: Contrataçáo de show artístico/rnusical

de Jcxlma, a se realizar clurance as fcstividades alusivas ao evenr,r da

46" Vrquejada Paclre Cícero, rTo Munrcipio de Juazeiro clo Nortc/

CE. Valor do Show, R$ 150.000,00 rrezentos e cinquenrÀ rnil rcais).

Vigência Contratual: Are Jl cle clezembro de 2024, sendo que o show

rcaliz.1r-se-á nodiâ I2de jLrlhoLle 2024. Sigrrarários, LuísBrrbrrsr da

Silva e J Mrrsic Edirora e Prrxluçires Arristicas LfDA.

JUAZEIRO OO NORTE.CE, 06 DE JUNHO DE 2024026 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO

ó, rL
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Atenciosamente

retao Da LlctrAÇÀo

l5a| çSEGURAOORA

Apólice n': 1007507105676

Endosso n':0 Proposla no: 65577

Ao (A) MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

A,INS SEGURADORA S.A está muito satisfeita em tê-lo como nosso Segurado em nossa Apólice oigital, emitida de acordo

com o disposto na MP n.e 2,200-2/2001.

A MP supra referenciada instituiu a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurídica

de documentos eletrônicos emitidos e certificados digitalmente.

Além da validade jurídica e da segurança do processo de ceítificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser

verificada atíavés de nosso site https:/INSSeguros.com.br, e conÍiímada após 7 (sete) dias úteis da êmissão dâ

apólice/endosso, atÍaves do site yylÍ:g:!!:gg]:[ utilizando o n.e 04111.2024.0001.0775.7105676,000000/Controle lnteÍno

JNS SEGURADORA SIA - 04777

TÍTUtor ApóucE SEGURo GARANTTA N0 100750710s676 - ENDosso 0
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinâdo digitalmente conforme MP ne 2.2OO-212O01, que instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas

Erasileirãs - ICP - Brasil por: Si8natários(as):

rcP rcP
Brasil BrasilE- r" n, ",'/3-

JORGE NACLI NETO - N' de Série do CêítiÍcado: 1 1 5CE9EA58209C635OC0640938860598 - Data e Ho'a Jun 7 2024 11t27 AM

ANTOINE ABOUHAI,AD - N'dê Sêrie do C€rliícado: 2ÉEF3FC58A43OO4424 F0754A739F61 31 - Dâta e Hora Jun 7 202411.27AM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Aít le - Ficâ instituída ã lnfra-Estíutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, paÍa garantir a autenticidade, a integíidade e ã
validade jurídica dê documentos em forma êletrônicâ, dãs aplicações de suporte e das apllcações habilitâdas que utilizem
certificados digitàis, bem como a realização de transãções eletíônicas sêBUras.

No Apólice: 1007507105676 - ENDOSSO O

Controlê Interno: 367489
Data da publicação: Jun 7 2024 1L227 Al.l

Publlcado pors Seguradora JNS SEGURADORÂ S.A - O4111
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Modalidade / Cobertura Adicional:

Prêmio LÍquido:

(+) Adicional de Fracionamento:

(+) loF:
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DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Frontispício da Apólice

Rs 1.718.231,26

06 /06/ 2024 à Os I 09 I 202s

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVrçOS

COBERTURA ADICIONAL AçÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

Rs 8.049,80
R5 0,00
Rs 0,00

Apólice n': 1007507105676

Endosso n": 0 Proposta no: 65577

PÍêmio Total:

Condição de Pagamento:

Número de Parcelas:

Forma de Cobrança:

Rs 8.049,80

Parcelado

3

FtcHA DE COMPENSAçÃO - lTAÚ

Parcêla Vencimento Valor

1 L7/06/2024 Rs2.683,26

2 L7 /07 /2024 Rs2.683,27

3 79/08/2024 Rs2.683,27
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APóLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice
A JNS SEGURADORA S.A, inscrita sob o CNPJ ne 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO ll, 21 -

BATEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obri8ações do TOMADOR VAIE NORTE

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n.e 09.528.940/0007-22, co.,l. sede na Tv Sao Miguel, 106, Bairro SANTO ANTONIO, CEP:

48.903-045, na Cidade JUAZEIRO. Estâdo Bahia ao SEGURADO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, CNPJ n.e

07.974.O82/0O0L-!4, com sede na Pracâ Dirceu Figueiredo, , Bairro CENTRO, CEP: 53.010-147, na Cidade JUAZEIRO DO

NORTE, Estado Ceará, conforme as condições abaixo, previstas em ContÍato:

Condições da Garantia

Modalidade
Limlte Máximo de Garantia -

L.M.G.
Ramo

EXTCUTANTE PRESTADOR DE SERVIçOS R5 1,.1L8.23r,26
75 - SEGURO GARANTIA- SEGURADO: SETOR

PÚBtICO

(Modalidade, valor e prazo prevlstos no contrato)

'Não se eplica frânquia a nenhumâ dâs coberturâs contratâdas poí estâ apólice.

(Obreto da Garantla previsto no contrato)

Contlhua na próxima pátlna.

CoÍretor: ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA/ SUSEP 21212529t

Pr@e$o Súsêp n0 15a14.636C,,117O22-1S
O regi5tro deste pl..o na sUSEP nào implic., por parte da Aurá.quia, incentivo ou recomendação ã suá .ômeÍciâliração
O SeauradoÀomador poderá.onsultâr ã situàção cadàírâl de seu Corercr de se8!ro5, ôo site www,susep.eov.br, por meio do númeÍo de se! .eglstro ôa 5!SEP, .ome
.ompleto, clPl ou cPF.
pe8à á indenirâcãô ou inidadô o cuhpflmento das obrig.çõês inadroplidar pelo ronador, a sêalradora 3úbjolaÊse-á àos dteitos e priviléaios do SeguÍado conva o
Tomador, ou contra ierceiros .r'ios ator oLr làtoí tenhàô dâdo (ãusà ào shistro, àtrâvê do Contraro de Conva Ga6ntla, .ssinado entre ÍOMÂDOB e SEGURÂDORA, que
reSe o! direilo e obrigações entre as partês, do.úrento êstê quê Íará p.rrê intêErantê e insêparáv.l destâ Apólcê

Modalidade ê Cobertura Adlclonal lmportâncla SeguÍada
vlgência

lnÍclo Término

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIçOS Rs 1.718.231,26 06/0612024 osl09l2o25

cogERÍuRA ADrctoNAL Aç0ES TRABALHtSTAS

E PREVTDENcTÁRrAs
Rs 1.718.231,26 06106/2024 05l09l202s

Objeto Descrlção da cobenuÍa do Seguro Garantia

MODALIDADE EXECUTANTE PRESTÂDOR DE SERVIçOS:
Esta apólice. de íiscos declarados, garânte indenização, alé o valor

dos prejuízos diretos decorentes do inadrmplemenlo das obrigaçóes

Seguíado, na prestaçáo dos serviços descritos no obleto do Conrab 2024.06.05-0001.

da gaíanlia

assumidas

fixado na apólice,
pelo Tomador ao

A Modalidade e â lmportância SeguÍada dispostas na DescriÉo dâ Garantia contemplâm as COBERTURÂS
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APÓTICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice

(Obieto dâ GãÍântia previsto no.ontrato)

coÍretor: aBF CoRREÍAGEM DE SEGUROS tÍDA/ SUSEP 212125298

Obreto Descrição da cobenura do Seguro Garantia

ADICIONAIS descritâs abaixo

coBERTURA ADrcroNAL AçÕEs rRABALHtsrAs E pREvtDENcrÁRtAS:

Em complemento à garantia descrita acima, êsta apólice contempla também cobertuía adicional dê

Açôes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, garantindo o pagamonlo dos prêjuízos direlos comprovadamente

soíÍidos em relação ás obrigaçóes do naluíeza Tíabalhista e Previdenciária de responsabrlidade do

TOMADOR oíiundas do Contíato Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR âo pagamenlo e

o SEGURADO sejê condênado subsrdiariêmente por sentença condenâtória transitada em julgado, com o

trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo enlre as paíes com
píévia anuênciâ da SEGURADORA e consêquenle homologação do Poder Judiciário.

LtMtrE MÁxtMo oE tNoENtzAçÃo
- Limite Máximo de lndenzaÉo paía a cobertuía de Executante Prestadoí de Serviços: alé

valor da lmportáncia Seguíada indicada na Oescaiçáo da Garanüa.
- Limito Máximo de lndenizaÉo para a cobertuía adicional Tíabalhista e Previdenciária: até

valor da lmportância Segurada indicada na Descíição da Gaíanüa.
- Não obstante a previsão de úíhitô Máximo de lndonEaçáo por cobêrtura contratada, em

sinistío, Íica certo e ajustado que a somâ d€ todas as lndenizaçôes não poderá ullrapassar

Máximo dê Gaíantia, quê para os Íins dêsta âpólice coincido com a lI\,íPORÍÀNCIA SEGURADA

Írontispício da apólice.

100% do

100% do

caso de

o Limitê

descritâ no

A prôsonle cobsrlura adicional garanle o

ConstituiÇão da Ropública, conforme cláusula

Píêvidenciárias dâ Circular SUSEP 66222.

pÍarzo píêscaicional nos termos

das Condiçõês Espêciais

do art.

- Açõês

XXIX da

Trabalhistas e

Esta apólice

fornecida por

deste seguro.

poderá sêí
Segurêdora,

como complemento

Congênere, reíeaentê

não

esla

utilizada

oU por
ou endosso de

ao mesmo Editâl

apólicê anleriormêntê

e/ou Contrato, objeto

Esta êpólice é êmitida de acordo com as condições da Circular da Sosep n.6 662122

P.ocerso Susep no 15414.636641/2022-75
O regiíro destê plano na SUSEP nâo implrcà, po. paíe da Aut.rquia, incêntivo ou rêcomênd.ção a sua comêr.ialilâção.
O sêtuêdoÀomâdo. Podêrá coisultâr â tnuâçlo @dôstrâl de sêu Coíretor de Seguros, no sire ww.su3êp.8ov.br, por meio do número de se! registro nã SUSEP, nomê
complêto, CNP, ou CPF.

PãEa a iodenizaçào ou ini.iãdo o cumprimento das obÍigàçôês inãdimplidãt pelo Tomàdor, a Segurádorâ subjogarse-á nos direitos e pnvilégios do Segurâdo.ônvâ o
Tômador, ou conta ter.ekôs cujos atos ou íârcr tenham dado.ausa .o sinlsrro, através do Contrato dê ConÍa Gãrantia, assinôdo entrê TOMADOR e SEGUÂAoORA, qle
r.ae 05 dnêiro ê obrig.ções êntre âs pânes, documento ert€ quê Íará parte rntetrante e insep.rável deste Apólicê.
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coNDrçÕEs ESPECIAtS
r*|üoErlrcrnÇÀo

F(I*IA 6

cApÍruLo il - coNDrçÕEs EsPEcrAls DAs MoDALTDADES - RAMO 077s

NOTA TÉCNtCA - PROCESSO SUSEP n.e 15414.63664312022-t5

%

'1. Objeto:
1.1. Esle conlrato de seguro garanle a indenizaçáo, até o vâloí da gârantia nxêdo na apólice, pelos prejuízos direlos decorrêntes do
inâdimplêmênto das obrigâçóês âssumidas pêlo tomadoí no contrato píincipal, para construçáo, concessão, Íornecimenlo ou píestação
dê serviços.
1.2. Enconkam-sê também garantidos por oste contrato de s6guro os valores das rhullas o indênizaçôes dêvidas à Administração
Pública, lêndo om visla o disposto na legislação aplicávol.
'1.3. Podêrá ainda sêr contratada, com verba espôcílicá independon16, a Cobo(ura Adicional do Açóes Trabêlhistas ê Prêvidênciárias, ,

a qual, se conÍâtada, êstárá descíita nas Condições Espêciais desta apólice.

2. DeÍinições:
Aplicám-se para esta modalidade, além das definições apresentadas no llem 2 das Condições Gerais ê na legislação aplicável, as
sêguintes defniçõ€s: .

l- Riscos Doclarados: ltens oxprossamentô descritos na apólice, aos quais se reskinge a cobertura securitária. Ou seja, a
responsâbilidado da Seguradora está rêslrita aos riscos êxpressamente descrilos neste documênto,
ll - Píejuízo: Perdâ pecuniária comprovade, ôxcedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato
principal, câusadâ pêlo inadimplemenlo do lomador, caracterizando sobre custo, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de ouko
ramo dê seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:
3.1. A vigência da apólice será flxada dê acordo com as sêguhtês regrâs:
| - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrâtivo perthênte à execuÇão de obras, sêrviços e/ou compras;
ll - por períodos renováveis, no c€so de concêssões e peímissões do servlço públaco.

lll - Pelo perÍodo êstabêlecido no Írontispício da apólice, na forma prevista do ltem 6 - Vigência das Condiçôes Gerais.
3.2. As renovaçóes, a que se reÍere o inciso ll do ltêm 3.1., náo se presumem, serão precedidas de notiÍicação escrita da seguradora
ao segurado e ao tomador, com antecedênciâ de até 90 (noventa) dias dâ datâ do término d6 vigência da apólrce em vigor, dêclarando
seu oxplícito interessê na manutençáo da garantia.
3.3, Para os casos de PÍêstação dê Sêrviços, êm conÍormidacto com o Conkalo Principal o ao conlrário do disposto no ltêm 6 -
Vigência, das Condiçóes Gerais desta gâíantia. Íica expressamente acordado que o prazo de validade da coberturâ do sêguro orâ
concedido poderá ser renovado, a pedido do segurado, por perlodos paíciais ê sucessivos, não superiores a 01(um) ano, até o prazo
,inal do Contrato Principal, mediante solicitação Íormal do tomadoÍ ou seu íepresenlante.

,í. Expêctatlva, Comunlcaçáo e Caracterlzação do Sinlstro:
4.í. Expoctatlva: tão logo rêallzada a abêrtura do procosso admlnlstlallvo para apuÍar possivol lnadimplôncia do lomador, oste
d6vorá slr imediatamente notiÍicado pelo aogurado, lndicando claramêntê os ltons não cumpridos o concedondo-lho prazo
pare rogulá zação da inadlmplência apontada, remetendo cópla da notllicaçâo paÍâ a sêguÍadoÍa, com o Íito do comunicaÍ e
reglstrar a Erpêctatlvâ d€ Slôbtro.
4.2. Comunlcação: a Expectatlva do Sinistro será conveÍtlda em Comunicação, mediante comunicação pelo segurado à
soguradoÍa, da finallzação dos procedlmêntos admlnl6tratlvos que comprovam o inadlmplemonto do tomador, data em que
restará oflclallzada a Comunlcação do Slnistro.
4,2.1, Pdrd a Comunlcação do Sinistro Berá nocessárla ô aprorontação dos s6gulnt€s documonlos, sêm pr6julzo do dlsposto
no ltem 7.6.'1. dâs Condiçôca Gerais:
a) Cópia do contÍato princlpal ou do docum€nto ôm que con5tam as obrigaçóes assumidas pêlo lomadoÍ, sous aneros e
aditivos se houver, dêvidamonlê asrlnados p6lo sêgurado c polo tomador;
b) Cópia do processo admlnlstrativo quê documêntou a inadimpl6ncia do lomador o culminou na .êscisão do contrato
assogurado;
c) Cópias do atas, nolificaçóos, contra notlÍlcaçõos, documontos, coÍrespondência6, lnclualve e{nalls, trocados ontrs o
s€guEdo o o tomador, relaclonados à lnadimplência do tomador;
d) Plânilhe, ralatórlo o/ou correspondáncias infoÍmando da existência de valores Íetidos;
e) Planilhe, rêlatóÍio €/ou corrospondâncias informando os valorês dos prejuízos sofÍidos;
f) Dlário d. Obras, quando apllcávêl:
g) Comprovant€s dos pagamentos roalizados pelo sogurado ao tomador;
h) Cópla da publicação da Íe3clsão unllâtêral do contÍato asa€guÍado om Diário Oficial;
i) Cópia do novo contralo flrmado pelo segurado com a omprcsa sucessora do tomador no oscopo contratual inadimplido,
quando âpllcável.
4.2.2. Sem prêluÍzo do dispo3to no ad. 771 do Código Civil, Ílca acordado que a não rormalizagào da Comunicação do Slnlstro
dêntro do praro prescricional tomará sem efelto a prévla notiflcação d6 Expêctâtiva do Sinistro;
,í.3. Catactêrização: quando a aêgurôdora tlvor rêccbido todos os documentos listados no itôm ,{.2.1. ê, após análise, licar
comprovada a inadlmplêncla do tomador em rêlação às obrlgaçõês cobertas pela apóllce, o slnist.o Ílca,á caÍacterlzado,
dêvendo â sêguredora emltlr o relatórlo final dê regulaçâo;
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5. Rlscos ExcluÍdos:
5.1. A pÍssontg apólice, de riscos declarados, aassgura o cumpÍimênto das obrigaçó6s dirêtas do tomador psrantg o
soguaado. especificamente descritas no objoto dosta apóllce, d6 âcordo com a modalidadê dê seguro garantia indicada na
mosfta, não alsagurando riscos roÍ€rêntês a lndenlzagõo3 a torcolros, danos ambiêntais ê lucros cossantos, dcap6sas de
conlênção do slnistro ou dêspêsas dê salvamento, riscos roíêrentes às obrigações que competem ao ÍabÍicanle de
oqulpamentos 6/ou matoÍlâls, bom como não assegura rlscoa roíôrontes a outros ramos ou modalidadoa dg soguÍo, rl3cos
trabalhlstas e provldênclárlos, obrlgaçôês Íiscais ê encargos trlbutárlos, salvo quando contratadas as coborluras adlclonals
paovlatas no ltom í.3 das Condlçóês Espêciais, om conÍomldado com a lôglslação naclonal referente ao soguro garahtla,
5.2. Flca êntondido e concordado quê! para efêito indenltário, não ostaÍão cobêrtos danos ê perdas cauaados direta ou
indlretamênle por a(o têrÍorista, compÍovado com documentação hábll acompanhada de laudo circunstanclado quo
caracteaize a natureza do atentãdo, indêpendentemenlê de seu propósilo, quê lenha sido dêvidamente reconhecido como
atôntatórlo à ordêm pública pêla autoridade pública compôtonto.

6. lsonção d6 Rosponsabllidadê da Seguradora:
Som prejuÍzo do disposto no ltem '11- Riscos Excluídos o Perda de Direito do Segurado das Condiçõos Gerais, a sêguÍadora ficârá
isonla de responsabilidade na ocorrênc,a de uma ou Íhais das sôguintos hipóloses:
5.í. A inadimplência do tomador dêverá ocorror dontÍo do prazo dô vlgância da apólicê. Em caso dê não obseÍvação deste
Íoqulslto a soguradora Ílcará isonta d6 qualqucr Íesponsabilidade.
6.2. A valldâde/cobeítura dgsta apóllcglêndosso êstá condlclonadâ à âcoltação/não oposlção do sêgurado.m rolação a todos
os 3eu3 tetmos.

7. Disposiçôês Complêmenlares:
7.í. Flca estabelecido que, especificamente para lins indenizatórios, estarão coberlos pela presêntê ãÉllcê os prêjuizos e/ou
domais ponalidados decorrentes de atos e/ou fatos violadoros da normas anticorrupção, perpotredos pôlo tomadoÍ no âmbito
do contÍato gaÍantido e que tragam projuízos ao sogurado, e dssdo quo não contc com a compÍovada participação do
segurado, seus rêSpectlvo8 sóclosracionlstas, ÍopÍosonlanteg, lllularês ou íunclonáÍlos.

8. Râtiíic€ção:
Rãtificam-se rntegíâlmente as disposiçõês das Condiçôes Gerais quê náo tenham sido alteradas pela presenle CondiÉo Especial

COBERÍURA ADICIONAL AçÓES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. Ob,eto:
'1.1. Esta cobertura adicional tem poÍ objeto garantir exclusivamenls ao segurado, até o limito máximo d6 indenizâção, o pagamênto
dos prejuízos diretos comprovadamente sofridos em íêlêção às obdgaçÕ6s de natuíêza lrâbâlhistâ e prêvrdenciária de responsabilidade
do tomadoí oriundas do conlrato principal, nas quais harâ condenaÇão judiciâl do tomador ao pagamento e o segurado seja condenado
subsidiaíiamênte por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsilo em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas
hipótosos de acordo entre as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
'1.2. No que diz íêspeito à subsidia.iedadê, â íesponsabilidadê do seguíado sêrá referenle à relação trabalhista e/ou pÍevidenciáíia
onlre o autorreclamant€ da demanda trabâlhista e o tomador, onundas do conlrato píincipal objeto desta garanlra, ocoÍfldas dentío do
período dê vigência da apólice. Consequêntemente, a responsâbilidade da sêguradora será relaliva ao período de vigência da apóIce
e que o débito trabalhista seja dêcorÍente unicâmente do lapso lempoíal garantido.

2. DefiniÉes:
Deíinem-se, para eÍeilo desta cobertura adicional:
2.1. Riscos Oeclarados: ltens expressamente descnlos na apólice, aos quais so rêslringe a cobêrtura sêcuíitária. Ou seja, a
rosponsabilidado da Seguradora ostá rostrita âos riscos expÍêssamêntê d€scritos neste documento.
2.2. Âutor/Rêclamânle: aquele que propôe na iLrstiça trabalhista uma reclamalória e esta seja oriunda do conlrâto píncipal, Ílrmado
entre lomador e segurado, o qual é obieto da apólice em questão.
2.3. Limile Máximo de lndenização: valor máximo quê a seguÍadora se responsabilizará pêrânte o segurado em Íunção do pâgamênto
de indenizaçáo, por cobertura conlratada.
2.4. Obrigagóês PÍevidenciárias: são aquelas ospecificadas p6las Lôis nô 8.212191 e lodas as suas alterações postorioros no que
coub€a, bêm como em leis êsparsas, ês quais dispõem sobr€ o recolhimenlo das contribuições devidâs a cada catêgoria do
empíegado, obsêrvando-s€ as datas e percenluais.
2.5. Obrigaçóês Írabalhistas: entende-se por obrigâçóes lrabalhistâs ês dêcoÍrentes do pagâmento dâ contrapreslaçáo devida ao
empÍegado pêlo seu labor dispênsado ao tomador, bem como de sous encargos, sendo a ÍemuneraÉo a que tem direito e todos seus
íeflêxos, conÍorme deterÍhinâ a lêgislaçéo em vigoÍ.
2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é insuíiciente, ou
seja, inadimplente o real emprogador - prêstador dê sêaviços, aqui dênominado tomador, e esgotadas as tônlativas dê execulá-lo,
podo-sê êxgir do s€gurado o cumpiimênto das obrigaçôes do réu/lomador, desdo quo o segurado tênha parlrcipado da relação
procossual e conslo do título oxocutivo judicial.

3. Expectatlva, Comunicação e Caracterizãção do Sinlstro:
3.í. Expêctatlva: quendo o segurado recêber citâção(ões) judicial(als) para apresentar defesa trabalhista ê/ou p,evidenciá,ia,
culo aulor/roclamante rêlvindique crédito de naturoza r€mungratórla ou dlrôlto d6 rosponsabilidadê do tomadoÍ, dôvêÍá
comunlcar à eeguradora, lão logo sola cltado, ênviando cópla(s) da(s) Í6Íerlda(s) citação(óes) 6 dê todo(s) documonto(s)
juhtado(s) aos autos tahto pelo autor/ reclamanta como polo róu/tomâdor.
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3.1.1. Caso ocora o item 3.í. âclma ê Íeste pendento o trân3lto em Julgado da sêntonça, o sogurado têrá seus dirêltos
pre§ervados âtó decisão dêtlnltlva.
3.'t.2. Estão cobêÍtas poÍ êBta garantla somente as açõe6 trabalhista6 distribuídas na Justiça do T.abalho.
3.2. Comunicação: a Expoclatlva de Sinistro sorá converllda ôm Comunicação, mediante comunicação do seguÍado à
soguradoÍa, quando transitada om Julgado a ação.
3.2.1. Para a Comunicação do SlnlstÍo sorá necessárla a ap.o3ontação dos seguintês documentos, s..n pÍoruízo do disposto
no ltêm 7.6.1. das Condlçõea Geral8:
a) corlldão(óe§) d. trán6lto em Julgado das sêntênças pÍoÍorldas o com os valores homologadog;
b) acordo d€vidâmênto homologado pêlo Pode, Judiciário, s€ houver.
c) gulas dô Íêcolhimênto do Fundo d€ Garantia por Tempo do Serviço - FGTS;
d) gulâs dê rêcolhimento do INSS dos êmpregados que trabalharam nos serviços contrâtâdos:
€) docum6ntos comp,obatórlos de quê o autor/rêclamanlo trabalhou para o Íéu/lomador no contrato principal dohtro do
perlodo dê vlgâncla da apóllc€;
0 documonto êmitldo pêlo Julro t,abalhlsta atestando a data da dl8trlbulção do f€lto.
3,3, A Comunicação de SlnlBtros ampaEda pela prosônte cobertuÍa podorá sêÍ Íêallzada durant6 o prazo prescÍlcional, nos
termos o art. 70, inciso XXIX da Conatituição dâ Rêpúbllca, no quo 3ê ÍoÍeÍe ao DiÍeilo do Trabalho.
3,4, Ssm prejuizo do disposto no atl,771 do Código Civil, Íica acordado que a não Íormalizaçáo da Rcclámação do Sinistro
dentro do prâzo prêscricional tomará sem eÍeito a prévia notiltcaçáo de Expectativa do Sinistro.
3.5. Caractêrizâção: recoblda a notlÍlcação, devidamonto acompanhada dos docum.ntos cltado! no ltom 3.2.1., a Seguradora
dêvêrá concluir o processo do rogulação dê sinislro o omltlÍ o rclatórlo Íinal do rêgulação do slnlstro.

4. Acordo6:
4.í, Nas hipótêses, ê no momonto,6m quê o segurado tênha intênção de realizar acodos naa açôes iudiciais cobêrtás por
êata cobgrtura, o môsmo doverá gnvlar uma momórla dê cálculo slmplos das vêóas ploitoadas polo aulor, iuntamente com
uma e§timativa do valor a sôr acordado,
4,2. A seguradora, após recoboÍ os documentos constantcs no ltem 4.'1. e llzer sua análls€ da gltuaçâo Íátlco.jurídica, envlará
ao aogurado em até 20 (vlnte) dla8 da data do recoblmonlo, sua acsltaçáo ao valor pÍopoato, ou apresontaÍá um valo. máxlmo
altarnatlvo ou alnd., harlfeatar-so-á sê ênviará proposto para audlôncla, cuja data sorá dôvldam6nto comunicada pôlo
sêgurado em tompo hábll.
4.3. Acordos dêcoÍaêntôs das Eclamatórlas trabalhistas slou provldêncláÍias poderão sêr rêallzados, dêsde que cumpridos os
rsquisitos dos itêns 4.í. ê 4.2.

5. lnd.nização:
5.í. Crract€dzado o slnlstro na foma descrita no ltêm 3.5., a seguradora lndenizará o s69urado, por molo d6 pagámento, até o
llmlt. máxlmo d6 lndânlzação €6tabel€cido na apóllcs.
5.2. Não obstanto â pr.vi3ão d€ Limit€ Máximo dê lndônização por cobo.tura conlratada, êÍn caso d. sinistÍo, tica co.lo o
ajultado quo a some de todar a! lndonlzaçóôs não podôÍá ultrapassar o Limitê Máximô de Garantla, quo para os Ílns desla
apóllco coincidê com a IMPORTANCIA SEGURADA dêscrita no rÍonllspíclo da apólicê,

6. Po.da de Direlto:
Alám das perdas dê dirollo dêBcrltas no ltem lí - Riscos Excluídos ê Perda de Direito do Sogurado. das Condlções GêEis, o
ssgurado perderá o direito à indgnlzação na ocorrência do uma ou mais das seguinteE hipótose6:
| - não cumprimênto por pôrte do ssgurãdo das êxi9êncla6 doscdtas no itêm 3 desta Cob6íura Adlclonal.
ll - quando o sêguÍado d6lxa, dô aprêsêntár dêfesa ou pordeÍ prazo pâra intêrposição dê rêcurso ou for considerado rêv6l
nos teÍmos do artigo 8,íil, parágraÍo único da Consolidação dê Leis do Trabalho ou confessar.
lll - se o sogurado Íirmar âcordo sêm a pÉvia anuôncia da seguradora ou osto não for homologado polo Poder Judlclárlo.

7. Rlscos Excluido3:
7,1. A presente apólicê, dg riscos doclaÍados, assegura o cumpdmênlo das obÍigâçóês dlrêtas do lomador perante o
§egurado, especificamento dosc tas no objeto desta apólico, do acoado com a modalidado do soguro garantia indicada na
moama, não assogurando valoros rsíer€ntes a honorários advocatÍcios dê qualquêa êspéclo, à oxceção dos honorários dê
Sucumbência, danos amblontala o lucros cessantêa, b6m como náo assegura ,iscos roíorontos a outros ramoa ou
modalldadês de sêguÍo, como tambóm projuizos decoÍrontcs ds declBão condenando o Tomador e/ou Segurado no qus Êo
roÍoro a dano moral ê/ou dgno matgÍlal, assódlo moral ou agxual decoÍentes de responsabllldado clvil do Tomador e/ou do
Sêguaado e indênizaçôês por âcldcntê dê tÍabalho, êm confonnldedê com a lêglslação hsclonal raÍeÍonte ao seguro garantlá.

E. lsonção dê Responsabllldad6 da Soguradora:
Som pÍêjuÍzo do disposto no ltôm 1í - Riscos Excluídos 6 P€rdâ d6 Direilo do Soguredo - das Condiçôes Gerais, a
§9guíadora Íicará isenta da reapon3abilidade na ocorôncia do uma ou mais das seguintos hipótosos:
C.í. A lnadlmplêncla do tomador deverá ocorrer dontÍo do píazo ds vigência da âpóllcc. Em calo d€ não obsêruação dosto
roqulslto a seguradoaa íicará lsonta do quâlquer responsabllldado.
8.2. A vâlidade/cobertura dssto documento está condicionadr à aceitação/não oposiçáo do Begurâdo em rêlação a todos o6
aeua loÍmos.

9. Oisposições Complementarês:
9.í, Flca estabel€cido qu6, 6spoclÍlcamênte paaa Íins indonlzatóÍloB, ostarão cobertos pola paesonto apóllce os prejuizos e/ou
dômals pênalidades dscorrêntos do atos e/ou Íalos vloladorcs d€ hohas antlcorrupção, porpetrados pelo tomador ho ámblto
do contrato garantido 6 quo lragam preiuízos ao sêgurado, ê dêsdê quê hâo conte com a comprovada participação do
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sêgurado, s€us respectlvos Bóclos/aclonlsta6, reprcsonlantês, tltularcs ou Íunclonárlos.
9.2. Em hipótose alguma êstg Ssguro GaÉntia podoÍá sgr usado pôlo tomador paÍa garanti.lo êm juízo, ou alnda seí chamado
êm JuÍzo, para ÍazoÍ frênte a proruÍzos a tarcalÍos ou para compêliÍ a sôguÍadoÍa ao pagamênto d6 qualquer valor diretamonts
ao Rêclamant6.

10. RatiÍicaÉo:
RatifcarÍFse integralmentê as disposiçôos das Condições Gerais que não l€nham sido alleradas pela prosent€ Condição Espêcial

coNDrçÕEs GERATS

CAPíTULO ilr - COND|çÕES GERATS - RAMO O77s

NOTA TÉCNrCÂ - PROC€Sso SUSEp n.e 1s414.63664312022-15

1. Objeto:
1.1. Estê contrato de sêguÍo garanto o fiel cumprimonlo das obrigaçõ€s assumidas pelo tomadoí poranlo o sêgurado expressamêntê
indicadas no objeto píincipal da âpólicê e atá o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobeÍtura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s).
1.2. Encontramse também garantidos por este seguío os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizaçóes, oriundos do
inadimplêmênto das obrigaçôes assumidas pelo lomador, se previstos em legislaÉo especifica ou em contrato e nesta hipótese tal
cobsrtura seja exprêssamento solicilada na píoposta de soguro 6 inc.luÍda nas Condiçóos ParticulaÍes da apólice.

2. D€Ílnições: Aplicam-se a 66te seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólicei documento, assinado pela seguradora, que rêpresenta Íormalmenle o contíato de Seguío Gaíantia.
2.2. Bênefciário: lerceiro sob o qual podeíá recáir prejulzo na hipótese de inadimplência do tomador em Íelação à obrigaÉo gêrântidã,
o qual poderá ser incluído na apólice mediante expressa solicilaÉo do segurado e de acoído c,om os termos do contralo principal e/ou
legislação êspecíÍica.
2.3. Condiçõos Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todês as modalidades e/ou cobêrfurias de um plano dê sêguro, qúe
ostabolecêm as obrigaçõos e os direitos das partes contralantês.
2.4. Condições EspecÉis: conjunto das disposiçóes espocíÍicas relalivas a cada modalidade ê/ou cobertura de um plano de seguro,
que eventualmente alteram âs disposições €stabolecídas nas Condições Gêrais, ampliando ou restdngindo suas disposições.
2.5. Condiçôes Particulares: conjunlo de cláusulas que altêram, de alguma Íorma, as Condiçõês Gêrais ê/ou Condiçóes Especiâis,
modificando ou câncêlando disposições já existentes ou ainda, introduzindo novas disposiçõês e eventlrâlmente ampliando ou
rostringindo a cobertura.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado p6la seguradora, que intíoduz modificêções nê apólice de Sêguro Garântiâ, mediante
solicitação e anuénciâ exprêssâ das partes.
2.7, lndenizaÉo| pagamento dos prêJUízos e/ou mullas resultantes do inadimplemento das obrigâções cobertas pelo seguro.
2.8. l\.íodalidadêr conjunto de cláusulas quê êstabêlecem as disposições especíÍicas do Seguro cêrantra dê acoído com ês
caraclerlsticas, dispositivos e legislaçáo da obrigêção gaíantida.
2.9. Objelo Principal: íelaçáo jurÍdica, contratual, editalícia, processuâl ou de qualquer outÍa natureza, geradora do obrigaçôes e direitos
gntrê segurado e lomador, indepêndeotemênte da denominaçáo utilizada.
2.í0. ObrigaÉo Garantida: obrigação assumida polo lomador junto ao segurado no ob,eto principal ê garantidâ pêla apólice de Soguro
Garantia.
2.11. Prémio: importància dêvida pêlo tomador à sêguradoía, em funçáo da cobertura do seguro, ê qus deverá constar da apólice ou
endosso.
2.í2 Paocesso de Regulação de Sinistro: procedimenlo pelo qual a seguÍadora conslalará ou não a procedência da reclamação de
sinistro, bem como a apuraÇão dos prejuízos cobertos pola apólice.
2.í3. Proposta de Seguro: inslíumento ÍorÍnal de pedido do emissão dô apólice de seguro, Íirhâdo nos teímos da leg,slâção em vigor.
2.14. Relatório Finêl de Rogulação: documento Êmitido pela seguíadora no qual sê trânsmito o posicionâmonto acêrcê da
caracleízação ou nâo do sinisko reclamado, bom como os possiveis valores a seíem indenizados.
2.'15. Segurâdo: credor das obíigaçôes assumidas pêlo tomador no objêto principal.
2.16. Sêguaadoía: a sociêdâde d€ seguros garanlidora, nos leÍmos da apólicê, do cumprimento das obrigações garantidas.
2.17. Seguro Garanlia: seguro que lêm por objetivo garantir o íiel cumpdmento das obíigaçôes gaÍantidas.
2.18 Sêguro Garantra: Seguíado - Setor Público: Seguro Garantia cujo objêto principal eslá sujoito ao regime jurídico de direito público.
2.19 Seguro Garantiar Segurado - Solor Privado: Seguro Garantia cujo objeto pÍincipal €stá sujoito ao reglm€ jurÍdico do diroilo
privado.
2.20. Srnrstror hadrmplência do tomador êm relaÉo à obíigaÉo garântda.
2.21. ÍomadoÍ. devedor das obrigaçóes estabelêcidas no objeto principal pe.ante o seguíado.
2.22. Valot da GaÍanlia: valor máximo garantido pelâ apólice,
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3. Aceitação:
3.1. A contratação/altoração do conuato do seguro somente poderá ser feita mediantê proposta aprêsentada pelo tomador, seu
repíesenlânle ou por coÍetor de seguros habilitado. A proposta escíila devêrá conter os elementos essenciais ao exame e aceilação
do risco.
3.2. A seguradora Íornecerá, obíigatoriamente, ao proponente, prolocolo que identifique a proposta por ela recepcionêda, com a
indicáÉo da data e da hora de seu íêcebimonto.
3.3. A segurâdora têíá o píazo dê 15 (quinze) dias pêra se maniÍestar sobr6 a acôitação ou náo da propost8, contados da data de seu
recebimento, sêja para sêguros novos ou renovaçõês, bem como para altôrações quê impliquôm modificação do risco.
3.3.1. Caso o tomadoí seja pêssoa físicá, a solicitação de documontos complementares, pãra ânálise e âceilêção do risco, ou da
alterêçào proposla, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.
3.3.2. Se o tomâdor for pessoa jurídica, â solicitâção de documêntos complementares poderá ocoríer mêis de uma vez, duranle o
prâzo previslo no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido dê novos elementos, para avaliação da
proposta ou taxaÇáo do íisco.
3.3.3. No caso de solicitação dê documentos complêmentarês, para análisê e aceitaÉo do risco, oú da alteração proposla, o prazo de
'!5 (quinze) dias previslo no item 3.3. Íicará suspenso, voltando a coíer a parlir dâ data êm que sê d€r a entregê da documentaçào.
3.4. No caso dê não aceitação da proposta, a seguradoía comunicará o fâto, por escrito, ao proponenle, espêcificando os motivos da
recusa.
3.5. A ausência de manifestaÉo, por escrito, da sêguradoÉ, no prazo acima aludrdo. carâcterizaíá a aceitação tácrta do sêguro.
3.6. Cêso a acertaçáo da proposta dependa do contrataÉo ou allôração dê resseguro íacultrativo, o prazo âludido no item 3.3. seíá
suspenso êlé que o ressegurador se maniíeste formalmente, comunicando ê seguradora, por escrilo, ao proponenle, tal eventualidade,
ressaltando a consequente inoxistência de coborlura onquanto perduíar a suspensão.
3.7. A emissáo da apólice ou do endosso será íeita êm até 15 (quinze)dias, a partir da data de acêitação da proposla.

4. Alteração
4.'1. A apólice somente podeíá seí altêrada medianlô pedido do segurado ou com sua expressa concoídância.
4.2. Quando êfêtuadas alteíaçôes prsviamonte estabelecidas no objoto principal, na legislaÉo específica ou no documento que sêrviu
de basê para a acêitaçào do risco pêla soguradora, 6m virtude das quais seja necessária a modiÍicação da apólicê, esta apólice deverá
acompanhar tais modificaçôes,
4.3, Quando eÍotuadas alterações no objeto principal em situações nào abrangidas no item anterior, a apólice poderá acompanhar tais
alterações, desde que haja o r€spectivo aceite pela segurâdora.
4.4. Íoda e qualquêr alteração no objeto principal que venha â íepercutk no valor, prazo ou exlensão da obrigação garantida deverá
impretenvelmente ser comunlcada à seguradora, sob pena de presunção absoluta de agravamenlo do risco e ausência de boa-íé do
segurado, implicêndo na perda do direito a indenização, em caso de sinislro.

5. Valor da Garantia e AtualizaÉo:
5.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo noíninal por ela garantido.
5.2. A apólice acompanhaÍá o Índice e a periodicidade de atualização dêfinidos no objêto principal ou na legislação especíÍica e
ocorÍeíá aulomaticamente. sem necessidade de maniÍestaçáo expíessa do seguíado ou do lomador, conÍorme previsto para a
obrigaçâo principal ou logislação especírlcâ, êm sendo o caso.
5.3 Prêmio do Seguro:
5.3.í. O tomador é respohsável pelo pagamênlo do prêmio à seguradora por todo o prazo d€ úgência da apólicê e em câso de
r6novação da apólico.
5.3.2. Fica entêndido e acordado que o seguro conlinuará em vigor mesmo quando o tomador não houveí pago o prêmio nas datas
convencionadas.
5.3.3. O lomador também será responsável pelo pagamenlo de eventual prêmio adicionâl decorrenle de alterações e alualizaçôes da
apólicê.

6. Vigência:
6.1. O prâzo dê vigênêia da apólice deveíá ser igual ao prêzo dê vigênciê da obrigação gaíantida, sâlvo se o objelo prinopâl ou suê
legislaçáo específicâ dispuseí de Íorma disünta.
6.2. No caso de a proposta de sêguÍo ser encaminhada posteriormentê ao início da vigência da obrigação garantida, o início de
vigência da apólice deverá estar deÍinido na apólice, podendo sendo anterior à data de encaminhamento da proposta.
6.3 Caso a vigéncia da apólice seja inferio. à vigência da obrigaÉo garanlida, a seguradora ass€gurará a mânutenção da cob€rtura
ênquanto houvêr risco a ser cobôrto.
6.3. Ouando oíetuadas alterações dê prazo previamehtê eslabelecidas no contrâto principâl ou no docum6nto que serviu de base para
á aceilâção do risco pêla seguradora, a vigênciâ dâ apóhce acompanhará lais modlllcaçóês, devendo a seguradora emilrr o respoclivo
êndosso.
6.4. Para alterações postêriores eÍetuadas no conlrato principal ou no documento que sêNiu de bâse parâ â aceitaçáo do risco pela
seguradora, em virtude das quais se faça nêcessária a modiÍic2Éo da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçóes,
dêsdê quê solicitado e haja o respectivo aceite pêla SêguÍêdora, poí moio da emissáo de endosso.
6.5. A manutenção da cobertura duranle o prazo de vigência da obrigação gSranlida somente poderá ser interrompida pêlo tomador se
comprovada a extinÉo do risco ou substiturÉo da apólice por outía garantia aceita pelo sogurado. O seguíado poderá se opor à
manutênÉo da cobêítura modianlo expressa manifestação à seguradora.
6.6. Caso soja necessário manter â cobertura da obrigaÉo garantida por pêríodo superior ao preêstabelecicÍo na vigência da apólice,
esta deverá ser renovada anles de seu témino.
6.6.í. Com antecedênciâ mínrma de 90 (noventa) diâs ao término de vrgência da apólice, a seguradora comunicârá âo segurado e ao
tohâdor a respoilo, para adoÉo dâs providências necossárias à renovaÉo dâ âpólice, quando Íor o caso.
6.6.2. Se atingidos 30 (trinta) dias prévios ao fim da vrgência da apólice sêm que â seguEdora tenha recobido informações das partes
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a respeito da manulençáo da cobertura, assegurârá a manutenção da cobertura medianle a renovação compulsória da garantia pelo
período adicional d€ um ano, cabêndo êo tomador o pagamento do prêmio respectivo.

7. Expectativa, Comunrcaçáo e Caracterizaçáo do Sinisiro:
7.1. A Expoctativa, Comunicação e Caracterização do Sinistro seíão especifioadas para cada modalidado nas Condições Espêciais,
quando coubôrem.
7.2. A Expectativã dê srnistro é delinida por um fato ou ato que indique a possibilidade de c€racteízação de sinistro ê o início da
íeêlizaçáo dê trâmites e/ou veriÍicação de cíitérios pa.ê comprovaçào da inadimplência do tomador.
7.3 O sinistro êstaíá caracterizado quando comprovada a inadimplência do tomador em relaçáo à obíigaçáo garanlida.
7.4. A comunicâção do sinistro dêverá ser en@minhada à seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterizaÉo, de acordo
com os critérios e contendo os documentos deÍinidos nas condi@es contratuais do seguro, para que seja iniciado o processo dê
regulaçáo pela seguradora.
7. 5. Uma vêz caractorizado, considera-se como data do sinisko aquela relativa à inadimplência do tomador.
7.6. A sêguradora doscrevorá nas Condições Espsciais os documenlos que deverão ser aprssentados pâía a êíetivâção da
Comunicâção d6 Sinistío.
7.6. t. Com bêse em dúvida fundada e justillcável, a seguíâdora podeÍá solicitar doêumeôtaÉo ê/ou infoÍmação complementar.
7.7. Ocofiido o sinistío duÍante a vigência da âpólice, sua catacletizaçêo e comunicaÉo poderão ocorrer fora desta vigência, não
caÍacleÍizando fato que justifique a negativa do sinislro, desde que respêitados os pÍazos prescricionais aplicados ao contrato de
sêguro.
7.8. Caso a s€guradora conclua pela não caraclerização do sinistro, comunicará formalmente ao sêgurado, por escrito, sua nogativa dê
indenização, apresênlando, conjunlamente, as razões que embasaram sua conclusão, de Íorma dêtalhada.

L lndenização:
8.1. Caracterizado o sinistío, a seguradoÍa cumpairá a obÍigaçáo descrita nâ âpólice. até o valor da garantia, segundo umâ das íoÍmas
abaixo, conÍorme Íor acordado entÍe as partes:
l- roalizando, poí mêio de lôrceiros. a obrigaçáo garantida, de íorma a lhe dar continuidadê, sob a sua intêgral rêsponsabilidade, nos
mosmos teímos e condiçôes estabelocidos no objeto principal ou conÍorme acordado enlre segurado e seguradora; e/ou
ll- indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuÍzos, multas o/ou domais valores causados pela inadimplência do lomador,
cobertos pela apólice, em dêcorência da obrigação garânlida.
8.1.1. Na hipótese do inciso I do caput, a escolha dâ pessoa, Íísica ou jurídrca, para dar continuidade e concluir a obrigação garanlida
ocoírerá mediante acordo entre sêgurâdo e seguaêdora, Íespeitados os termos do objeto principál ou de sua legislação especíÍica.
8.2. Oo pqzo gaÍa o cumprimento da obrigaçáo:
8.2.1. O pagamenlo da indenizaçáo ou o início da realização do objeto principal deverá ocorrer dantro do prazo máximo dê 30 (tÍinta)
dias, contados da data de recebimento do último documênto softcitêdo durante o processo de regulaçáo do sinistro.
8.2.2. Na hiÉlese de solicitação de documentos do quê tíata o itêm 7.2.1., o pÍazo da 30 (trinta) dias sorá suspênso. reiniciando suâ
contagem a paítir do dia útil subsequente àquele em que forem completamenlo atondidas as exigóncias.
8.2.3. No caso de decisão judiclal ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de íeclamação da apólice, o prâzo dê 30 (trinla) drâs
será suspenso, reiniciando sua contagem a partú do primeiro dia útil subsequente a Íevogaçáo da decisã0.
8.3. Nos cêsos em que haja vinculação da apólice a um contrato princlpal, todos os saldos dê créditos do lomador no conkato principal
sorão utilizados na amortização do píejuizo e/ou da multa objelo da reclamação do sinistro, sem prêiuízo do pagamento da
indenização no prazo c,êvido.
8.3.1. Câso o pagamenlo da ind6nizaçáo já live. ocorÍido quando da conclusão da apuraçáo dos saldos de créditos do tomador no
contrato píincipâ|, o segurado obriga-se a devolveÍ à seguradora qualqueí excesso que lhe tenhâ sido pâgo.

9. Atualização de Valores:
9.1. O náo pagamento das obrigaçóes pecuniárias dâ seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusulê 8 destas
Condiçôes Gêrais, dentro do prazo para pagamênto da respecliva obrigação, acarretaÍá êm:
a) atualização monelária, a parti. dê data de êxigibrlidadê da obrigação, sondo, no caso de indenização, a datâ do caractêíização do
stnistro; e
b) incidência de iuros moralórios calculados 7ro rcta tempois', contados a partií do pnm€iro dia posterior ao término do prazo Íixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monelária será o IPCfuIBGE - lndicê de Preços âo ConsumidoÍ Amplo da FundâÇão lnstituto
Brasileiro de GeograÍia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variagão posrtiva apurêda entrê o
último indico public€do antes da data dê obrigação de pagamônto e aquele publicádo imediatamentê anterior à datâ de sua eÍêlivê
liquidação.
9.3, Os ju.os moralórios, conlados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigaçào, seÍão
equivalentes à taxa que esliver 6m vigor para a mora do pêgamento de impostos dovidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores rolativos à atualizaçáo mone6da e jlros de mora será Íeito independente de qualquer interpelaçáo
judicial ou êxtraiudicial, do uma só vez, junlamente com os d€mais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
í0.í. Após o pagamonto da indenizaçáo ou iniciado o cumprimento das obrigaçõês inadrmplidas pelo tomador, a soguradora
sub-rogar-so-á nos dirêitos e pnvrlégios do sogurado contra o tomadoÍ, ou conlrâ têrcoiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao
sinrstro.
10.2. É ineÍicaz qualquer ato do segurãdo que diminua ou extinga, em preiuízo do segurador, os direilos a que se reÍeíe este item.

11. Riscos Excluídos e Perda de Direito do Segurado:
11.'1. Sem prejuízo de outrâs situaçóes devidamonte descritas na lei ou nas condiçõos conkaluais do seguro, considera-se risco
excluído:
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l- a inadimplência de obrigaçóes garantidas docoronle de alos ou falos de responsabalidade do segurado que tenham cohtnbuido de
forma deleíminanto para a ocorÍência do sinisko oul
ll - a inadimplência de obrigaçôes do objeto principal que não sêjam de responsabilidade do tomador,
11.2. Atos exclusivos do lomador, da soguradora ou dê ambos não poderão gerar perdas ou prêiuízos ao segurado.

Proposta no: 65577

'12. Concorrência de Garantias: No caso de existirem duas ou mais formas de gaíantia distinlas, cobrindo cada uma dêlâs o obielo
dêstê sêguro, em bênêfício do mêsmo sêgurado ou beneficiáÍio, a seguradora respondará, de Íorma proporcionâl âo risco assumido,
com os demais paíicipantês, relativamente ao prejuízo comum.

13. ConcorÍêncra de AÉlicos: É vedadâ a ulilização de mâis de um SeguÍo Garantia nê mesma modalidâde para cobrir o obielo deste
contrâto, salvo no caso dê âpólices complementaíes,

'14. Extinção da Apólice:
14.1. A gaíantia oxprêssa por estê sêguío extinguir-se-á na ocorência de um dos seguinles evenlos, o que ocorrer primêiro, sêm
pteluizo do ptazo pata reclamaçâo do sinistro conÍorme item 7.7. destas Condiçôes Gerais:
l- quando a obrigação garantida for definitivamente concluida mediant6 manifeslação expressa do segurado neste sêntidol
ll - quando o segurado e a sêgLrradora expressamente o âcordarem;
lll - quando o pagamenlo da indenizaÉo ao segurado ou beneÍiciário âlingir o vêlor da garantiâ;
lV - quando o objeto principal for extintoi ou
V - quando do término de vigência da apólice.

15. Rescisão Conlratual:
15.'1. No caso de íesosão total ou paÍcial do contrâto, a quãlqueí lempo, por iniciativa do seguíâdo ou da seguradorê ê com a
mncordância rccíproca, deverão sêr obseNadas as seguintês disposiçõ6s:
15.1.1. Na hipótese de íescisão a pedido da sociedade seguradoía, esta relerá do pÍêmio rôcebido, além dos emolumentos, a parte
proporcional ao tempo deconido;
15.1.2. Na hipóteso de rescisão a podido do sogurado, a sociedada sgguradora reterá, no máximo, além dos omolumenlos, o prêmro
calculado "No rcta ternpo.,s", até a data da íescisão conlíatual.

16. Controvérsias:
'16.'!. As controvéísias surgidas na aplicaçáo destas Condiçôes Contrêluais podêíào ser Íesolvidas:
| - por arbitíagem; ou
ll - por medida de câráter iudiciâ|.
'16.2. No cáso de aóitragem, deverá constar, nâ apólice, a cláusulâ compromissória de arbitragem, que dev6rá ser facullalivamente
aderida polo s6gurado por msio de anuância expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estaíá se compromêtêndo a resolvor todos os seus litígros com â
sociedade segurâdora por meio de Juízo fubitÍal, cujas sentenças têm o mesmo êÍeito que as sentênçás proíeridas pelo Poder
Jrrdiciário.
16.2.2. A cláusula de aôitíagem é regida pela Lôi no 9307, de 23 de setembro dê 1996.

'17. Proscriçáo: Os prazos prescÍicionais seo âquêles detêrmiôâdos pela lei.

18. Foro As qúestóes iudicrais ontre soguÍadora e segurado serão processadas no Íoro do domicílio doste.

19. Oisposições Frnais
19.í. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão ssu início e término dê vigência às 24hs das datas parê lal fim nelos indicâdês.
'19.3 O êstabêlêcimento d€ franquias, participaçôês obrigató.ias do sêgurado o/ou prazo do carência será pêrmitido mediantê êxprêssâ
anuência do segurado e consignado nas condiçóes da apólice.
19.4. O regisko dêste plano na Susep não implica, por parte da Auta.quia, incenlivo ou recomendaçáo à sua comeÍcializaçào.
19.5. Após sete dias úteis da emissão deste documento, podeé ser verificado se a apólice ou endosso Íoi corrêtamente registíado no
site da Susep - www.slrsêp.gov,br.
19.6. A situaÉo cadastral do corÍetor de seguros pode sor consultadê no sitê www,susop.gov.br, por msio do númeío de seu regisko
na Sus6p, nome completo. CNPJ ou CPF.
19.7. Esle seguro é contralado a primei.o nsco âbsoluto, não s€ aplicando em qualquer hipótesê, a cláusula dê rateio.
19.8. Consde.a-sê como ámbilo geográÍico das modalidades contratadas todo o torritório nacionâ|, salvo disposição efi 6onkário nas
Condições Especiais e(ou Panicularês da Apólice.
'19,9, Os evenluars oncáÍgos de tiaduçáo reÍerentes ao reêmbolso dê despesas eÍeluadas no exterior ficaráo totalmente a cargo c,a
Sociedade Seguradora.
19.10. PaÍa ausência de dúvidas esta êpólice garantê a cobeíura do prejuízos diíetos causados ao segurado docorrentes do culpê ou
dolo do Tomadoí duranlê a execução do contrato e dosdê que não contê com a comprovada panicipêção do Sêgurado, seus
respeclivos sócios/acionistas, r€presentântes, titulares ou Íuncionários.
19.íí. Essa apó|rcê conteíhpla a condiÉo de imprescíitibrlidâdê, inalienabilidad6 e irÍevogabilidade. isto é, esta Apólrcê não podê se
destinar a ouko fim que não o espêciílcado no sou objeto; a nomeaÇão de terceiío boneÍlciário da garantia dêpende da autoÍização do
Segurado ou seu represenlanle e de aprovação da Seguradora mediante verificaçâo do vínculo jurídico-conlratual apto a juslilicar lal
medida.
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Final das condições contratuais


